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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na ârea

da saúde através do curso "Assistência Multiprofissional ao

Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores

Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA a ser

realizado nos dias 25 e26 de julho de2024, em Dom PedroÀ4A.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITTJRA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTÔ

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
/ AUTUAÇÀO

4
Processo Administrativo N' 162407-0001

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho de 2024, lavrei o presente TERMO
DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a este termo
de abertura.

\'é.^^^ À* bJ.^ f"-^-'----
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 025/2021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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,..i"i#^,,DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD NO OO3I2O24

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Gabinete do Prefeito, aos
cuidados do Sr. Emanuel Lima de Oliveira, o Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorizaçâo
e classificação da necessidade da contrataÇâo e demais providências cabíveis.

DESCRTÇÃO

Contratação de pessoa jurÍdica para participação de servidores públicos
municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
deste município para participação no curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente
Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", a ser realizado
nos dias 25 e 26 de julho de 2024, em Dom Pedro - MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

O presente documento manifesta a necessidade da contratação dos
servidores no referido curso onde espera-se que ao final que o aluno possa adquirir
novos conhecimentos na área do desenvolvimento humano, ajuda a desenvolver a
capacidade de inspirar, motivar e guiar equipe, promovendo um ambiente de trabalho
eficiente, adaptável e produtivo. Além disso, líderes ou colaboradores bem
preparados podem contribuir para a resolução de problemas, construção de relaçÕes
interpessoais sólidas e impulsionar a inovaçáo, resultando no sucesso sustentável
do projeto ou processo.

Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma
resposta pronta, eficaz e no momento oportuno, a empresa ALVA CURSOS LTDA,
apresenta aos servidores públicos o curso Assistência Multiprofissional ao Paciente
Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências, com o objetivo
de oferecer Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais,
baseadas nas melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente critico,
com doenças graves clínicas e cirúrgicas. Alem de destacar as competências em
reabilitação aos profissionais de saúde.

Assim sendo, é essencial a participação dos servidores municipais lotados
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para curso ora mencionado com o
objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e
continuidade dos cuidados em relação interpessoal para carreira.

.li

SETOR REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos
Lopes - MA

Responsável pela formalizaçâo da
demanda:
Ato de Nomeação: Port. no 01012021- GPSAL

r-Ue

Maria Lima da Silva Neres
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O curso será ministrado pelo profissional professor palestrante Dr. Samuel
Soares Filho CRM SP 158457 Graduação em Medicina pela Universidade Federal
de São Carlos. Médico de Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de
Medicina de FamÍlia e Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de
Família pela Universidade McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e
cirurgia global pela Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor
Medico da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da
Faculdade Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina Baseada em Evidências,
Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade. Supervisor
acadêmico - Ministerio da Educação/UNICAMP.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade,
por parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura
de Processo Administrativo, tendo como objeto o pagamento de inscriçôes de
servidores municipais lotados na Secretaria de Saúde e Saneamento, no curso
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências", realizado moldes do art. 72, combinado com o inciso lll,
alínea "f' do ar1.74, da Lei n.o 14.13312021 .

RESULTADOS ALMEJADOS

Capacitar profissionais para ter conhecimentos, habilidades e atitudes
fundamentais, baseadas nas melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao
paciente critico, com doenças graves clinicas e cirúrgicas. Alem de destacar as
competências em reabilitaçáo aos profissionais de saúde.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um
cuidado de excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as
card iovasculares, diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras.

Além disso, espera-se que o aluno saiba realizar abordagem em
reabilitaçáo precoce.

Por fim, espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais
e coletivas para aprimorar a segurança do paciente nos diversos níveis de atenção
em saúde.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde
demonstram os ltens, quantitativos da contratação:

Tabela de referencial ara inscrição individual

VALOR FINALsERVrçO QUANTIDADES
PARTICIPANTES VALOR

Assistência
M ultiprofissional ao
Paciente Crítico ê
Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores
Evidências

1
R$ 3.230,00

R$ 3.230,00

Avenida Presidente Varga , Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
+
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Assistência
Multiprofissional ao
Paciente Crítico e
Segurança do Pacientê
Beseado nas Melhores
Evidencias
Turma I e ll

Respeitosamente,

Tabela de referencial parâ Grupos Especiais

QUANTIDADES VALOR DÊSCONTO VALOR FI, PARTICIPANTES

100 RS 323.000.00 5Ya R$ s06.850.00

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de julho de 2024.
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O,I . OBJETO:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente
para assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a lnexigibilidade de Licitação;

02 . REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

A ContÍatada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá
obedecer a Lei n' 14.133/21 - Nova Lei de Licitaçôes.

03. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A necessidade de contratar um curso como Assistência Multiprofissional ao Paciente
Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" pode ser fundamentada
em várias razões importantes:

Preparação para Situaçóes CrÍticas: O curso oferece habilidades essenciais para
lidar com assistência multiprofissional ao paciente crítico, que podem variar de casos simples
a condiçõês graves que requerem intervenÇão imediata. lsso é crucial tanto para
profissionais de saúde na atenção primária quanto hospitalar.

Atualização e Aperfeiçoamento: Manter-se atualizado com as últimas diretrizes e
melhores práticas no manejo de assistência multiprofissional ao paciente crítico. Essê curso
proporciona conhecimentos atualizados e práticos para lidar com uma ampla gama de
condições febris.

Redução de Complicações: Um manejo eficaz pode ajudar a reduzir complicações e
melhorar os resultados clínicos para os pacientes. lsso pode incluir diagnóstico precoce,
tratamênto adequado e encaminhamento oportuno, se necessário.

lnterdisciplinaridade: O curso geralmente envolve uma abordagem interdisciplinar,
reunindo profissionais de diferentes áreas da saúde para aprender e colaborar juntos. lsso
promove uma melhor coordenação do cuidado ao paciente.

Melhoria da Qualidade do Serviço de Saúde: lnvestir na formação em Assistência
M ultiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências pode contribuir para a melhoria geral da qualidade dos serviços de saúde,
garantindo que os profissionais estejam bem preparados para lidar com as necessidades
dos pacientes.

Avenida Presidente Vargls, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de 3
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A presente inexigibilidade de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa
jurídica para participaçáo de servidores públicos municipais, lotados e vinculados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município no curso "Assistência
M ultiprofissional ao Paciente CrÍtico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", a ser realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2024, em Dom Pedro/MA.
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Portanto, a contratação de um curso como este fortalece a capacidade dS€'. 1yi l
profissionais de saúde de fornecer cuidados eficazes e seguros em situações crftlcas 

-'gf 
...relacionadasaassistênciaesegurançadopaciente,.'.|'

.A DEMANDA E TA INCL IDA N PLA M ICIPAL
DE SA DE E SANEAMENTO

Por sê tratar de contratação necessária ao desenvolvimento das atividades visando
a visibilidade da Saúde do Município de Santo Antonio dos LopesiMA, ressaltamos que
consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA sua
previsão no planejamento das contratações para o exercício de 2024.

-c RAT E c RRELATA INTERDEPENDE

A presente contratação não está relacionada com outra contratação a ser realizada.

06 . RESULTADOS ESPERADOS:
Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhorês evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente critico, com doenças graves
clínicas e cirúrgicas. Além de destacar as competências em reabilitação aos profissionais de
saúde. Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um cuidado de
excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as cardiovasculares,
diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras. Além disso, espera-se que o aluno
saiba realizar abordagem em reabilitação precoce.

Por fim, espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas
para aprimorar a segurança do paciente nos diversos níveis de atenção em saúde.

Anexos a este documento, segue: Folder do evento, Proposta de Preços, contendo
as informaÇões gerais e complementares e informaçóes do profissional professor palestrante
Dr. Samuel Soares Filho, CRM SP '158457. Graduação em Medicina pela Universidade
Federal de São Carlos. Médico de FamÍlia e Comunidade pela Sociedade Brasileira de
Medicina de Família e Comunidade. Mestrê em Ciências de Saúde e Medicina de FamÍlia
pela Universidade McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia global pela
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico da APS Santa Marcelina.
Professor adjunto do curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina - SP. Disciplinas de
Medicina Baseada em Evidências, Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e
Comunidade. Supervisor acadêmico - Ministério da EducaÇão/UNICAMP.

Diante do exposto, no juÍzo da conveniêncra, oportunidade e legalidade, por parte da
autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura de Processo
Administrativo, tendo como objeto o pagamento de inscrições de servidores municipais
lotados na Secretaria IVlunicipal de Saúde e Saneamento, no curso Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseâdo nas Melhores
Evidências, com fundamento no art. 74, inciso lll da Lei no 14.133121-

Santo Antonio dos Lopes - MA, 06 de.julho de 2024

ADRIANA EUGENIO SILVA LEAL
Diretora Administrativa Adjunta do Hospital Municipal

PORTARIA NO 057/202í- GP
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Assistência Multiprofissional ao
Paciente crítico e SeguranÇa do
Paciente Baseado nas Melhores
Evidências - Turma ll

Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA
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Assistência Multiprofissional ao Paciente Críti.L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências.
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Apresentação

A segurança do paciente e o manejo adequado do paciente crítico com doenças
cardiovasculares agudas e em reabilitação são temas centrais no cuidado
multiprofissional moderno. As diretrizes da Associaçâo Brasileira de Medicina de
Emergência (ABRAMEDE), da Associação de Medicina lntensiva Brasileira (AMIB), do
Ministério da Saúde, da Sociedade Brasileira para a Qualidade do Cuidado e
Segurança do Paciente (SOBRASP), da iniciativa Choosing Wisely, da Associação
Brasileira de Saúde Pública (ABSP), bem como as políticas nacionais de atençâo às

doenças crônicas não transmissÍveis e de atenção às urgências e emergências,
fornecem um robusto arcabouço teórico e prático para a abordagem dessas condiçÕes.

A segurança do paciente, conforme destacado pelo Ministério da Saúde e pela

SOBRASP, é um componente essencial da assistência à saúde. O objetivo de se
pensar a segurança do paciente é a redução de danos desnecessários associados ao
cuidado. Estratégias como a implementação de protocolos de segurança, a educação
permanente de profissionais e o uso de tecnologias de monitoramento são
fundamentais para melhorar os resultados clínicos e a qualidade do atendimento
(Ministerio da Saúde, 2021 ; SOBRASP,2020). O Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP) reforça a importância de práticas seguras e da cultura de segurança
em todas as unidades de saúde do país (Ministerio da Saúde, 2013).

No contexto do manejo do paciente crítico com doenças cardiovasculares
agudas, a ABRAMEDE enfatiza a importância de intervenções rápidas e eficazes para

minimizar danos ao miocárdio e melhorar a sobrevivência. Protocolos bem
estabelecidos, como a abordagem sistemática da síndrome coronariana aguda e do
acidente vascular cerebral, são essenciais para a prática em serviços de emergência
(ABRAMEDE, 2022). Além disso, a PolÍtica Nacional de Atençáo às Urgências e
Emergências reforça a necessidade de uma resposta imediata e coordenada para

condições críticas, promovendo a integração dos serviços de saúde em situaçÕes de

emergência (Ministerio da Saúde, 201 I ).

A AMIB, por sua vez, destaca a relevância de uma monitorização hemodinâmica
adequada e da utilização de terapias avançadas, como suporte ventilatório mecânico,
para pacientes críticos. A personalização do tratamento com base em parâmetros

fisiológicos detalhados é crucial para otimizar os cuidados intensivos (AMlB, 2021).

A iniciativa Choosing Wisely contribui ao promover uma cultura de escolha
consciente e racional de intervençÕes, evitando procedimentos desnecessários e
focando em cuidados baseados em evidências que proporcionam benefícios reais ao
paciente (Choosing Wisely, 2020).

www. atvacu rs 0 s. co m. b r
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Por fim, a ABSP reforça a impodância da reabilitaçáo cardiovascular, integrando
práticas que visam à recuperação funcional e à prevençáo de novas complicações.
Programas de reabilitação bem estruturados sáo essenciais para a melhoria da
qualidade de vida e a redução da morbidade em pacientes com doenças
cardiovasculares (ABSP, 2021). Este enfoque é alinhado com a Política Nacional de
Atenção às Doenças Crônicas Náo Transmissíveis, que busca reduzir a carga dessas
doenças por meio da promoção da saúde e da prevenção de complicaçôes (Ministério
da Saúde, 201 1).

Este evento oferecerá uma visão abrangente dos cuidados a pacientes críticos
clínicos e cirúrgicos e trará um enfoque em integração dos serviços e abordagem
terapêutica de última linha, baseada nas melhores evidências científicas. Faz parte do
Programa Multiprofissional da Alva Cursos, Etapa lV, de Formaçáo modular para

Profissionais na Atençáo Primária e Media e Alta Complexidade.

@ objetivos
Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente critico, com doenças
graves clínicas e cirúrgicas. Além de destacar as competências em reabilitação aos
profissionais de saúde.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um cuidado
de excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as
cardiovasculares, diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras. Além disso,
espera-se que o aluno saiba realizar abordagem em reabilitação precoce. Por fim,
espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para
aprimorar a segurança do paciente nos diversos níveis de atenção em saúde.

Metodologia

Exposições dialogadas / ProblematizaçÕes / Discussões de caso
Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano
Ferramentas de análise de dados.
Apostilas / Vídeos autorizados dentro da programação do Ministério da Saúde.

Público-Alvo

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atençáo Primária e
Média e Alta Complexidade.

www. alv acu rs a s. co m. b r
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Conteúdo Programático

. Cenário Epidemiológico voltado para a Assistência Multiprofissional
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidencias.

. Doenças mais comuns no Brasil e no Maranhão de pacientes
considerados críticos;

. Oficina "Qual o papel da Equipe Multiprofissional ao Paciente Crítico
e Segurança do Paciente no hospital e na atenção Primária á saúde?

. Manejo inicial das Síndromes Coronarianas Agudas;

. Oficina "Como identificar o paciente em situação crítica? "

. A Segurança do paciente como o principal processo de acolhimento
na Média e Alta Complexidade;

. Como tratar o Acidente Vascular Encefálico e qual o Manejo
Multiprofissional adequado, baseado nas Melhores Evidencias;

. Workshop: Simulação de Cenários.

Professor/Pãiestra ntê

Dr. Samuel Soares Filho
CRM SP,158457

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Sáo Carlos. Médico de
Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e
Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de Família pela

Universidade McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia
global pela Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico
da APS Santa Marcelina. ProÍessor adjunto do curso de Medicina da Faculdade
Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina Baseada em Evidências,
Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade. Supervisor
acadêmico - Ministério da Educação/UNICAMP.

www. alv acu rs a s. c o m. b r
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Assistência Multiprofissional ao Paciente cría,.L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências.
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Carga Horária e Local

16 Horas-Aula
üata:. 25 e 26 de julho de 2024
Horários: Bh00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos
matutino e vespertino.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

Planos e Promoções

Pagamento

Obs.: A administração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou
comprovante de pagamento ate 2 (dois) dias úteis antes da realização do evento,
para os e-mails: treinamentosalva@qmail.com e alvacurso@qmail.com
Conforme o aceite desta proposta comercial

lnvestimento

Valor
Desconto Valor FinalServiço

Quantidade
Participantes

1 R$ 3.230,00 R$ 3.230,00

ÁssÀÍêncla M u ltiprofis sion al ao
Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores
Evidências - Turma ll

Valor
Desconto

Valor Final*Serviço
Quantidade
Participantes

Tabelade Referência para Grupos Especiais

www.alvacurs0s.rcm.br

t

Oferecemos de 5o/o a 10o/o para grupos corporativos. Solicite uma
proposta diÍerenciada através dos e-mails: treinamentosalva@qmail.com e
alvacu rso@qma il. com.

@
O pagamento deverá ser efetuado em favor de:
Alva Cursos EIRELI
CNPJ: 1 8. 41 3. 538 0001 -93
Banco do Brasil: 001
Agência: 1639-9
Conta: 46.965-3

@
Tabela dê Referência para Inscrição lndividual

;-r;': Cursos .,
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Assistência Multiprofissional ao Paciente a.,,,.L
e Segurança

Evidências.

do Paciente Baseado nas Melhores
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* Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company

ofertados pela empresa. Verificar que o valor supracitado é referente a cada módulo.
*Serão concedidas 05 (cinco) corfes/as na presente Proposta Comercial, consulte regulamento
quanto à utilização.
*Turma ll - Proposta Zona Urbana do municipio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por
escrito, com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou
para os endereços de e-mail: treinamentosalva@qma il. com e
alvacurso@qmail.com , em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular.
Caso o participante/substituto não compareça ou havendo desistências ao longo
do curso, o valor da inscriçáo não será reembolsado.

lnformações cerais

O Portfolio da Alva Cursos apresenta renomados palestrantes,
conferencistas, instrutores e consultores, selecionados dentre os melhores
profissionais do mercado, renomados, com notório conhecimento e reconhecida
capacidade técnica e pedagógica voltados para a qualificação e transferência de
conhecimento, principalmente na área de saúde, gestão e educação, dando
suporte teórico e operacional a várias organizaçÕes e diversos agentes públicos.

A contratação dos eventos da Alva Cursos é com fundamento na Lei no

14.13312021 , outrossim, atendendo o ar1. 74 da Lei 14.133/2021, o serviço
solicitado destina-se a suprir as demandas do órgão para com seus funcionários
quanto a implementação, acompanhamento e execução das ações da entidade
por necessidade do serviço e aperfeiçoamento profissional e para fins
educacionais.

ConÍorme Art. 74.da nova lei de licitação, Lei de no 14.133t2021: É
inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgagão: f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

E importante considerar ainda a Decisão no 439/1981 , súmula no 2521102
e Súmula no 39/1 13. A AGU também ratificou esse entendimento na sua
Orientação Normativa no 18/094.

Assbtência Multiprof bsional ao
Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores
Evidências

50 R$ 161.500,00 5o/o R$ 153.425,00

!

www. alv acu rs o s. c o m. b r
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Assistência MultiproÍissional ao Paciente Críai.L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências.
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São Luis, 15 de Julho de 2024.

ALVA CURSOS Assi.adodefom deirâr

LTDA: l 841 3538 LÍoAra4r 3s38ooo1e3

000.193 DàdoÍ 2024.07.17 20i5ó:45

Andréa Bezerra Felix
CPF: 949.172.482-72

Coordenação de Eventos
Á/ya Cursos

CNPJ no 1 8.4 1 3. 53il0001 -93

www. alvacu fs o s. co m. b t
§lv:r Cursosi, ' .r
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Paciente Baseado nas Melhores
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Assistência MultiproÍissional ao paciente crí,i.L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evid ê ncias. AUTUAÇÀO 
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Aprêsentação

A segurança do paciente e o manejo adequado do paciente crítico com doenças
cardiovasculares agudas e em reabilitação são temas centrais no cuidado
mu ltiprofissional moderno. As diretrizes da Associaçáo Brasileira de Medicina de
Emergência (ABRAMEDE), da Associação de Medicina lntensiva Brasileira (AMIB), do
Ministério da Saúde, da Sociedade Brasileira para a Qualidade do Cuidado e
Segurança do Paciente (SOBRASP), da iniciativa Choosing Wisely, da Associação
Brasileira de Saúde Pública (ABSP), bem como as políticas nacionais de atenção às

doenças crônicas não transmissíveis e de atenção às urgências e emergências,
fornecem um robusto arcabouço teórico e prático para a abordagem dessas condiçÕes.

A segurança do paciente, conforme destacado pelo Ministério da Saúde e pela

SOBRASP, é um componente essencial da assistência à saúde. O objetivo de se
pensar a segurança do paciente é a redução de danos desnecessários associados ao

cuidado. Estratégias como a implementação de protocolos de segurança, a educação
permanente de proÍissionais e o uso de tecnologias de monitoramento são
fundamentais para melhorar os resultados clínicos e a qualidade do atendimento
(Ministerio da Saúde,2021; SOBRASP,2020). O Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP) reforça a importância de práticas seguras e da cultura de segurança
em todas as unidades de saúde do país (Ministério da Saúde, 2013).

No contexto do manejo do paciente crítico com doenças cardiovascu lares
agudas, a ABRAMEDE enfatiza a importância de intervenções rápidas e eÍicazes para

minimizar danos ao miocárdio e melhorar a sobrevivência. Protocolos bem
estabelecidos, como a abordagem sistemática da síndrome coronariana aguda e do
acidente vascular cerebral, são essenciais para a prática em serviços de emergência
(ABRAMEDE, 2022). Além disso, a Política Nacional de Atenção às Urgências e
Emergências reforça a necessidade de uma resposta imediata e coordenada para

condiçÕes críticas, promovendo a integração dos serviços de saúde em situaçÕes de

emergência (Ministério da Saúde, 201 1).

A AMIB, por sua vez, destaca a relevância de uma monitorização hemodinâmica
adequada e da utilização de terapias avançadas, como suporte ventilatório mecânico,
para pacientes críticos. A personalizaçáo do tratamento com base em parâmetros

fisiológicos detalhados é crucial para otimizar os cuidados intensivos (AMlB, 202,l).

A iniciativa Choosing Wisely contribui ao promover uma cultura de escolha

consciente e racional de intervençÕes, evitando procedimentos desnecessários e

focando em cuidados baseados em evidências que proporcionam benefícios reais ao
paciente (Choosing Wisely, 2020).

www. alvac u rs o s. c o m. b r
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Por fim, a ABSP reforça a importância da reabilitação cardiovascular, integrando

práticas que visam à recuperação funcional e à prevençáo de novas complicações.
Programas de reabilitação bem estruturados são essenciais para a melhoria da
qualidade de vida e a redução da morbidade em pacientes com doenças
cardiovasculares (ABSP, 2021). Este enfoque é alinhado com a Política Nacional de
Atenção às Doenças Crônicas Não Transmissíveis, que busca reduzir a carga dessas
doenças por meio da promoção da saúde e da prevençáo de complicaçÕes (Ministério

da Saúde, 2011).

Este evento oferecerá uma visão abrangente dos cuidados a pacientes críticos
clínicos e cirúrgicos e trará um enfoque em integração dos serviços e abordagem
terapêutica de última linha, baseada nas melhores evidências científicas. Faz parte do
Programa Multiprofissional da Alva Cursos, Etapa lV, de Formação modular para

Profissionais na Atenção Primária e Média e Alta Complexidade.

@ objetivos
Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas

melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente critico, com doenças
graves clínicas e cirúrgicas. Além de destacar as competências em reabilitação aos
profissionais de saúde.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um cuidado
de excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as
cardiovasculares, diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras. Além disso,
espera-se que o aluno saiba realizar abordagem em reabilitação precoce. Por fim,
espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para
aprimorar a segurança do paciente nos diversos niveis de atenção em saúde.

Metodologia

Exposiçôes dialogadas / ProblematizaçÕes / Discussôes de caso
Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano
Ferramentas de análise de dados.
Apostilas / Vídeos autorizados dentro da programação do Ministério da Saúde.

Público-Alvo

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária e
Media e Alta Complexidade.

www.alvacursos.rcm.br
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Assistência Multiprofissional ao Paciente ar,,'.f
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
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Conteúdo Programático

o Cenário Epldemiológico voltado para a Assistência Multiprofissional
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidencias.

. Doenças mais comuns no Brasil e no Maranháo de pacientes
considerados críticos;

. Oficina "Qual o papel da Equipe Multiprofissional ao Paciente Crítico
e Segurança do Paciente no hospital e na atenção Primária á saúde?

. Manejo inicial das Síndromes Coronarianas Agudas;

. Oficina "Como identificar o paciente em situação crítica? "

. A Segurança do paciente como o principal processo de acolhimento
na Média e Alta Complexidade;

. Como tratar o Acidente Vascular Encefálico e qual o Manejo
Multiprofissional adequado, baseado nas Melhores Evidencias;

. Workshop: Simulação de Cenários.

Professor/Pa lestrante

Dr. Samuel Soares Filho
CRM SP 158457

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de Sáo Carlos. Médico de
Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e
Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de Família pela

Universidade McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia
global pela Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico
da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da Faculdade
Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina Baseada em Evidências,
Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade. Supervisor
acadêmico - Ministério da Educação/UNICAMP.

www. alvacu rs o s. co m. b r
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Assistência Multiprofissional ao Paciente ar,,,cf
e Segurança do Paciente Baseado nas Melh o res

Evidências.

Carga Horária e Local

í 6 Horas-Aula
Data: 25 e 26 dejulho de2024
Horários: 8h00 às '12h00/13h00 às 18h00, intervalo de í 5 minutos nos turnos
matutino e vespertino.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

Planos ê Promoções

/AUruAcÀo
/x'enoc\"ffi

prop
Oferecemos de 5oÂ a 10o/o para grupos corporativos. Solicite uma

osta diferenciada através dos e-mails: treinamentosalva@qmail.com e
alvacu rso@qmail. com

Pagamento

Obs.; A administração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou
comprovante de pagamento ate 2 (dois)dras úteis anÍes da realização do evento,
para os e-mails: treinamentosalva@gmail.com e alvacurso@qmail.com
Conforme o aceite desta proposta comercial

lnvestimento

Quantidade
Participantes

Valor
InaServiço

ÁsslsÍéncla M u ltiprofissíon al ao
Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores
Evidências - Turma 01

1 R$ 3.230,00 R$ 3.230,00

Tabela de Referência para lnscrição lndividual

www. alvac u fs 0 s. co m. b r

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:
Alva Cursos EIRELI
CN PJ : 1 8. 41 3. 538.0001 -93
Banco do Brasil: 001
Agência: 1639-9
Conta: 46.965-3

Desconto

,1lva Cursos ,i. 'l'. .i

ai!PJ ne 18.413.518i0801-93



Assistência Multiprofissional ao Paciente Crí,i.L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências.

Qua ntida de
Participantes

Asslstênc,a Multiprof issíonal ao
Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores
Evidências

50 R$ 161.500,00 R$ 153.425,00

Tabela de Referência para Grupos Especiais

* Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company

ofertados pela empresa. Verificar que o valor supracitado e referente a cada módulo.
aSerão concedidas 05 (cinco) corlesias na presente Proposta Comercial, consulte regulamento
quanto à utilização.
*Turma 0l - Proposta Zona Rural do Municipio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Cancelamento/Substitu ição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por
escrito, com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou
para os endereços de e-mail: treinamentosa lva@omail.com e
a lvacu rso@o m ail. com , em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular.
Caso o participante/substituto não compareça ou havendo desistências ao longo
do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnformações cerais

O Portfolio da Alva Cursos apresenta renomados palestrantes,

conferencistas, instrutores e consultores, selecionados dentre os melhores
profissionais do mercado, renomados, com notório conhecimento e reconhecida
capacidade técnica e pedagógica voltados para a qualificação e transferência de
conhecimento, principalmente na área de saúde, gestão e educação, dando
suporte teórico e operacional a várias organizaçÕes e diversos agentes públicos.

A contratação dos eventos da Alva Cursos é com fundamento na Lei no

14.13312021, outrossim, atendendo o arl.74 da Lei 14.133/2021, o serviço
solicitado destina-se a suprir as demandas do órgão para com seus funcionários
quanto a implementação, acompanhamento e execuçáo das ações da entidade
por necessidade do serviço e aperfeiçoamento proÍissional e para Íins
educacionais.

Conforme Art. 74.da nova lei de licitação, Lei de no 14.13312021: É.

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

l

www. alvacu rs os. co m. b r

Valor
Desconto

Valor Final*
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Assistência Multiprofissional ao Paciente ar,r,"L
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evid ê ncias.

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

É importante considerar ainda a Decisáo no 439/1981 , súmula no 2521102
e Súmula no 39/1 13. A AGU também ratiÍicou esse entendimento na sua
Orientaçáo Normativa no 18/094.

Sáo Luis, 15 de Julho de 2024.

ALVA CURSOS Asínadole roímà disúalpoí

LTDA:1 841 35380 rÍDA,rs4r 3538ooore3

00193 
Dados 2024.07.17 20:53:04

Andréa Bezerra Felix
CPF: 949.172.482-72

Coordenação de Eventos
Alva Cursos

CNPJ no 1 8.41 3. 538/0001 -93

www. alvacu rs 0 s - co m. bf
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ÕAIXA ÊCONÔM!CÂ FÉT'EF1ÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia l:
Endereço:

18.413.538/ooo 1-93

ALVA CURSOS EIRELI

AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 SL 473 EDF MONUMENT /
]ARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-44I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 14l05 / 2024 a 12/ 06/ 2024

Certif icação Número : 20 240 5 140 55 5 3487 549 250

Informação obtida em 23/05/2024 16:09:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

lmprimir
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 180534124 Data da 1710512024 11:52:23

lnscriçãoEstadual: 126968217 CPF/CNPJ:18413538000193

Razão Social: ALVA CURSOS LTDA

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA,444 SALA 413A

Telefone: (98)98611212 Município: SAO LUIS

EDIF

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 1410912024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 17 10512024 11:52:23
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI§ E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVA CURSOS LTDA
CNPJ:'l 8.41 3.538/0001 -93

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê válida para o estabelecimento rnatriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a êle vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticadade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://vvww.pgín.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 23:01:49 do dia 1510712024 <hora e data de Brasilia>.
válida ate 1110112025.
Código de controle da certidáo: '12E9.278E.1 D2F.3EEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751. de 211Ot2014
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PREFEITURADE SAO LUÍS

SECRETARI.A MI,'NICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA

Número da Certidão: OOOO87 57 442024

v alidade: 06 /09 /2024

#
CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

D RITA IX RE ERVA- E IR DE FAZ AM NI IPAL BRAR DIVID
poSTERIoRMENTE coMpRovADAS, gtpórrsr pREVISTA Nos ARTIGoS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

DADos DA PESSoA JunÍorce

CNPJ: 18.413.s38/OOO1-93 InscriÉo Municipal: 87879003

Razão Social: ALVA CURSOS EIRELI

ÂTTVIDÁDE ECONÔl,UC,lr pp.nCrpar

859960400 . TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDERIçO DE LOCALIZACAO

Logladouro: AVENIDA CoRoNEL C0LARES MOREIRA

Número: aq,t Complemento: SALA 413 A;EDIF MONUMENTAL;

BaiTTo: JARDIM RENASCENCA

Município: SAo LUIS - MA cEP:65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (tr4e), em 09 de maio de 2024 às 10:35, sob o código de

autenticidade n' 19 A6B6 49 41783 76162 6 A4A7 7 9 677 9 8D2.

À autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.qov.br/validacaocertidao.

''NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIYER EMENDAS, RÂSURÂS OU ENTRELINHÂS.N

ú
CERTIFICADO i

102o24oo921rr2q(

28l12l2017 Do CÓDIGO TRIBUTÁRIo MUNICIPAL.



CERTIFICADO
1ü202400921182

PRETEITI,'RA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MI,'NICIPAL DA TÂZENDÀ

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: oooo87 57 442024

v alidade: 06 /os /2024

f

L

Ioo

&.'.É ".

cERTIFIcAMoS euE ATÉ A pRESENTE DATA NÃo coNsre oÉetro FtscAL RELATtvo A pESsoA

Íor D RITA A IX RE ERVA- E E

OS E1 289 DE

DADos DA PEssoÂpúorce

CNPJ: 18.413.s38IOOO1-93 InscriÉo Municipal 87879003

Razão Social: ALVA CURSOS EIRELI

ÂTrvrDÂDE EcoNôurcn ptnqcrpet

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREçO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

Número:,144 Complemento: SALA 413 A;EDIF M0NUMENTAL;

BaiTTo: JARDIM RENASCENCA

Município: SAo LUIS - MA ÇEPi 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (ue), em 09 de maio de 2024 às 10:35, sob o código de

autenticidade ne 1946864941783 161626A4N7 967798D2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.qov.br/validacaocertidao.

,'NÃO 
E VÁLIDAA CERTIDÃO QI'E CONTIVER EMEI{DAS, RASURAS OU ENIREI,INHAS,II

E;§t,Íéo

ffi

28l12l2017 Do CÓDIGo TRIBUTÁRIo MUNIcIPAL,



Página 1 dê 1

AUTUAÇAo

.4fPODER JUDIC]AR,IO
JIJSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18 .413 . 538/000r-93
Cert.idão n" | 321,97982 / 2024
Expedição: 09/05/2024, às 1o:13 :03
Validade: 05/LL/2O24 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que Àr,vA cuRsos LTDÀ (uATRrz E FrlrÀrs) , inscrito (a) no
CNP,I sob o n' 18.413.538/ooo1-93, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol"idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1- e
L3.467/20r7, e no ALo 0L/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

TNFORIÍÀçÀO rIIPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj.co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.



AUTUÀÇAO

ffi,
N. PRO

GOVERNo Do ESTADo Do ruaRertxÃo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CenrIoÃO NEGATIVA DE oivloR ATIVA

No Certidão: 044557124 Data da Certidãot 0610612024 15.52.41

CPF/CNPJ CONSULTADO: í8413538000'193

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04i09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0610612024 15:52.47

..
;-.-ri.
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coNSoLtDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA tNDtVtDUAL DE RESpONSABTLTDAOE
LIMITADA

ALVA CURSOS EtREL| - CNPJ 18.413.538/0001-93

, J[--\ 'w-'-'f '

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileiÍa, solteira, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no dia 081071'1977,

portadora do CPF:810.465.703-82, CNH:01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua

Projetada, casa 01, Condominio Arpoador, bairro: Cohama, CEP:65.073-383, São Luís - MA; titular da

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ALVA CURSOS EIRELI estabelecida na AV. Colares

Moreira, no 444, sala 413 A, Edf. Monumental, Bairro Renascença - Sáo Luis - MA CEP: 65075-441,

registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em 0510412017 sob no 2'16000514'10,

inscrita no CNPJ: 18.413.538/0001-93. RESOLVE, consolidar o ato constitutivo da empresa de acordo com

as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULAPRIMEIRA-Aem presa gira sob o nome empresarial ALVA CURSOS EIRELI com sede na

AV. Colares lvloÍeira, no 444, sala 4'13 A, Edf. lvlonumental, Bairro Renascença - São Luis - MA CEP: 65075-

441 e o nome fantasia ALVA CURSOS.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objeto social as atividades de:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8599.6/04 TREINAMENTO EIM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL

ATIVIDADES SECUNOÁRIAS: 854'1.4/OO EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 8542.2100

EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO, 6204.0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA INFORMACAO, 7O2O.4IOO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 7810-8/OO SELECAO E AGENCIAMENTO DE I\,'IAO DE OBRA,

4120-4IOO . CONSTRUCAO DE EOIFICIOS ATIVIDADES, 4213.8100 - OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS,

PRACAS E CALCADAS, 33,I4-7102 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAI\4ENTOS HIDRAULICOS

E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 4299.5101 . CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, 4311-8/01 . DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312.6/00 -

PERFURACOES E SONDAGENS. 4313-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/OO.INSTALACAO

E IVANUTENCAO ELETRICA, 4322.3102 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS ÇENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE

EDIFICIOS EM GERAL (PINTURAS E ACABATVTENTOS DE PTNTURAS EM EDIFIC|OS), 4399-1/05 -

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 6209-,I/OO - SUPORTE TECNIÇO.

MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EIVI TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 631,I-9/OO - TRATAMENTO

DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEIV1 NA

INTERNET, 7111-1IOO - SERVICOS DÉ ARQUITETURA,7112-OIOO - SÉRVICOS DE ENGENHARIA, 771 1-

O/OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONOUTOR, 7732.2101 . ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIIVIES, 9511.8/OO .

REPARACAO E I\i]ANUTENCAO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAIVIENTOS PERIFERICOS.
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CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EtRELt - CNPJ 1 8.413.538i0001-93

rÇÀO

i* 
"' ,:.W

CúUSULA TERCEIRA- A presente empresa terá o prazo de duração indeterminado

CúUSULAQUARTA-Aem presa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente âssinada pela titular da empresa

CúUSULA QUINTA - A sociedade tem capital social de R$ 300.000,00 (.trezentos mil reais), dividido em
300.000 quotas no valor nominai de R$ 1,00. (um raal) cada umã, integralizadas, em moeda correnle do
País, pelo sócio, da seguinte forma:

Sócio Ne de Quotas Valor R$

300.000 100 300.000,00

300.000 100

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do Titular é restrita ao valor de seu capital e responde

exclusivâmente pela integralizaçáo do capital social.

CLAUSULA SETIMA - A administra ção da empresa será exercida pelo seu titular ELIZANE LOPES

MACEDO, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercÍcio das

atividades ora assumidas, bem como, representa-la judicialmente, ativa e passivamente perante todas
repârtiçóes e instituiçôes financeiras, vedado, no entanlo o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social:

CúUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestara

contas justiÍicadas de sua administraçáo, pÍocedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os lucros ou perdes âpuradas.

CLAUSU LA NONA - Falecendo o Titular , a empresa continuara suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Náo sendo possivel ou inexistindo, interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situagáo paÍimonial da empresa, a data da resoluçáo, verificada em

balanço especialmente levantado.

CúUSULA DÉclMA - A titular declara sob as penas da lei, que não esta impedida, por lei especial e nem

condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenaçáo, que proiba de exercer a administraçáo desta

ElRELl, bem como náo esta impedida, ou em viÍtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. O acesso a cargos públicos ou crime Íalimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra de defesa de popular, contra relaçÕes de consumo, fê publica ou de propriedade.

O titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa desta modalidade

Total 300.000,00
ELIZANE LOPES MACEDO



CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDA
LIMITADA
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DE

ALVA CURSOS EtREL| - CNpJ 18.413.538/0001-93 ,.i" PROL

CúUSULA DÉclMA PR|iíEIRA - Fica eleito o foro de Sáo Luls, Estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

. E, por estar assim ajustado, o titular assina o presente instrumento

São Luis, 07de julho 2022

ELIZANE LOPES MACEDO
A DM INISTRADORA
CPF:810.465.703-82



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnlegraçâo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALVA CURSOS EIRELI consta assinado digitalmente por:
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AUTUAÇAO
r. PROi

Ã-

NomeCPF/CNPJ

81046570382 ETIZANE LOPES MACEDO

JUCEMA

CERTTFTCO O REGTSIRO Etrt 07/O112a22 11:51 SÔB N" 20220843929.
lnoTOCoLO r 220843929 DE 07/O7/2022.
cóDrco DE vERrrrcÀÇÃo, 122oB76a2oo, cNpJ DÀ SEDE: 18,t13538000193
NIRE: 21600051410. CO!í EFEITOS DO REGISTRO Elrt 06/O7/2022.
ÀLVÀ CIRSOS EIRELI

cÀRLo6 ÀrDRÉ DB tíoRÀEs PERETRÀ
gECBIIÁRto-oERÀt

tw. @pr.Éaf.cil.E. gôv. br
À vâIldàdé dê6tê dôcuentó, 3é imp!ê6aô, ficâ 8ujêl!ô à .oeprovação de aua aute.tlcidà.lê nôê têêpêcrivog portàls,

rnforBDdo Eêu6 rêsp.cttvos código€ de w.ritiçaçào.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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oectaançÃo DE RESERuA DE vÁGAs
(art.92, inciso XVll da Lei no 14.133/2021)

Declaro para os devrdos fins, que a empresa Alva Cursos Ltda, inscrita no CNPJ

soó o no 18.413.538/0001-93 cumpre todas as exigências de reserva de vagas

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especlflcas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, conforme

determinado nos arÍefaios de planejamento contidos no processo administrativo

cujo objetivo é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de

servlços de capacitação de servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de

participação no curso " Assisténcla Multiprofissional ao Paciente Crítico e

Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências."

São Luís - MA, 15 de julho de 2024.

ALVA CURSOS aí nàdo de roímà diqiià po'

LÍDA:l 841 3s380001 e i,'Jlflli::**,,.,
3 Dàdos:202a07l5 22130:20'01@

Elizane Lopes Macedo
Alva Cursos

CNPJ no 18.41 3.538/0001 -93

(98) 33048621/(98) 99 1 92- 1 200 e-mail : trtÍ tttnttnkts!lvu,u :çtttrul cont ruh u.con>ulLor ia a.hr.rlrr:ril.conr

w

Ab'o Cursos Eirele-CNPI: 18.4 I 3. fi40001-93
Áv. Colares Moreira, .141 - Monunenlal Sllopping - 4o ondor - sala 4l3 - Jardim Renascença CEP: 65075-411



nlVtu*tw , AUTUAÇAO

nncr,annçÃo

Declaramos para os devldos fns que a Alva Cursos Ltda, inscita no CNPJ no 18.413.538/0001-

93, com sede na Avenida Coronel Colares Moreira, EdifÍcio Monumental, no 444, Sala 413,

Renascença ll, CEP:65075-441, São Luís-MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo,

portadora do RG no 000455563950 SSP/MÁ e CPF no 810.465.703-82, cumpre com o dlsposÍo

no inciso WXlll, aft 7", da Constituição Federal de 1988, não havendo em seu quadro de

funcionâios pessoas eÍn sltuaçâo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprcga

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezessels anos.

ALVA CUR5O5 Asi^adode Ío@drsLr.r

LTDA:1 84'l 3538 LTDÀ:IB4r3si8ooore3

000193
Dado3. 2024.07.1 5 20:15104
43',00'

Elizane Lopes Macedo

Alva Cursos

CNPJ n" 18.413.53810001 -93

Ahd Cutsos EIRELI - CNPJ: 18.413.538/0001-93
Áv. Colares Moreira. 114 - Motlüüeatal Sltopping - 1" andor - salo 113 - Jardim RenoscenÇo CEP: 65475-441

Te I : (98) 3 3048624/ (98) 99 I 92- I 200 e- tua i I : !!!u4t1ua:!J\!!!A|!!4!!!a llr a.consul!,.rri u«.hotnrail-com

\-l,74 -

#--1.,!

São Luís - MA, l5 de Julho de2024.
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AUTUAÇAO
N" PROC

Cá.'Xâ-
CAIXA EC(trNÔMICA FEOERAL

Ccrtificado dc Rcgularidade do
['G'I'S. CR}-

Inscrição:
Razão

ia l;
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07 /2024 a 08/0a/2024

Certificação Número: 7O21O7 7009273487 549221

Informação obtida em 15/O7 /2074 23:09:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condacionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

18.413.538/0001-93

ALVA CURSOS EIRELI

AV CORONEL COLÁRES MOREIRA 444 SL 413 EDF MONUIYENT / ]ARDIM
RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-441

htLpsr,, cousLrl h-cri (.ri\ a.So1 br consrlucr,,trsesici)n!,rit,rLrrrtnegadJr i!l lt

\
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Professor Di.

Sâmuel Soares Filho
l'1e.1i.,j

cRM. SP'r5n457
frQÊ 69í n.

p.lyA-^*
I I

I GraduaÉo em Mcdicina p€la Unve6idade

Federal de 5êo carlos

I MêstÉndo êm gêstão pela FCV - M BA

I SupeNisor Acadêmico * Minis:ério dâ Saúde /
UNIFESP

I Dor(orando em cirurgia Globêl pelâ

Uni!€rsidade Fêderâl de São Paulo (U N I FESP)

I Médaco Assessor Técnico dê Aps santa

Maícêlina

I PÍof€§sor Substituto do Oepâ.têmento de

Mediciná dê uFsc-âr - sP.

I Mé<,ico de FamÍlia e Comunidade pêlâ

Sôciedâdê Bràsileira de Medicinã de FêmÍlie e

Cofnunídáde

I Mestre em Ciências de Sêúdê e Medicina de

Famllia pela UniveÍsidade Mc{ill, Canadá

-Í

I

I G- -C

Assistência Multiprof issional
Pâciênte crítico e sêgurença
Paciente Baseado nas Me

Evídencias

I profussor êdjunto do cr.rrso de Medicina da

Faculdade Sônta Marcelina -Sp. Disciplinês de

Medicina Baseada em Evidência§

Prop€dêuticê e Semiologia e Medicinâ dê

Famíia e Comunidade

.í§
e#

a)

(

-tlva .t4-íN

]

I
..L

I

§

Iv. C!..o3 EnEU
CNPJ: ú.413.sf, a/0O01-93

Avenid. Cdêre. MoÍê,rer. 444 íonumentôl
shoppihg. §ab 4rl Renôscênçá ll,

sáo lrls MâÍanhlo CEP:65075-441
Cornâtos: Tel-: 198) 3 !99- 2r5rí94) 99 !92' 1200

affi:l âtuãcursoícom.br

1Xlyg,,aw

a
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NOTA DE EMPENHOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAPINZAL DO NORTE
10.584.052/0001-06 22070001

NOTADE EMPENHO N' 22O7OOO1 FrcHA 103 DArÀ 22t17t2022 REOUTSTÇÀO No

L cITAÇÁo INEXIGIEILIDADÉ 004087 t22 OOCUMENTO VENClMENÍO:

NOME

ENDEREÇO

ALVA CURSOS EIRELE

AVÉNIDA CORONEL COLARES [/OREIRA

cÔorco'196518.413.538/0001-93

oESCRTÇÃO DO rrAÍERTAL EICU SERVrÇO

VALOR OUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESA COI\4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS LOTADOS NA SECREÍARIA IUUNICIPAL DE SAÚDE
CONFORME INEXIGIBILIDADE DE NOOOl/2022.

SOMA 1 13,534,50

CLASS OA OESPESA EIúPENHAOAco0rGo

02

02 05 01

3.3.90.39.99

1 0.122.0002.2016.0000

PODER ÉXECUTIVO

SECRETARIA I\,,IUNICIPAL DE SAÚDE

Outros Sêrvicos Dê Íeíceiros-Pessoa Juridica

MANUTENÇÃO E FUNCIONAIVENTO DA SECRETARIA OE SAÚDE

VALOR OESÍE EMPENHOooÍaÇÀo EMPENHAOOAIÊ A OAÍA

a77 792,50 113.534,50 124 O23.241.111.350,24

cento e treze mil, quinhentos e lÍinta e qualío reais e cinquenta centavo

VALOR Â SER PAGO R6

ÉM PENHO AUTORTZÁOO EM 2210712022

ABNADAR DE Assinado de forma
dioital oor ABNADAR DESOUSA solsr

P EREI RA:024983 PEREIRA:024e8380361
Dados: 2022.09.1580361 2r:3s:ts-03'oo'

GL - Global
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NOTA DE EMPENHOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAPINZAL DO NORTE
1 0.584.052/0001 -06

-,
22070001

NoÍa oE EMPÉNHO N" 22070001 FrcHA 103 DArÀ 2210712022 REÔUIS ÇÃO N'

OOCUMENÍO VENC MENIOLCIÍAÇÀO INEXIGIBILIDADE 004087122

ALVA CURSOS EIRÉLE

AVENIDA CORONEL COLÂRES MOREIRA

IOME 18.413.538/0001-93

ENOERÊÇO

oEscRrÇÃo Do MAÍER|aL E/ou SERvrço

VALOR QUE SE EMPÉNHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACIÍAÇÃO DE SERVIDORÊS MUNICIPAIS LOÍADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONFORME INEXIGIBILIOADE DE NOOOl/2022,

113.534,50GL - Global

cLÀSSIFIcAÇÃO oA DESPESA ÉMPÊNIiAOAcóoco

02

02 05 01

3.3.90.39.99

10.122.0002.2016.0000

VALOR DESTE EIúPÉNHODOÍaçÁO EMPFNIADOAÍE A DATA

113.534,50 120.423.24877.792,541.111.350,24

cento ê treze mil, quinhentos e trinta e quatÍo reais e ciôquenta cêntavo

VALOR A SER PAGO R$

E M PEN Ho ÂuroRlzÀoo EM 2210712022

ABNADAR DE Assinado de foÍma
dioital oor ABNADAR DE

SOUSA soírrsÀ

PEREIRA:024983 PEREIRA:024e8380361
Dados: 2022.09.15

80361 2t:3s:t s'03'oo'

cóorco 1965

SOMA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE

Outros Servicos De Têrceiros-Pêssoâ Juridica

N4ANUÍÉNÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DÉ SAÚDE
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SCSUDE
-rrÇF #EsfADo Do MARANHÁ1

SECRETARIA MUNtctpAL DE 9AúDE oE sAo LU[s GoNzAcA Do MARANHÀ1
CN PJ F U N DO : 1 1.462.57 A0001.09

ATESTAD1 DE cAPActDADE rÉcutce

A Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão, CNPJ ne

LL.462.572/OOOL-09, com sede na avenida João Pessoa, s/n, Centro - São Luís

Gonzaga/MA, atesta para os devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa Alva

Cursos LTDA, inscrita no CNPJ ne L8.4L3.538/000L -93, com sede na Avenida Colares

Moreira, ns 444, Monumental Shopping, Sala 4L3, Renascença ll, CEP.: 65.075-441., São

Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo, portadora da cédula de

identidade n'000455563950 SSP/MA e do CPF n' 810.465.703-82, realizou o curso de
capacitação intitulado "Manejo das Linhas de Cuidado Essenciais e Avançadas em Saúde

das Mulheres na Perspectiva Multiprofissional" com carga horaria de 16 hrs/aula para

execução das atividades, conforme Contrato Administrativo ne O4OfL4l2O24, Processo

Administrativo n' 7125/2023 e lnexigibilidade ne 006/2023.
Atestamos, por fim, o reconhecimento dos serviços prestados de Capacitação

Presencial pela Alva Cursos LTDA, demonstrando plena satisfação e não constando em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumida.

Abaixo e em anexo único, o resumo das atividades executadas pela AIva Cursos LTDA

1. Serviços de contratação de instrutor/formador;

2, Serviços de contratação de hospedagem;

3. Serviços de contratação de buffet para os ouvintes e formador;

4. Serviço de locação de espaço-físico comportando 200 pessoas;

5. Serviço de contratação de som/ iluminação;

6. Kit didático do cursista (pasta executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher);

7. Serviço de contratação de Fotografia e Rede Social.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de fevereiro de 2024.

VERA LUCIA DE

OLIVEIRA SILVA

A9nàdodetoímà d 9 ia
poÍ VERA LUCIA DE

OLIVEIRA 5]LVA

RODRIGUES:004 noosrG2uEt{0424342381

24342383 16:5r:52 {3 oo'

Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária lVunicipal de Saúde

Podaria GPM no 02612022

Fundo Municipalde Saúde de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - CNPJ: 11462572/0001-09

A verida Joáo Pessoa, s/n, Cento - Sâo Luís Gonzaga/MA - CEP: 65708-000

1

e-meil: Dmsaoluisqonzaaam arÍi ou tlook conl Conleto: (99) 3631 -1174

I
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ESTADO DO MARANHAO
SE,RETARIA MuNtcpet oe saúoe oe seo LUís coNAaA Do MARANHÀ1

CN PJ FU N DO : 1 1.462.57 40001 -09

nurxo úNrco Do ATESTADo DE cApActDADE tÉcrrtrcl

VÉRA LUCIA DE À$inàdo de roÍmÀ disitôr poÍ

ollvElRA sILVA vEflA LUCIA DE OLIVEIRA slLva
ROORrGUE590424342383

RODRIGUES:0042434 Dàdos: 2024.02.06 ró:s4:03

2383 -03'oo'

Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária lVunicipal de Saúde

Portaria GPM n' 02612022

Fundo Municipal de Saúde de Sâo Luís Gonzage do Maranhão - CNPJ: 114625740001-09
Áverida João Pessoe, s/n, Centro - São Luis Gonzaga/MA- CEP:65708-000

e. me il : p m s a o lu i s qo n z a a a ma 
-ô 

outloo k. c om Conteto: (99) 363 1 - 1 1 7 4

2

01
Tema do Seminário

Manejo das Linhas de cuidado Essenciais e Avançadas em
Saúde das Mulheres na Perspectiva Multiprofissional

02 Período de realização 25 e 26 de janeiro de 2024

Quantitativo de Persoal
Em pregad o

08 (oito pessoas)

04 Local Auditório do Portal das Oliveiras - Trizidela do Vale/MA

05 serviços de contratação de
instrutor/formador

Foram ministradas 16 horas aulas presenciais de

capacitação aos servidores da áÍeã da saúde deste
município, por professor graduado em medicina pela

Universidade Federal de São Carlos. Médico de Família e
comunldade pela Sociedade Brasilelra de Medicina de
Família e Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e

Medicina de Família pela Universidade McGill, Canadá.

Mestrando em gestão pelã FGV - MBA. Ooutorando em

Cirurgia Global pela Universidade Federal de São Paulo
(UNIFESP). Medico Assessor Técnico da APS Santa
Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina dã

Faculdade Santa Marcelina - 5P. Disciplinas de Medicina
Baseada em Evidências, Propedêutica e Semiologia e

Medicina de Família e Comunidade. Supervisor Acadêmico

- Ministério da Educa o / UNICAMP

05 Serviços de contratação de
hospedagem

Os contratados e palestrante foram hospedados no Hotel
Sân Pedro, em Pedreiras/MA.

07 Serviços de contratação de
bufÍet para os cursistas e

formâdores

Foi realizado os serviços de contratação de buÍÍet,
somando 02 Almoços e 04 coÍÍee-breoks durante os dois
dias de evento.

08 serviço de locação de espaço-
físico

o espaço físico comporta 200 pessoas, realizado no

Auditório do Portal das Oliveiras, em Pedreiras/MA

09 serviço de contratação de
som/ iluminação

Foi contratada equipe de som/ iluminação bem como os

equipamentos de som, grld, kit multimídia completo.
10 Foram disponibilizados materiais didáticos através de

apostilas, com conteúdo programátlco completo para

todos os participantes

Kit didático do
cursista

Foram entregues aos cursistas o kit do aluno pasta

executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher de

alimentação.

11

!2 Serviço de
contratação de
Fotógrafo

Foi realizado contratação de Fotógrafo para registros do
evento, publicados em rede social.

Ne

03

Serviço de lmpressão e 
L

encadernação de materiais I

didáticos I



pREFETTURA iTUNTCTPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO IARAI{HÃO,UA I EXECUIVO I rSS]{ 2AÁm)OFTCTAL - NÚÍúERO; 9í?12024 - 16t0212O24

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE . ATOS DO EXECUTIVO. EXTRATO DE CONTRAÍO:04011412024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRAÍO No 04011412024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0915/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de
Sâo Luis Gonzaga do Nlaranháo/MA e empresa ALVA CURSOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 18.413.538/0001 -93.
OBJETO: Treinamento e capacitaçáo de profissionais na árêa da Saúde do N/lunicipio de Sáo Luís Gonzaga do Mâranhão/MA.
VIGENCIA: a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 290.700,00 (Duzentos e noventa
mil setecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Poder Executivo; ORGÂO: 17. Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: '10.301.00039.2054 - Manutençáo e Funcionamento da Atençáo Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1 .600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 / PODER. 02. Poder Executivo;
ORGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúdet PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0069.2063 - Treinamento p/ Capâcitaçâo de Pessoal;
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1 .500.00.001.001 . MODALIDADE:
tnexigibitidade nô 006/2023. FUNDAMENTAçÀO LEGAL: Art. 25 e 26 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Vera Lucia de Oliveira
Silva Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde) pela contratante, e Elizane Lopes Macedo, pela contratada. DATA OA
ASSINATURA: 04 de janeiro de 2024.

SECRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO -ATOS DO EXECUTTVO - EXTRATO DE CONTRATO: 05010í/2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N'050101/2024, CONCORRÊNCIA N" OO2/2023-SRP. PARTES: O Município de São Luís Gonzâga
do MaranhãoiMA, atraves da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa K P NASCIIVENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o no

' 22.32O.8O51OOO1-55. OBJETO: ContrataÇão de empresa parâ especializadâ serviços de manutençâo e substituição de
equipamentos para abastecimento da rede de água da Secretaria Municipal de Educaçâo de São LuÍs Gonzâga do Maranhão/l\44 .

BASE LÉGAL: Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Municipal n'003/2017, âplicando -se também a Lei Complementar n" 123i2006
alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, e
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. V-ALOR: R$ 499.458,25 (Quakocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
cinquenta e oito reais e,vinte e cinco cenlavos). VIGENCIA: 210_ (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do contrato.
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. POdE' EXECUIIVO; ÓRGÃO: 18, FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12,361,0008.2017 _
lvlanutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiíos - Pessoa Juridica FONTET I .540.00.003.001 i 1 .541 .00.003.001 . SIGNATARIOS; Layse lvâria dâ Silva (Secretária
Municipal de Educação) pela Contratânte e Kaory Pacheco Nascimento pela Contratada. DATA DA ASSINATURA:05 de janeiro
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE . ATOS DO EXECUTIVO . EXTRATO DE CONTR,ATO: O5O1O2I2O24

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONÍRATO N'0501022024, CONCORRÉNCIA N'002/2023-SRP. PARTES: O Município de Sáo Luis Gonzaga
do Maranháo/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa K P NASCIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o n'
22.320.805/000'1 -55. OBJEÍO: Contratação de empÍesa para especializada serviços de manutençâo e substituição de

v equipamentos para abastecimento da rede de água da SecretaÍia irunicipal de Saúde de São Luis Gonzaga do l\4aranhão/MA.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto Municipal n" 003/2017, aplicando -se também a Lei Complemênlat n" 12312006
alterâda pela Lei Complementar n" 14712014, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiaÍiamente, no quê couberem, e
demais normas regulãmentares pertinentes à especie. VALOR: R$ 506.284,76 (Quinhentos ê seis mil duzentos e oitenta e quatro
reais e setenta e seis centavos). VIGENCIA: 2'10 (duzenlos e dez) dias, contados da assinatura do contrato. DOTAçAO
ORçAMENTÁRIÂ: PODER: 02. Poder Executivoi ÓRGÃO: 17. Fundo lMunicipal de Sâúdei PROJÉTO/ATIVIDADE:
10j22.0021.2029 - Mânutenção e Funcionamento das Atividades das AÇoes e Serviços de Saúde: CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -
Outros Servaços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.004.001. SIGNATARIOS; Vera Lúcia de Oliveira Silva
Rodrigues (SecÍetária Municipal de Saúde) pela Contratante e Kaory Pacheco Nascimento pela ContÍatada. DATA DA
ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

- ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: O8o1o1t2o24

EXTRATO DO CONTRATO N'08010'l/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N'OO8/2023. PARTES: O Município de São Luís Gonzaga
do l\raranháo/MA, através da Secretaria Municipal de AdministÍação, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestáo e a empresa
ÉLDA MEDEIROS BEZERRA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o n." 08.746.955/0001 -02. OBJÉTO: Aquisiçáo de pneus automotivos,
em atendimento âo Gabinete Municipal de São Luis Gonzaga do MaranhãoiMA. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.52012002,
regulamentada pelo Decreto Municipal no 002/2017 e Decreto Municipâl n" 003/20'17, aplicando -se também a Lei Complementar n'

Manutengão do Bloco da PÍoteçáo Social Báslca; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE:
1 .660.00.005.001 . SIGNATARIOS: Maria do Socoío Silva Fernandes Martins (Secretária Municipal de Assistência Sociâl) pelâ
Contratante e Kleber Rondon Carvalho Branco pela Conlratada. OATA DA ASSINATURA:04 de janeiro de 2024.

,' 49
4#.

CPF: "'.947.203-" - Dala: 1610212024 - lP com n'i 192.168.200.220
Autenticaçâo em: www.sâoluisgonzâga.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=822

E*;f;E
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EXTRATO DE CONTRATO

ãtm www.sàoluisgonz.ge.ma.gov.bÍ 8/í3
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN
CNPJ: 06,172.720lo001-10

PORTARIA N" O1O/2021. CPSAL

RESOLT/E

An. lo. Nornear MARIA LIMA DA SILVA NERES. ponadora de RG 000035483095-

3 SSP/MA e CPF 890- 166.703-78, paÍa osupar o cârgo de SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAUDE E S^NEAMENTO do município de Santo Antônio dos L,opes,o4.d.

Aí. 2'. A Seqretâria Municipal de Saúde e Saneameuto seú Ordenadora de Dcspesas

das demais contas públicas, sendo responsável pela Cestão e Movimentação das Contâs
Banciârias da PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos LopeíMA, CNPJ n."
06.172.72010001- l0 e Fundo Municipal de Saúde s Saneamento, CNPJ:
1 ]. .745.3091000t-27 .

An. 3". Esta PoÍtaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO ML]NICTPAL DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES-MA, 04 dejanciro de 2021.

O

Prefci Municipal

:":W

A,venida Presidente Vargâs, Ne 446, Cenro, Sânto AntônÍo dos Lopes-MA - CEP 65.730-000

O PREFE]TO DO MUNTCÍPlO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, BStAdO dO

Mararüào, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município <Ie Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dr'.s7ôe

sohre a Reorganização Ádmittist/ativ« do Mutticípio de Santo Ántônio dos Lopes,

Estado do lvíaranltão, cria cargos de provimenío em comissão e Junções gratificadas,

define os raspcctivos síntltolos e Jita os valores dos subsídios correspondentes; alribui

coftxpetencias aos orgãos e uos seus dirigentes e dá outt'üs proúdências, ret oga a Lei
Municipal n" 0j de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá oulras providências'.
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PÁgin.2 d. /t Diarlo Oâcial Eleúónico Edlqáo n'Zã)2í Publlcáçto: 0r01lz0?í
9073699&7 SSP/MA ê CPF 745 107.Í 13-87, peÉ ocupaí o cargo dê DIRETOM O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Est.dô .io
DO OEPARÍAMÉNÍO JURíOICO do m!írlclpb d€ Santo AolÔnlo do§ Lopê6.M4. MaÍanhão. no u§o da§ ahbulçõês que IIE coífer€ ê Lêi OÍgánlca do muí cipio d€

Santo Antônio dos Lopss-MA e a Lel Muniripál No 02 d. 21 de )...tío de zo17
An. 2'. Estâ PoÍtana êfllrará êm vigor na dalâ dê 5ua publicação..Bvogadas as qus Oispôê sobr€ a R€organizáçáo Adminislraliva do Município dB Sánto Antôno
disposiçóes €m conlÍáíto. dos Lope!. Éslãdo do túaranh6o, cÍla cârgos de pÍovimento €m comissão e

caB,NErE Do 
'REFETT. 

uuNrcrpaL oE saNro aNroNro Dos LopES.vA :[:?.T"';]::?t"".";iglff:,:f;#::"""H:ffi::1J,".J::,,:ôi$::
04 de Jâneiro de 2021

Emânuol Llma de Ollv€ka

PORTARIA N' OO7I2O21. GPSAL

RESOLVE

Emánuel Lima do Olivoira

PORTARIÂ NO OO&I2021. GPSAL

RÊSOLVE

e dâ olrtras p.ôvdêncjês, r€vogB â LêiMunldpâlnc03 de 14 dÊ AgosloruzÚfod . -
6ua! .lrsÍãÉes ê ds o{ruâs providê$cras ', , , 4l b
RE..LVE .'# 

"
Ad. 1o. o€signeí FRANCISCA MARIÀ SoUSA CARVALHo OOS SANÍoS. -#-portâdora dâ RG 16682092001-8 SSPnúA e CPF 825.976-503-91, servicloÉ
rntêgrantã do ouâdro ereüvo oo municlpro. t's,a ocup6r o carJo d€ SECRtTpAIA
DA MULHER do Munio?io de SaotoÂntÕíiodos Lopss-l,iA-o pREFElro Do MUNtclpto cÉ sANÍo ANToNlo oos LoPES, Esttsdo do

Maranháo, no uso das alíibuições quâ lhe confBre a LÊi Oígânrcá do municipio dê

Ssnto Antônio dos Lopê6-MA e â LBi Munrcipâl N0 02 de 27 d€ Janêro dê 2017

aúe orspõo sôbrê a ReoÍgânizâçào Admirü§lrêtiva do Municlpiô de Sânto Anlonl')
dos LoDes, Estâclo dô Mâranhão. criâ câÍgos dc provimenlo em côml8sáo e
Ílnções grãllÍlcadas, define os rcEpecllvos slnbolos e Ílxâ os váloíe5 dos

sút sidbs coÍre§pondônlesi alíibui compstências aos ÔÍg60§ 6 aos se!§ dingent€s
ê dá o{tra§ p.ovrdôncias. rêvo!€ a Lel Municlpâl n'03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suâ6 alteraçóes ê Cá outÍss provid6nciâs

A( 2ô. Está Portê& entrará 6m viqor.ã dôla de sua publacâçào, rovogadas ês

disooslçôss em contáno.

êAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNÍO ANTONIO OOS LOPES-MA

aos quatío diasdo mêB dsjan€iío do ano dê dois mil€ vinte ê um.

An 10. Nom6er HADILLA OA SILVA OAMPOS, podàdorá ds RG 0310{339200e2
ssP/MA e cPF 033.89r.513'38, pers ocupar o .ãrgo de sEcRÊTÂRlA
MúNtctpal DE assrsrÊNctA soclAL. JUVENTUDE E TRAaALHo c,o

muntcipio dê ssfltoanlônio dos Lops§-MA,

Àn. 2' A S€crêlárâ Municipâlde Assistêícra SocLâ1. Juvêôtude 6 ÍrâbÉlho seé
odonàdoís de Dêsposôs do Fundo Municipal d6 Assislênciô Social+MAS,
conío.me ârt. 57, paíág.efo único dâ Lei Municipâl quê'oispÕê sob.o o Sistema
Úni., dê Ássislóncia Sociá no municipio d6 Sanlo Antôôio dos Lôp€s e dá oulrâs

o pREFEtÍo 0o MuNtclplo oE sÀNTo ANToNlo 9os LoPES, Estado do
MaÍanhão, no uso das êUibulçÕes qu€ lhê coníêre a Lei Orgânicâ do municlPio dê

Sanlo Anrônio do6 Lopê6-MA ê a Lei Municipal N' 02 da 27 0e Ja^6to & 2017
quê 'Dlsp& .§ôôr€ á Rêo€ aniraçâo A.lniatslíawa do Municipio dà Santo Àht6ni<)

dos Lopês, Esrado dô Maranhãô, cria .aí9o8 de provimanlo am co,,issêo e
htnçóês grcliflcàdas, dehh6 os rêspoclivos s/mbolos â fixá os vâlorês dos
s{rôsíd,irs coírespondenles; atribui campêténcias êos óryãos á 8os s6us dÍ,genles
e dá oulrâs pÍovidénôies, rcvoqa a Lel Municipal n" 03 de 14 do Agosto de 2010 e

auss êlleêções e dá aulrês provldéacias' .

Émeiuol Limâ de Ollvêirâ

PORTARIA N'01O/2021' GPSAL

RESOLVE

Art. 1o. Nomâar MARIA LIMA OA SILVA NERES, porladorâ de RG
000035483095-3 SSP/IVA o CPF 890.166.703-78, p.âís oclpar o caígo da
SEcREIÁRIA i\TUNICIPAL DE SAÚOE É SANEAMENTO do múnictpio de Sânro
Antônio dos Lopâs,/MA-

An. 3ô Eslâ Ponaria ênt€íá eni vigor nâ dâta de suâ pübllcaêo, r€vogadâs âs

disposçôes om co.trárlo.

GABINETÊ OO PREFEITO MUNIÇIPAL OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES-MA
04 dê Janêi! ds2021

o pREFEtÍo oo MUNtclPto oE sANÍo ANToNto oos LopEs_ Eslãdo do
lüaiãnhão, no usodãs âtÍibuiÉssque lhs coníere a Lei OrOânica do úunicipio de
Sânto AnlÔnio dos Lop€s-MA € a Lei Municipal No 02 de 27 de )ane Ío dà 2017
que Dispóê sobrê a RêoÍgâílraçáo Âdm nlsirâtivê óo Muôíoipio d€ SanloÀntônio
dos Lopes, Estãdô do Maraâhàô, cria caígos d€ provlÍnento €m comissâo €
funçóe8 gratiírcadâs, d€íiôo os rêspeclivos slmbolos e Íix, os võloíes dos
subsldios conesrondeniâ3; aúibui compêlàncjas aos óÍgão5 € aos s6Lrsdirigsntê§
c dá ourÍâ§ Êrovióênciâ6. revôga s Lei Mun-rciFl n" 03 de 14 de Agosro d6 2010 e
suas all,..açóês 6 dá kas providên.lâs'.

Aí. ?. Esla Portane errt'aÉ ern vigoÍ na dals dê sua Êrblicsçâo, rcvogâdas ss
disposlçôês em contrário.

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA
04 de janêiro de 2021.

Arl 1". oêsignâr RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NÀSCIMENTO, podadoÍs de
RG 037388082009-0 SSP/MA e CPF 433.151.35304. sêrvidoÍa int€grêntê do
quad,o êíêtivo do municlpio. para o(Írpâr o cargo dê SECRETÁRIA MUNICIPAL
DÊ EDUCAÇÀO do mur cÍpio dê Santo Ántônio dos Lopês-MA.

Arl. 3ô. Esla PoÍtâÍiâ €ntrâíá êm vigor 
^a 

dâta d€ sla publiceção. revogadas âs
dbposçõês om contiído.

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO§ LC)PES MA
04 de Jáneno de 2§21

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EStãdO dO

MaÍanhào, no o3o das aúiurÉ€s quê llrê confere a Ler Orgánicã do municipio de
Santo Anlónlo dos Lop€s-MA ô e Lei Municlpâl N" 02 de 27 ds Janeno dê 2017
qu6 'O,spó. sobío á Àso.ganizqáo Ad,,,inisl/êlm do Muniêlpio de Sanlo Aôtôhio
dos Lopes, Êstado da Ma@hháo, aia câÍgas de prcvimenta am êomissào e
lunçôês gêlilicedas, defiâo os tespeclivos slfbolos e lixa os várôros dos
§uàsídios corísspon(/crtesi atibui compet&rcbs aas ôrg6os ê sôs sers dirgerie§
ê dá auÍas prcvidéncías, íeçoga a Lei Municipel ,f 03 de 14 cle Agosto de 2010 e
suas a\o.açóes e dà oúlms prcvidénca§-

Emanuêl Lima dê Olivêir.

PORÍARIA Nq 011/2021. GPSÁL

Ari, 3ô. Eslâ Porter 3 êntrerá €m vlgor na dalâ de suô publicação, íevogadâ§ ss

ElÍanuêl Limade Olivci.a

POBÍARIA N" OO9/2021. GPSÂL

tu|. 10. Nomêar AÊCIO RAMOS MOURA, poíãdor de RG 0131732o2OOO,r
SSP/MÀ € cPF 004.772A73-60, pârá ocupãr o cârgo de SECRETÁR|O
MUNICIFAL OÉ TRÀNSITO, ÍBÀNSPORTES E MOBILIDADE dÔ MUNiC'PiO dg
Saôro Anrónio dos Lop€s-MA.

PÍ€feiturà Munialpslde Sanlo Anton'o dos Lopôs - MA, Av PresidenlD VâÍgas, 44 6, Cêntro. SântoAnronio dos Logô§ - rüaraõhào - CEP:65730-000
tw.stôantoniodoslopes.ma.Oov.br

Olêío ofcial ElêÍonr@ cb Mlnic,pro - Secrêiaú Municlpál do PlãÉJân€nto a Ádmolst€çao - dom@sioónlonloooslope.Ía.€ov.b.
Ediçào no 2/2021

Art 2.. A Sscretáiê lüuâlcipâl d€ EducaÇào seíá Ordenadorg de O€spess§ .lo
Fundo Municlpal d6 Manulençáo e Desânvdvimento dâ Educação BâsJcá s de
VsloÍlzsçáo dôs ProÍissionais dâ Edu€âÇão-FUNDEB.

Aíi 20. A Secreiâíia Municjpal dê Saúoe e Saneamento seÍá Ordenâdoía dê
Dêspêeas daã demais conlss públicas, senõo responsávêl pela Gastáo e
Movimentação das Cont36 Bsnúrlás ds Pr€Í€ tuía Muôicipal do Sánlo Anlônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.o 06.172.72010001-10 e Fundo Munlctpal de SaúOe 6

Saneam€nto, CNPJ: I 1.745.309/0001-27-
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AUTUAÇAO

Diário Oficial EletrôniG
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

lnôlíuldo peta l.oi uílcipâl ll" 0í I do 09 dê Oulubro de 20í7 l Ano Edlção. 2512021 Santo Anronio dos Lopa8 . MÂ, 05/0212 021

EXPÉDIENTE
o Diário olicár Elêtíônico do Municlpio dê santo Anron o dos Lopes . tü4.
criado perâ Lel No 01ô de 09 de ourubrc dê 2017 exclusivâmênte na Íôíma
eletrônlca. é uma publicaÇào da Adminisúaçáo Direta dêstê l,,lunlcÍpio
ACERVO
As ediçÕes do Diáno Oficial Elekónico de Sânlo Anlonio dos Lope§ poderáo seí
consulladas slíavés da inleín€t, por meo do seauifle e dersÇo:
hllpsr//dom.§1oânlon odoslopos ma gov br
Para pesquisa poí qualquer têr o e ulilizãção d€ íirlros .rcessê
https //dom sloanloniodoslooes ma gov bí As co.sulias. pesqu,sas e dô\tnload
sáo de âcêsso gratuito e indêpendentê de qualqueí cadaskô
ENÍIDADE
PreÍeltura Municipalde Santo Anton o dos Lope6 - MA
CNPJ 06172 720/0001-10. Pretê lo EmanoelLrma de Olivei.a (Bg!)
EnÕereço: Av Prêsidenle Vârgas. 446, Cenlro, Sánlo Anton o dos Lopes
N1áranhão - CEP|ô5730 000
TelêÍonê. (99) 36661191 ê-mâ : dom@slôâflloniodoslopês ma gov.br

S'le www sloa.loniodoslop€s n1a gov br

FUNDAIVENÍO: O píesente adilivo encontla embasêmen1o leqal nâ Cláusula
Décinra Nona do reÍeíido Conlrâlo, tem como ampaío legal a licilâçáo na

modâlidâde PÍegão Presencial, e rege-se pelas disposiçôes expíessas na Le n'
10.520/2002. DecÍelo l\lunicipal no 047/2018, e subsidiariamente, no que coubeí.
as disposçõês da Lei n" 8 666/93 e suas alteÍaçóes posteÍior€s e sujeilaôdo-se
aos preceitos dê dirello públlco e âplicando-se, suplêlivâmênl€, os pÍlnclpios da

leoíla geíal dos contratos e âs disposições de direilo privâdo.

PÍeÍeiluÍâ lvunicipalde Santo Antonio dos Lopes/MA,29 dejaneiÍo de 2021.

Art. lo. Nomeêr ADRIANA EUGENIO SILVA LEAL, porlâdorâ do RG n.o

033415952007-8 SSP/|\,4A ê lnscrila no CPF n." 042.214.923-33, pãra ocupar o
caÍgo d€ Dlrstor Administ.alivo Adtunlo do Hospilal Municipal do ntunrcipio dê
Santo Anlônio dos Lopês-MA

CONfRATADOT JBL CONSTRUTORA LTDA ' M

CNPJ: 18.857.915/0001,83

PreÍelurê Í\.iun cipalde Santo Antonro dos Lopês/ÍvlA.29 dejaneta.1e2021

LICITAÇÃO] Píegáo Presencrâl 001/2018

LICITAÇÃO: Pregão P resencial 001/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lop€s/MA, alravés
da Secíelaria Municipâlde Assislênciã Sociâ|, Juventude e Trabalho.

CNPJ: 06.172.72010001-10

CONTRATADO: JAI CONSTRUTORA LTDA. ME

CNPJ: 18.857 915/0001 -83

OBJÊTO OO ADITIVO: PÍorrogaçâo do prazo de pÍestação .,e seÍviços do
Con!íalo inicial por mais 12 (doze) meses, contados a parlií de 30 de janei.o de
2021 âté 30 dejâneiro dê 2022.

VALOR: RS 192.000.00 (cênto e novênlá ê dois mil reâis).

RATIFICAÇÁO: As demeis Cláusulâs do Conlrálo em rcferêôcia peamanecem

inâlteradas e sáo pelo prêsênlê Termo Adilivo, râtiÍicâdâs.

OBJÊTO DO ADITIVO: Pío.rogâçáo do pÍazo d6 preslação de serviços do
ContÍato inicial por mais 12 (doze) meses, conlados a parliÍ de 30 de janeiro de
2021 alê 30 de jar]êiro de 2022.

VALOR: R$ 138.000,00 (cento e lrinia e oiio milreâis).

RATIFICAÇÃO: As demâis Cláusulas do Cont.elo êm reterência permanecem
inalterãdas e são pelo pres€nle Teímo Adilivo, ratificadâs

O PUEFEITO DO I\,lUNlClPlO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Esiado do
lúârânháo no uso das atribuiÇÕês qúê lhe conÍeíe a Lei Orcânicâ do munLcipio dê

Santo Anlônio dos Lopes'íVA e a Lê lúunopâlN0 02 de 27 de Janetro de 2017
que 'olspôe sobre a Reorgãnizâçào Administíaliva do À,4Lin cipio de Sanro Anlônro
dos Lopes, Estado do Íüsranháo, criê cargos dê prov Ínento em cônrissáo e
Íunçõss grâtificadâs. deíne os respectivos simbolos e íixa os valor€s dos
subsidios coíespondeÂies: aÍibur compeiênciâs âôs órgàos ê âos seus dLÍgênl6s
e dá oulras providénclâs, revoga a Lei lüunicipal n'03 dê 14 dê Asosto de 2010 e
s!as âllêrações e dâ ouiras provrdências'

Gabinete do Prefeito
PORTARIA NO 057/2021. GP

RESOLVE

amanuêl Lima dê Olivêirâ

LtcrTAÇÃo: Pregào Píesenciat 00ir2018

CNPJ 06 172 72010001-10

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho
EXTRATO OO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNcIA oo coNTRATo ADM:NISÍRATIVo N' 20180í41

Art. 20. Esla PoiraÍia entrará em vigor na dâlâ de suâ âssinal!ía, Íovogadas âs
disposiÇóes em contrário.

GAEINETE DO PREFEITO ÀlUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA,
04 de.lâneirc de 2021.

Secretaria Municipal de Agricultura
EXTRATo oo TERCEIRo TERI\,4o AoITIVo DE PRoRRoGAÇÂO DE
VIGÊNCIA Do CoNTRATo AoIVINISTRATIVO Nd 20180146

FUNDAIVENTO: O prêsente âditivo encontra êmbasamenlo legal na Cláusula
Décimã Nonâ do reíerido Conlrâlo, lem como amparo legal a licitâçâo nê
modalidade PÍegáo Píesencial, e regê-se pelas disposiçÕes expÍessas na Ler n"

10.520/2002, Decrêto Municipal n'047/2018. e subsidiariâmente, no que co!õeÍ.
as disposiçôos da Lein" 9.666/93 e suas alleraçôês posteriores e sujeitando-se
aos preceilos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os pÍincipios da
leoÍiâ gêíal dos contralos e as disposiçôes de direito píivado.

Secretaria Municipal de Educação
CONTRAIANÍE: Píêíêitura lúun,cipal de Sanio Anionio doa Lopês/lvA. atraves
da Sêcretâria l\,lunicipal de Planelanrênto e AdmlnislíãÇão s SecÍelaria [4unic]pal EXTRATO DO TERCEIRO TERI\IO ADITIVO DE PRORROGAÇÁO DE

VIGÊNCIA Do coNrRATo AoN,4INISTRATIVo N" 20180140

Prê,êilurâ Municlpâl de Sânto Anlonio dos Lopes - lú.^, Av P.esldêrte Vârcâs, 446 Cenko. Sânto Anlono dos Lopes - MaÍanhào - CEP 65730.000
www sloanloniodoslopss.ma.gov br

Diáio Oriclal ELêlónlco do tú!nlc pio . Secretãria túunlc,pal de Planelamêfllo e Adm,nisiraçào . dom@stoânloniodoslopês mâ gov bÍ
Edição no 25/2021

ATOS OFICIAIS DO POOER EXECUTVO MUNICIPAL



rnto Antônio dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10
CABINETE DO PREFEITO

DE SANTO ANTÔ

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Sr.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

t
AUTUÀÇ

;, à1tr
ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitação de Servidores Municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pelâ demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da capacitação de servidores
municipais por meio de participação no curso contrataçáo de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso
"Assistência M ultiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas

Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, a ser realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2024,
em Dom Pedro/MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria de Saúde e Saneamento
do município. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades
da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitação;

Por Íim, no uso das atribuições que a mim Íoram conferidas através da Lêi Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislaÇão em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

-----

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 16 de julho de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

Sánto Antônio dos

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Seúora,

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoa juridica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores

lotados na area da saúde através do curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente

Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes -
MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo

Artônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 16 dejulho de 2024.

ALAN IO A LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 52112024- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

/ AUTUAÇÀÀ
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubrcr

de 2017 l, exclusivaniente nâ foma eletrônica, é

uma púlicação da Admiristração Direta deste
trÍunicípio.
ACERVO
As ediçôes do Dlário Oficial Eletrônico de Sànto
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da i[tsrnet, por meio do seguinte endereçe:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.]lr/diario
Para pesquisa por qualqLrer ten]lo e utilização (te
filtros, acesse
httpsi//www.stoanloniodoslopes. ma. gov.l)r/diaüu.
As consultas, pesquisas e dowlloacl sâo de acesscr
glatuito e indepeudente de qualquel cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Munioipal de Santo Antonio dos Lolles -

IÍA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanrel Lima
de Oliveira
En{lereÇo: Av. Presidente Varqas, 446, Centlo
'lelefoner (99) 3666 1191 e-mailr
ti@stoanto iodosloilcs.nta. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br'

Gabinete do Prefeito

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 11112024 Publicação: 1010612024

Art. l.e. Exonerar a pedido AIAN XÁSSIO ltlta lenl,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissionado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINANÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES.N4A.

Alt. 2s. Esta portada entra em vigor na data de sua
assinatula. Revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, aos seis de jr.rnho de dois
milevinteequatro.
Emanuel Lilna de Oliveira
PrefeÍto Municipal

TUAç
\.
AO'

orr'ar-

;"*#,-.;

Cidiqo ide|híicado.i
82Edeoc8dfeô70l]8d8a360c8453b6226o833a1 e3993b€99mcd5S65.15d30badd?
.l42e654e87ed7nl2ticeabd3bÍ6ecec?9s7a654dê0da2baegdo0027accd0dc3

PORTARIA N 521/2O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lel Orgânica dt:
munÍcípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Munrcipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, crla cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspoudentes; atribui
competôncias aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 19, Nomear ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, portadof
de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA.
Art. 2e. O Secretário Municipal de Planejamento e

Administração será Ordenador(a) de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestáo e

Nlovimentaçào das Contas Bancár'ias da Prefeitura

Prcfeimra Municipal de Santo Anto o dos l-opes - NlA. Av Presidente Vârgas, 446, Centro, Prefeilo Emân]rel Limô de Oliveil?
Para consr{tar ô vela0idôde da publicaçáo acesse https://ww!v.stoantoniodoslopes.nla.etov.br/diariooficial/1663

EdrÇÀo no n"111/2024

I

PORTARI,A NS 520/2O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribulçôes que IIie confere a Lei Orgânica do
nunicipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municlpâl Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administl'ativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, dehne os respectivos símbolos e

fixa os vaiores dos subsírlios correspondentesi atribui
competôncias aos órgâos e aos seus dirigentes e dá
outras proviclências, revoga a Lei Mlllricipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá or:tras
pro','idências'.
RESOLVE
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Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ N,
06. i 72.720/0001-10.
Art. 3q. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identlÍicàdor:
I2 cdê0c8dfe6 70i78d 8r 360184 53b62 26s833à I e3993b{r9918c.159654 5d30b dd7
342e654Ê87ed7a32&:€,rbd3blôe.er7937ati54de0da'lbae9(lp0o27êrrd0rl''3

Santo Antônío dos
Cidade de

Dlário OÍical do Muuicípio
Prefeltura Municlpal de Santo Antonio dos

Lopes - M6
ONPJr 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" l6 de 09 de

Outubro de 2017l

Prefeito Enamel Lima de Oliveira
Av. PresideDte Valvas, 446, Centrc

Telefone: (99) 3666 1191

Pl efeittlra Municipal de Santo Antorüo dos Lopes - MA. Av. Presidentc Vargas, 446, Centlu, Prefeito Emanucl Lima de Olivetra
Para conslLltal a veLacidade da publicaçâo acêsse hltps,//wwv.stoaltoniodoslopes urà qov.bídiâriooficial/1663

E(hÇiio Do n" I 11/2024

/auruaçlo\
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720l0001-10

rUTUAÇAO

CERTDÃO Df, AUTUAÇÃO DE PROCf,SSO ADMINISTRATIYO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I 62407-0001 DLTA:1610712021

NOME/RÂZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MI,]NICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores
lotados na área da saúde através do curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança
do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA a ser realizado nos diâs 25 e 26 de julho
de 2024, em Dom Pedro/MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Documento de Formalização de Demanda DFD (fls.02104);
2. Estudo Técnico Preliminar ETP (fls.05/07);
3. Proposta e Documentação da empresa (fls.08/43);
4. Portaria(s) do(s) responsável(is) (ÍIs. 44146);

5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl.47);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl,48);
7. Publicação do Sec. de administragão (fl.49);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos âutos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

identificado.

tví*-,, À* \\.,^ t,--..4
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n' 025/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

tl1



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.172.72010001-10

PORTARIÀ NO 025/2021- GPSÂL

5âr*o Âfitórlb ô§

- AUTUAÇÀO\

[J,ffi

O PREFEITO NO MruICÍgTO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES, E.StAdO dO

Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio dc Santo

Antônio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dr'.rpôe

sobre u Reorganizução AdminislratNa *t Município dz Santo Ántônio dos Lopes, Í)stado

do tVaranhão, cria cargos de 1»o,,rimtnto em comissão e funções g'atifica&tr, deJine os

respectiros simbolos e fixa os yalores dot subsidios correspondenles; alribui
competências aos órgiios e dos sew dirigentes e dá outras provtdências, revoga a Lei
Municipal no 03 de l4 de,Agosto de 2AlA e suas aheraçôes e dá outras proúdêncías'.

RESOLVE

Arr. 10. Nomear UÁRCU DA SILVA LIMA, porrador(a) de RC 023360202002-5
SE§PÀ44 e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônío dos Lopes-iv1A.

CABINETE DO PREFEITO IVíUNICTPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÂ, 04 de Janeiro de 2A21.

i Eman slm;"
i ,it
i - ttt, . -"11 iilr-Ll

ôIiíeiÍ"a
Prefeito lvÍunicipal

Avenjda Presidente Vaígês, Ne 446, Centro, Santo Ant nio dos LÕpes-MA - CEP 65.7

Art. 2'Esla Portaria entrará em vigor na data de sua assiDatura, rcvogadas as disposições
em contrário.



ESIADO DO MA
PREFEIruRA MUí{IC'PÂL DÊ SANTO
cPNJ: 06,172.7201O0O1-10

sêfrto tutôí|lodsÊ

EDTTAL DE PUBLICÀÇÃO
,,,UTUAÇA

N'PROC

I

Pelo presente EDITAL DE PUBLICÂÇÃO, o Pret'eito Municipal
de SAN]O .ANTONIO DOS I-OPES, Estado do Maraúão, EMANUEL l,lMA DE
OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuições prcvistas na Lei Orgrànica do Municipio. faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONiO DOS LOPES-MA, as auroridades
rnunicipais e estaduais, e a quem interessar pôssa que, PUBI-IC./\ a Portaria n' 025 de
04 de.Ianeiro rle 2021 que nomeia IVL{RCIA DA SILVA LIMA, portador{a} de RG
023360?02002-5 SE§P/IVIA e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o eargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOL0, para que doravante passe aviger en: seus efeitos legais.

E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância- faço público o presenle Edital que será

allxado em }ocal de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Ollcird
do MunicÍpio de Santo Ântônio dos Lopes-lr{A. Dou a Portaria u" 025-GPSAL de 0.{
dc Jgneiro de 2021 por publicada.

GABIÀjETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2A?l .

PUBLiQUF,-SE

RE.GISTRE-SE

(i'ti-u-É
Enrun

feito Municipal

EC

CERTII.ICO, que nesta data púliquei e regisrrei â presente
Portaria n" 025-GPSAL de 04 de Janeiro de 2821, por meio de Edital, rendo siclo
afr-xado um exemplar n<t Átrium do Predio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do VÍrnicípio de Santo Antônio dos Lopes-lvÍA e demais iocais de acesso so
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA. 04 de .laneiro de 2071.

Silwt e Sílva
retaria Municjpal de

Planejamento e AdÍninistraÇào

Avenida Presidente Vaígas, Ne 445, Cêntro, 5ânto An nio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Emánuôl Limâ de Ol'velra

PORTARIA N' 02412021- GPSAL

DlÁÍô OílciEl Eletrónlco Êdicã6 n'98021

RESOLVE

Puhllcaçâo: 14,/01 12021

Ari. 6'. To.loi os lrâDalhos do PIego€iro € dê $a EquiPê de Apoio ésv€íão seÍ
rêgrslrarios nas âl€s, dgvidâm€nte a§sinadas e aíqu vada§ Do s€lor compstsnto

da Preleilurã Müilclp.ld€ Sanlo Antônlo dos LoPêVMA

arl 7'. Esia PortÉria entra.á €lh vigor na data d€ suã publicaçào. íicando
.€vogades a5 d§posiçõ€s €m conlráno

O PREFEITO Do MUNlciPto DE SÀNTo AMIoNlo oOS LoPES, Eslâdo do

Maranhâo, no uso das âfibuhÕâs que lhê conhrc a Lei Orgânlcíd do munlciplo d6

Santo Antônb do3 Lopês-MA e a Lâi Munlcipãl No 02de 27 d. Jan @ de 2cr17

aú. ObDôe xüe. Rào4aiizaçâo Adhinisndttus do MunÍcipto de Sahto Anlônio

dos Lopes. Estado do Marsnhéo. cria cerg6 de Ptovinenlo em camissêo e

lu^ções gtsülicêdô3. d€Íire o5 râ§peclivos slmbotos e íixe o5 valores dos

subsidios colrespordenl€s , âlnhti conpeÍêncies aos dígáos s aos s€us dirig.rl€s
â dá ovlfts ptovi.tênclaL, âvcge a Lêt Municipal n! 03 de 14 de Agosto.Jê 2010 ê

suâs a.lrolEÇões e dá outrE s pmvldêncla§ .

x Encâhihhêmentô do procê§§o clevldemenlê in§ltudo â auloridadê

r{ÉÍoí com píoposte ds hoínologâçáo.

Art. 1". Nomêeí SINDOVAL DIAS OE Llli,iA FILHO, po.tâdor(3) de RG

0382762820094 SESP/MA ó CPF 010.2S0.003-52, pâra ocupaí o cargo dê

OIREÍOR oE ALIVOXÀRIFAOO E PAIRIMoNIO de Sán1o Antônio dos Lopes-

Émênuel Limô dê oliveira

PORTARIA N' O2CY2O21' 6PSAL

RESOLVE

Aí1. 10. Oesignar vÀNlÀ MARIA SOUSA ALENCAR, 9o(adorâ de RG
00007250989Ê1 SSP/MA e CPÉ 331.885.13$72, sêNidora intêgran!ê do quadro

eíerMo, pàra ocupar o cârgo de SECRETÁRIA MUNICIPÀL ADJUNTÂ DE
EOUCÂÇÃO do município de Santo Ântonio dos LopBs-MA.

PORÍÂRIA NO 01912021- GPSAL

RÊSOLVE

GAEINETE OÔ PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS IOPES.MA.
04 de Janêlro dê 2021.

Art. 20 Esta Podaria ont.ará êm vrgor na dalã ds assi^atura, r€voqadas âs
disposiçôes em c.ntnirio.

GABINEÍE OO PRÊFE]ÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 d€ lanero de 2021

A(. 2' Estâ Porlâr a enkâ,á enr vrgor nâ dáta dâ sua ássinálu.a. rsvogâdâs as

disoosrcõe§ on contáno.

GABTNETE OO PREFETTO MUNIC|PÀL DE SANÍO aNTONlg-Qjrí rqe§iÀo

N' Pn(rc,-
nh5
,#.;;

04 dê Janeiío d§ 2021 .

Emâouêl Línà da Olivslrà

PORTARIA NO 023/2021. GPSAL

O PRÉFÉITO OO MUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO OOS TOPES, EStâdO dO

Mâranhão, no uso d6s âtribuiçó€s qle lhê confsÍe a L€i Orgênica do Írunicipio de

Santo Anlôoio dos Lopes-MA e a Lei Municip9l N0 02 da 27 de )eheto do 2017
quê D,sp,ôo sobíe , Reorgatrizaçeo Administatlva da Municipio de S'nto Anrü]l
dcs Lopês, Estado do Marcnhâo, càà caryos íte p.olinen!ô êm camissáo e

l,nções graliicâdâs, define os íes?êcliros sintbolos o lixa os valor€s dos
subsÍd/os caÍêspo.derl€s : sttibui comrytências dôs órgàos ê âos sêus d,r,gêrrês
e dá oLnÊs ptoviütlcias. revagà a Let Munlcipel no 03 de I 4 dc Nosto dc 2O1O ê

suas altereçies e dá outas ptovidánêias .

PREFEITO OO IúUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS IOPES. EsIaOo do

M8íanháo, no uso das a|ibuiçÕês qu€ lhe coní€í€ a Lei Or9ãnica do mrhicipio dê
Ssnro Anrônio dos Lope§-i,,lA e a L6i Munlcjpal N' 02 d€ 27 ds Jáneto dê 20r 7

quê Dispó€ soôro € Roo€anizaçáo A.lninísÍtgliva do Municípb de g)nla Arlô^io
dos Lopes, Estado do Matâhháo, cíia cargo§ de ptoviíí,enlo am comissáo o
funções gtêlilicaclas, deràe os r€specÍ/yos slrhbalos e íixa os v€rorÊs dos
subsictios co/7espandentos; allbui campêléncias êos óagãos o áo§ §eu§ dirigolirss
e dá oulías pmvidéncias, Íevog€ a Lei Munlcipal n' 03 de 11 de Agosto dê 2010 e
suâs allotaçóês e dá oulzs ptbvidéociàs' .

ful 2". Esla PoÍlãrlê el1lrará em vigor nã datâ d€ ssEinalurã, .eyogadas as
disposiçôe3 êm co.tíárlo,

AÍt 10. NomeaÍ SUANNE LiMA DÉ ALENCAR OLIVEIRA. poÍIador(a) d€ RG
049921452013-8 SESP/IúA e CPF 610 552.273'85, pafa ocupãr o carao do
CHÉFE DE RECURSOS HUMANOS de Santo 

^6t6nio 
dos Looes-MÀ

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÀNTO ANTONIO OÔS LOPES.IVÀ
04 óô lrneiÍo de m21.

Erttânuêl Llma dô Ollvoira

tul 2q Esta Poílâria eniraÉ em vigo. na data dê sue êsínâúra. rovogada3 as
dispogçõ€§ €m conrário

GAEINÉTE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES.MA
04 dê Jân€iro d6 2021.

RESOLVE

Emânu6l Li,ne ds Otiv6ira

PORTAF}A N' 025/2021. ÔPSAL

RESOLVE

tut. 1o. Nom6âr MÁRCIA DA StLvA LlÀ,1A, porrsdo(a) de RG 023360202002-5
SESP/MA e CPÉ 032.977.963-08. pa.a oc"Jpaí o câígo d€ CHEFE OO SETOR DE
PRoTOCOLO d6 Sânro AôtÕnio dô6 LopesjúA.

o PREFETÍo Do lvuNlclpto 0E sANÍo ÂNToNto Dos LopES. Esrado do
lVa.anháo, no uso das atÍibsiçÕe5 que lhê coníeÍo e Lei Orqênicâ do municÍpio ds
S€nto Anló.io dos Lopeô-MÀ e a Lêi Municipâl M 02 de 27 dê JaneiÍo de 2017
quê 'O,spôê soôre á Â€orgá zâçéo Adínfiskêüva da Municip)o de Santo Antônio
dos Lopes, Eslâdo do MarcnltÀtr, cúa cargos de proyirn€rto eíh cotrissdo ê
{unçõe§ gt,tifica<las, delôa ós .espocttros slmbalos e llxa os valores dos
s!ôóidios mzcspondcnras ahbuic,orl,pêlénciaÊ êo^ otgáos c aos .rêus d,',,geatês
e dà oultas píovidáncies, r€voga e Lai Municipal n, 03 de 14 dê Agoslo d.2O1O e
suâs alÔeraçÔrs e dÉ oulrâs píovidênclas

o PREFEITo Do rl^JNrcípto DE SANTO ANÍoNto Dos LopES, Estado do
Marônhão, no 1160 dãs alribuiçõês q!ó lhâ @nfc.e € Lel O.gânicê do municlpio d€
Sânto Aítônio dos Lopês-MA e â L6i Municipal Nô ô2 dE 27 de Janêro dê 2017
q!ê O/spó€ soà.e â Rêoagahizaçáo Ad,.,in/s,'rativd dn Munictpb de Santo Aktónto
dos Lopes, Eslsdo da Maranhào, crie cargos de pravimanta em comissào e
lurções ghlificadês, drfre os respecliyos sirlbolos â tixa os valores dos
subsid,'os êo,respond€rlês: atíbui carpotâncias aos óíOárs ê aos seus d,rgoriês
e dà outras prcvl.dê^cias, revoge e Lei Muntejpal nc Oj de 14 de Agosto de 20t0 e
súas alteÍêções e dâ oubze p/ovldéric,ãs'Àt 10- Nomêãr JOSE FARIAS DE MOURA. poÍtador de RG 7715a? SSP/MÂ o

CPF ftt.O01.792-72, pera ocupar o caígo d6 SECRETÁRIO MUN|CtPAL
AoJUNTo oE otsRAS. HABTTAÇÀo E uRBANtsMo do mun êipio d€ sanro
Anlóoo dos Lopes-MA

Aít.2c Esta Portâria ênkârá em vigq nê dala dê sua âssinêtuÍâ, ísvôgÊdâs as
dlsposiçôes em cônlráriô.

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO OOS IOPES.MA,
04 de Janeirô de 2021.

Emahuel Lima d. olveirá

PreÍeituía MuniclpBldo Sento Antonb do§ Lopes - MA. Âv. Pr6si0 ênlê va.gâs. 4ó6. C6nlro, Senlo Anlonro doB Lop9s - Mâ.Bnhâo - CEP:6573G000
www.§ioenloniodoBlôpes.rla.oov,br

olário oâcrãl El6üÔôrco do Munlclp:o - secÍêraria Munidpai dâ PliâôsiâÍrô.to o AdÍni^rsbôÉo - dom@slosnton'Dnostôpe.m3.gov.br
Ediçá. no 912021



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1?2.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo tuúônio dos

DESPACHO

llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

r N" PROC

\ a4_
\ .;;;n--.,**i"",/

ASSUNTO: Solicita çáo de informaçôes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 162407-0001.

Senhor Secretária,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no arl. 74 inciso ll e do artigo 72, inciso lV, ambos da Lei no

14.133121 , a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
previsão de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

162407 -0001, cujo objeto é a contrataçáo de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através
do curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O valor total para execução do objeto, com base nas Propostas de Preços
enviada pela Empresa, e de R$ 306.850,00 (Trezentos e seis mil oitocentos e
cinquenta reais.

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de julho de 2024

ALAN KÁSSI M LEAL
Sec. de Planejamento e A inistração

Port.: no 52112024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



,rnto Antônio dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-t0

I]STADO DO NIARANHÃO

. i r /t
l"çtr'xttiimt ff"iÊff

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5', inciso II e 37 caput da Constituição Federal,
combinado com os artigos 74, inciso III, alínea "f', art 72, inciso IV, da Lei n' 14.133121, a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a contratação de pessoajurídica especializada para prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base nas Propostas de Preços enviada pela

Empresa, é de R$ 306.850,00 (Trezentos e seis mil oitocentos e cinquenta reais.

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 dejulho de 2024

Atenciosamente.

nUTUAÇÀO

["H"*,
-/

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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,,," ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72010001-10

Saíto 
^nlódo 

do5 .UTUACAO\HPORTz\RIA N' 003/2021- GPSAL

O PREFE]TO DO ML']{ICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maranhão. no uso dâs atribuições que lhe conÍ'ere a Lei Orgânica do município de

Sanlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 201 7 que

'Dispõe sobre a Rertrganização Admihistrotivd do Municípío de Santo tlntcinirt dos

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimenlo em comissão e íun\'ões

.grdtificadas, define os respectivos símbolos e ./ixa os ve ores dos s,thsidio.t

t:orrespondenles: at bxti competêncids aos órgãos e aos seu.ç dirigentes e dá outos
providências, rew)go a Lei Municípal no 03 de ll de Ágosto de 2010 e suas altert4:õe.t e

dá outras prot,idêncicrs' -

RESOLVE

An. 1o. Nomear PAUI-A DAIANNF. LIMA LEAL, portador de RG 0135922i2000-a
SSP/M.A e CPF 921 .821 .943-04, para ocupaÍ o cargo de Secretária Municipal de

Orçâmento e Finangas do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal de Orçamento e Finança-s será ôrdenadora de Despesas

das contas públicas. sendo responsávei pela Gestão e Mov.imentação das Contas
Bancarias da PreÍbitura Muaicipal de Santo AntôDio dos [.opes - MA, Crl-pJ No
06. r 72.72010001- 10.

Art^ 3'. Esta Ponaria entra:á em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em oontrário

GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL DF, SANTO AN'IONtO DOS
LOPES-MÁ" 04 de Janeiro de 202i.

:t' ,,1)
.!ti,tutZtm t'onu

Municipal

Avenida Prêsidente VarBas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cPN tt 06.17 2.7 20/0001-10

I

sãnto Ar ônb dot
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EDITAL DÊ, PÜBI,ICAÇAO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMANLTEL LIN{A DE
OLIVEIRÁ, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgâuica do Municipio- faz saber

a todos os habitântes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-\4A. às autoridades
municipais c estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 003-

GPSAL de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeia PAULA DÀIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas pútrlicas,
sendo responsável pela Gestão e MovimentÀção das Contas Bancárias da Prefeítura
Muuicipal de Santo .Àntônio dos Lopes - MA, para que doravante passe a viger em
seus eleitos lcgais. E. pam que, no amanhã, não se alegue ignorância. faço público o
presenle Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diárjo Oficia.l do Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a

Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEI'IO DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Maraúâo, 04 de Janeiro de 2021 .

PL]BLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

/,i ,."' j'' ,í L.
ü tt ;#í íffiua, ff i,,1 il' u,'n
I pÉr"itó Mrmicipal

CERTIFICO, qu€ nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Éoitat, tendo sido
afixado um exemplar no,4rriam do Prédio da prefeitura Municipal. e pr.rblicaào :ro Diár.io
o{icral do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Sánlo Antônio dos Lopes-\4A, 04 de Janeiro de 2O? t

tVaria Lia Sihta e Silva
SecretáÍia Municipal de

Planejamento e AdminiskaçÀo

Avenidâ Presidente Vargas, N? 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-000
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ÍaID
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Iooficial Eletrônico

tnstituíclo pclú LGi UurÊlpat Nr 016 dc 09 do Ouiubro de 2017 lano Ed'!áo. Z2o2i Sanlo ariorio dos l.opÉ - MA. o5/ot,r20ã

EXPEDIENTE
O Oiáíio oriçiâl El6tÍôniço do lvunlclpio do Sahló Anio o dô§ Lop6€ - MA.

c,,aoo pols Lêl N'016 de 09 de Ouubro de 2017. exclú§iram€nle na ío-mô
êlstrône, óumê publiôàéo àá AdõÍnislraÇão Diíetã ctê6leMúnlaiPio r

ACERVO
As êdiçóes do Dlâdo oÍrciEl ElelrÔnrco dá Santo Antcnlê dos LoP€s Poder6o sqr

consultadas Btravés da iittBríist, por mêlo do 6êguinie 6n0BrGçol.

.nps //dom.sloÂnlo1.@ôslopê5.rá 9ôv br
PaÍa p6squisa poÍ quãlqu€Í terno ê ulrlizaçâo do fi,tro§i acoss.
htlpsr/dom.sloanLoruodo3lopes.ma.rôy br. As.onsllta§, pôsquiea6 € downlcÊó

saiô dê 6cêc§o graútô e i.id€p6nde.lê dà qüdquêÍcadâsr.o.

ENTTOADE
PrâÍêriuÍa l,tunlopaldo SlnloAnlonio 006 .opôs - MÀ

CNPJ: 06.1 ?2.720l700d 1í 0, Pr€íêito Ero€nu6lrL&na de olleêlrá {Bigll)
Eod§rê(p: av Pr€sldsnle VârgaE,4!€, Cenro, Sánto Ánlo.io dos Lopâs '
Má€nnào - CÉP: €s/30-OO0
Têlêbnê: 199) 3666-1 í91 ê-rnait doí@§loânlonloóoslopê§Íiâ:9ov.br

Ad. 20. Â Sêüoráriâ Múnlcipsl d€ Orçamenlo c FjnânF6 sêrá Ordênâdo.a do
Despesãs das contas püblicas. sendo rcsponsávd pela Gástão ô Moúmsnlaçáo
das Conta3 Bancâíiàs ds Píêíêrt!Ía Muflrcipd dÊ s3nlo Antônio dos Lopes - MA
GNPJ N' 0ô.172.72010001,10

Ari. 3'. Esla PonaÍia eotrará êm vigoí na dala de sua publicação, revogadát as
dispoeçÕ€6 em conká.io.

GÂBINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OOS LOPESMA
04 do Janeiro d€ 2021.

RÉSOI.VE

Art í'. raomââÍ MARIA LIA SILVÀ É SILVA, pottádorâ de RG 25602s120010
ssP/MA é cPF 027.433.083-03, pâra ocupar o cãrgo de SECREIÁR|A
MUNICIPAL DE PLÀNÉJAMENTO E AOMINISTRAÇÀO do nunicipio dâ santo
AnlÔnio dos LoP€3-lí4.

$bsÍdiôs coír€spondêntest otibui compelánoaa aos ôrgâoê e aos sêus dirlgenl€!
e dá orilÍas providênciss, rsvogâ a Loi N{unrcipalí'03 d314 dêAgoslô de m10 ê

suâs €lleragàs3 e dá drlr.s providànciãs.

Árt. 2. A Secíêtáíia Municigd de Plaooiamêí1o eAdminidíaçào 6êrá oíd€nãdoía
de Oespâsas da6 êonla6 9úbl,cas, ssndo í€sponsável pelâ Gestào e

MovimêntaÉo da§ Contas Báncáílâs ds P.êÍelt!râ Munrclpal ds Sânlo AnlÔnio

dos Lopês - MA, CNPJ N" 06.172.720rco01-10.

Art. 3o. Ésla PoÍanâ €nraé êm vigor na data dô suâ ptrbllcá(ão, r€vôgadâs as
disposlçõ€ em 6oniráÍio.

GABINEIE OO PREFEIÍO MUNICIPÀL DE SANTO ANIONIO DOS LOPE$MI\,
04 dâ Janeiro d6 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, Estâdo do
lúaÍênháo, no úso das alnbuiçoss quê lhe coíÍêí€ a Lei Oígánicâ do munlcipio dê

sanro Antônio do§ Lopês-MA e ê 13, Muni.ipal N'02 de 27 oe Janeno de 2017

9üe Dispôô sobíê a Rêoígenizaçáa Administâlive da Municlpb de Sdnto y'útónio

dos Lopos, Eslaclo do MaÍanhào, cria cargos ds provimoila en comissào e
Írnçôâs gralificadás. deÍine os rêspêclivos siíbalos e fixa os yalo,.es dos
subs/d/õs corrosponÍr€rlêsr alràl]l compelércí€s áos ó.gáos ê aos s€us dirg.ntâs
e .là aul,ãs provdências. rceoga a Lêi Mn)aipat no 03 de 14 do Agosto dê 2010 e
súas alloraçlcs e dà ouÍas prctldéncias'.

o PREFETÍo Do MuN,clplo DE sANTo ÂNToNlo Dos LopES. Esrado do
[,]âÍaÂhão, no r.]so des alrlbuiÉes qus lhê coníeÉ a Lei oígánica do municlpro ds
Sânto Antônio dos Lopes-MA e a Lsl Municipal N' 02 d6 27 do Janeiro de 2017
que 'Oispóe sobre a RêorgsnrzâÉo Administrstjva do Municipio Oô Santo Antônro
dos Lopes. Eslado do Ma.ãnhào. c.ia cargos dê provihônlo cm comi3sáo ô
tunçôos grellficadas, deíine os rcspectivos sirnbolos e lixa os valores dos
§ubsidios coíespond€nles, atíibui comp€lênoa§ âo§ óeâoE e âo3 sêu3 diíig6nles
ê dá oLrtras pÍovidônê|8s, r€vogâ ã L€iMlnicipal no 03 óe 14 d6 Agoslo de 2010 6

suas alleraçô€s e dá ou!-as proúdênciâB'.

Sitê: www-$oantolldogqês.,ha-gov,b!

Gabinete do Prefeito
PORTAÀIÂ N'OO3/202I. GPSAL

RESCLVÊ

Ari. 1" Nomêar PAIJLA DAIÁNNE LIM,À. LEAL. pô(âdorâ de RG 01359223200&4
SSP/MA ê CPF 921.821.943-(X, p€ra ocupar o cârgo de SECRETÀR|A
MUNICÍPAL DE ORÇAMENTO E FINÀNÇÂS do munlc{pjo dê Sanlo Anrônio dos

ArL 10. Nomââr RICARDO AUGUSTO DUÂRTE oOVERA, portador dê RG
8086320481 SEJUSP/MA e CPF 916.998.780-72 párs o câÍgo dê
PROCURADOR DO MUNICiPIO dê Sa.lto Anlonio dos Lop€eMA.

AÊ ?. Est€ PonaÍla enlrará em vigor na dâtâ d€ suá publicaÉo. ,svogaOâs ás
dÉPosiçóes em codrário,

GABINETE OO PREFEIÍO MUI[CJPAL DE SANÍO ÂNTONIO DOS LOPES,MA
aos quatro das do mâs ds Janêirc do ano de dois milê v,nlê É uF.

Emanuel Llmâ de Olivalrâ

PORÍARIA N" OO5/2021. GPSAL

RESOLVÉ

Emanuei Liha do Olileira

PORTARIA N' OO6/2021. GPSÂL

Emônuêl Limâ cle Olivôira

PORTARIA M OO4'2021- GPSAL

o pREFErro Do MúNlclpto oE sÂNTo ANToNlo oos LopES. Éstâdo do
Marâôhào no us dâs aÍibuiçoes qú6lhê 6óí.rê â Lei Orgânicâ do muaiclplo de
Sanfo ,\ntônio dos Lopes-MA e â Lêi Municlpâl Na 02 de 27 óe JaBeno ôé 2017
qu€ Oispoe sobrê a Reorgânizaçêo Adminisirãlivá do MunÍcrpiô de Sânlo Aniônio
dos Lôpês, É6tado do MáÍánháo, cna caÍgos de provimenlo enr comissào ê
Íunçóes gratríicadas, dêílne os Í.specllvos slmbolos e Íira os valo.es dos

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO 0OS LOPES. Eslãdo do
M6rânháo, no uso das arÍibuiçõês que lhê coníere â Lêi Orgânica do municrpio de
Santo Anlónio dos Lopês-MA o a Lei Munlcipal N' 02 de 27 do Janêirc dê 2017
qus Oispó€ so§re a R€orgâniz€ção Adminislrâtrve do MunicÍpio de Sánto antôni)
dos Lopês, Êsrâdo do MâÍa.háô, c.ia c€rgos dê proviín9nto am comissão ê

doÍôo oá respccrlvos stnibolos 0 Íitâ ôs vâlorês dos
Bubsídios CoÍespondênl.s; atribui compelénciaê â63 ôrcáô6 ê eosâêus diígêtrles
e dá outras providênclas, révogE â Ler Munlcrpái h'03 de 14 da Âgoslo dê ?010 s
suas alt6êçÕes ê dá oul.as pôvidêrÉlas'.

RESOLVE

Arr. 10. NomôaÍ SÁMARA CARVÂLHO SOUZA DIAS, portadora de RG

ATO§ OFICI,AIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PreleiúÉ Muniçipáld€ Sanlo Antoflb dos Lope6 -MA, Av. P.ssidsntB Vêrgag,446 Cenúo. SaitoÁntonio dc§ LoPes. Mamnháo - ÇEP: ô573G000
ww.§toaâlontx,Glooôs.ma.qov.b.

oiário oícral Er.rrónico do Mlrnrorpro- sec.€tanã MunLdpâl ds Plaôêia&snio € adminlstr6Éo - óom@sloânlonlodoslop€â.na.gÔv Ü
EôDea no 22121



I.

5rto Antàrb dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNP I : O6, L7 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA o
CERTTDÃO N.7st2o24

objeto a contratação de pessoa jurídrca especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município
de Santo Antônio dos Lopes - MA

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no í01, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação oÍçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no R$ 306.850,00 (Trezentos e seis mil
oitocentos e cinquenta reais, a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

Orgio 06- Sec, N'lun. dc Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentáriâ 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Saúde
Sub-Função 301 - Atenção básica
Programâ
Projeto Atividade 2.01,1- Câpacitação de Servidores - PAB
Classifi cação Econômica 3.3.90.39,00 - Outros Serv, Terc, Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude

1600000000 -Transferencia SUS Bloco de Manutenção

ot

Orgão 06- Sec. l\Iun. de Sâúde e Sâneamento
Unidade Orça mentririâ 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FIUS
FUDçâo l0 - Saúde
Sub-Funçâo 302 - AssistêIlcia Hospitalar e Ambulatoriâl
Progrâmâ 0l7l - Gestão de Politica de Saúde Publica
Projeto Atividade 2.013 - Câpâcitâção de Servidores - MAC
Clâssifi caçâo Econômica

1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude
1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

0l7l - Gestão de Politica de Saúde Publica

1.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoâ Jurídicâ
Fonte de Recursos
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)\
( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa do
Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Julho de 2024

<ffinruffiíãúsJ
Contãdor Gera I

CRC/MA n.s 0l-0202lO-0

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEIruRA MUNICIPAT DE SANTO ÂN
CPNJ : 06.172.72olom1-10

sõ,Ito An!ôíío dot

f:à#PORTARIÀ NO 021/202T- CPSÁI

o PREF EITo Do muNtcÍpto DE sANTo ANToNIo Dos LoPES, Estado do

Maranhào, uo uso das atribuiçôes que lhe conÍ'ere a ki Grgânica do munioípio de Santo

Antônio dos Lopes-MÀ c a Lei Muricipal N'02 de 27 de Janeito de 2017 que'Dispõc

sobrc a Reorganização Ádmínistrotiva tlo &lunicípio de Santo Anlónio dos Lopes' Estatkt

do Maranhãb, cria curgos de provimenks eu comissão e Junções gratificodts, deÍine os

respecÍivos slmbolos e Ji»a os vaktres dos suhsidios corresporulentes utribui

compelênciai aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
'Mttnicipal nn A3 de l4 deÁgostode 2010 e suas alterações e dá outras providôncias',

RESOLYE

Art. lo. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA, portador de RC
00010089-§698-5 SSPr'MA e CPF 018.574.833.32, pÍun ocupar o cârgo de DIR§TOR DO
DEPARTAMENI(} DE CONTATILIDADE de Sânto Antônio dos lopes-MA.

Art. 2' Esla Portaria entrará em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposigões
em contrário.

GABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE§-MA, 04 de Janeiro de 20?1.

, 
s/ii:i; ;$ífti-; ;i 

"'tir 
*!li;" -

' Frcfeilo Municipal

Avenidã Prêsidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICI PÂt DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

saato ÁnúllIo dos

)
U,.jT

PRO

EDITÀL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente MITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito lvÍunicipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANIJEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
nrunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, I'LIBLICA a Portaria no 021 de
04 «le Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRÀNCISCO BRAGÀ SOUSA,
portador de RG 000100895698-§ SSP/MÀ e CPF 0f8.574,833-32, para ôcupur o
cargo de DIR§TOR DO DEPARTAI\{ENTO DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dos Lopea-N{A, para que doravante pa;se a viger em s€üs efeitos legais. E, para

que, no amauhã, não se alegue ignorância, faço público o presente lidital que sorá atixado
em local de costune e de fácii acesso ao público e publicado no Diário Oficial do

Muricipio de Santo Antônio dos [-opes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 de

G.A,BINF-TE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES. Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQITE-SE

REÇISTR.E.SE

CUMPRA.SE
ú' ,'! t t/]

(;r ;t,:,;/i-ffí;' t*o ih,!;'*' *'
Prefeito Municipal

CERTIÊICO, que nestâ data publiquei e registrei â ptesenre
Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro dc 2021, por meiô dL. Édital, teádo sido
afixado um exemplar no Àtràtm do Prédio da PreÍeitura Municipal, pubiicado no Difuio
oÍicial do N{turicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Santo Artônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Sl'lr,<r e Sr/va
t6Íi.l Müniçlpêl d.

Planejamerlto c Adminislração

Avênida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-000

&



Dlárlo Oícl.l El.trohico Edlçto n:9/202r

D rio Oficial Eletrônicoa
a

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

ln6iltuidopêla LelMuDEipal N! 016 Íle oo de Ourubro de 20í7 lAno Ediçáo,9/202, S.ntoAntoíro dos Lopcs - MA,1/Uorr2021

Art to. Nômêár ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, porlador d6 RG 0166563220015
SSP/MÀ e CPF 023-939-103-95, p.rá ocupar o ca.go dá DIRETOR OE

DEPÂRÍA[.{ENTO OÉ RECURSOS HUMANOS E FINANCAS dê SANIO ANIónioEXPEDIENTE
o Diádo OÍiciãl Elêtíônrco do Municiplo dá §anlo Antonlo dos Lopes'MA.
Criado pelô LoÍM 016 dâ Og d6 Ouírbro d€ 2017- srclualvÊmên1e nã íôrmâ
eletÍonir3, é u.nô Dubli€rão úê AdriÍrit!üaç5o Orêiã dctle Mu clplo.
ACERVO
Ae êdrípes do Díino OÍrcd Fl€lo4ico ilE Sànloanbnio dos I oPes pod€ráo §âI

coreLltad.s slrsvôs oa inte.4el. poí melo do ssguiils ênderêço
hUps.//dom.ltoanto-iodoslopes.mà.gov.br.
Paía pesquisa pol qualquer 1êÍmo a ulilizaiàc dô Íiltaos, acâsse
htlpsr/dom.§lo€ntonlodo§lopes.ms,!ov.bi as coNultà, p€s§uh6s€ dolt load
sào ds ac6s gíáidlo â "dep€nderte 

de qsdqu€r cadãEiro

ENÍIDÁDE
P'efêiturà lvuÍrcipal de Sanlo anlanlo dos l-opes - MA

CNPJ 0ê.172.72ql0OO 1-10, ftsísito E.nân@l Limã dâ ÔEv€ra (Egu)

Endorâço: Av. PÍêsidÉn16 varcss, 448, ContIo, Sanlg Antoflio do§ Lop63 "
M! dn.áo - C.FP 6573G000
lêlêtonê. (9e)368ep1r91 €-rnsJ. do n@sloantoniodoslDpê6 má gov.hÍ
S1B: ww\,.stoârloíüodosloo€s.ma,gov.bí

Gabinete do Prefeito

Aí 2'Esta Poírns ..rêô cm vEor.ú dâra ds sus âêsiíât râ, rovooadâs âs
disposigô66 êh conlráio.

CABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPEgMA,
04 de JBíe.o d€ 202'

)

RESOLVÊ

ÉÍt 5' Po Píeqoeiro €bsé. em especd

63

PORTARIA N' OO2/2021. GPSAL

NoMErÀ o pREGoEtRo E A EoulpE oÉ Apolo EM LlclrAÇÕES PúBUcAS
NA MODALIOADE PREGÃO (PRESENCIÀL UOU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO
oo PoDER ExEcUTIVo oo MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIÔ DOS LOPES E

DÁ ourRAS PRovtDÉN6tAS.

o pREFÊtro oo MuNtclpto DE sANTo ÀNÍoNIo oos LopEs. Esrado do
Maranháo, no uso d33 adbuiçôes quB lhe conlerê 3 Loi Or9â.ic6 do municigio de

Sânto Antônio dos Lop€eMA,

o pREFEtro Do í\ruNIÇ{pto oE sANÍo aNToNlo Dos loPEs. Esrado do
Ma.ánháo, no uso das alíib!içõss que lho conterc 6 Lei Orgánlca 0o munic pio d§
sanro Anlônio dos Lopes-MA e ê Lêi Mun c pâl No 02 de 27 de Jâneiro dê 2017

9É 'Dtspôe sorte a ReoryanizaaÁa Adrnlnislal /a do MunicÍpio de sâDto AJllôl,io
<los Lopos, Estê.lo do Ma.aahéo, dia cetgos.to prcvihénto em camisão ê

tunções g.aliflcadas, deÍi1e os raspeclivos simbolos e llxa os v€lorâs dos
suàsdios co..êspo;do.,es I aôhuiconpêtàncias al.:{; ór9éôs e âos seus dir,gênlos
e dà outas prcvidénaês. rcvoga a Lai Municipal n' A3 de 14 de Agoito.la 201A o
stas élteh9ócs o dá oohas pmwdàhciÊs.

PORTARIA N' 021,202I. CPSAL

RESOLVE

ErnãnuGl Lima de Olivelr.

PORÍARIA N' O2Z2O21- GPSAL

A,1.1'. NoltlÊAR HERNANE LoPES AIÉNCAR. Inscílto no CadêstÍo Nago.ral de
P€s8os Físrcs - CPF sob o n'035.262.ô03-89 s RG sob o N'013238222000-5
SSP/À,14, p€Ía 6xÊrc6r a fúnçào d€ Prêgoelro.

À.r. TÔ. Nomsar RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, po(edor ds RG
000100895698-5 SSPnúA e CPF 0TE.574 833.32, paía ocúpáÍ o c8rgo dê
DtRÉTOR DO DEPARÍAJíENÍO DE CONTABILIDAOE de santo Anlônlo do6

AÍt. 3'. O PÍêgo€rÍo 6 Equipe d6 Apoio da P,eÍeilura Municipâlde Sãnto Ànlôn,o
dos Lopes-MÀ tem 6 íun9áo clê rsdizâr os pÍocgssos lici(âlóíioa rêlat vos às
Íicitaçócs públicsÊ nâ nrodâlidêde Pegão (pro8sncial€/ou elelísnco)e praticar os
d€mel8 âtos §ob a égide dâ Leln 10.520/02 ê subsidisíiemente. no que coub€.,
as disposiÇó€s da Lel n" 8 666, de 21 dÉ junho d6 1993 ê âllsÉçõ€s oosterlo.es
b€m cômo dêmêis leglslàÇõe€ e inskuçôês normalivas do Tnbu.al d6 Conrss dô
Estado do Maranháo qúê lÍát6m ds matária.

Art. 2d Esla Ponátb enlrará em vloôr nâ dal3 de suâ assinãtura, revogâdas âs
drsposçóes 6m contrÉrio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA.
04 de Jan€iÍode2021.

ArL 4". Cab6 ao Prcgoalro a conduÉo do Prêsão € â Equipê de Apoo àux à-la
em lodas as Ías€s do proc€s§o licitatório.

O PRÉFEITO DO iJUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOFES, Estado do
Maíanháo, no uso das ãlnbulçõ€s que lhe conÍere ô Lei Oroán,ca do municlpio dê
Santo Anfônio dos Lopes-lúA e á Lêi Municipal Nó 02 de 27 .lo Janeiro ôe 2A17
qra'anpa ootJíc o tlc@gê.tz.9ro Adntd.touv. t o M@tclpb d. sn.ro 

^D.ô.t.das Lopês, Estado do Matahháo, ctia cargas cla provimentô eh coalsséo e
fuaÇõês qídli{icadâs, deíine os respêclivos simbot$ ê lixa os uáloros dos
subs,dDs cotêspondêolesi alittúi @ítpàténcl$ âos &96os ô aos s€l/s d?.igérlés
ê .1é outrqs ptovdências, revoga a Let Muntcipâl n' 03 da 1 I da Agasto de 201 A E

soês ahehçõês ê dâ óúr.s pravtdânciàs .

Cooídenaçâo do procêEso licitatórioi
Co.duçáo dos úabalhos da Bquipê de apoio. da sessâo públicâ do
píegão p.€sencid ou êlêtrúnico, ê da €l,apa de laíces:
Rêaêbimonto. ereme ê dêcisão dss impugnâçóês s consulta§ a

licilação, coÍn aporo dô 3êloÍ requisjraote do oblelo e do íe§pon§áver
p€lã €lsborâção do edilri
R€.ebimsnto das píopostas, oíeÍlâs. lanc€s, nêgocirçôes de preços,
há 6no r.s..Jiw..ôtri- d-.or[.blnd.d. . .16.ílc.cÁo:
v€raficâçào 0s coníormidáde dâ proposta com os .êqúlsilos
sslabêlecidos no 610 convocêtó.io:
vê.iÍioaçào e iulqamê.lo das condições de habililaçãoi
RêcebimBnlo, 6xaoe € decisáo dos rscursos €.caminhados â
âutdidade coínrÉtente quâ.úo lff manlidá á deisão.
Dellberação sobrco ven@dor dô prcoàoi
AdiudicaÉo do objeto. quândo não trcwq rearloi e

I

I

It

vIt,
tx.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

PrêÍeilu.a Munic pâl de Sanio a.lonb dos Lrpa6 - MA Áv. PrBsiir€nlo vargas.446, cênúo, Sânto Anronio dos to!ês - Matuh5o - cEF: 6573G0@
www.3to3nloniododo!es,ma.gov.bí

Olário OltcialEletó^lco do Municipio - S€€rerana Múridpd de É.rEJamênlô € AdrinistÉÉo - dom@sloanionH.§lopo6.@.gov.bí
Edi9ão no 8/2021

Publicaçãô: 1rYo112021

Emanuol Llmâ dê Ollv€iÍâ ,/

VII.

ArL 2'. DESIGNAR os §6í!idor€! JUUO MARINHO DA SILVA, peílencêôtê eo
quêdô p6rmánênte dste Muôblpii, (coo,*262 6O3-Agdô). i^6crilo @ CPF &b
o n! 489.484.033.20. 6 no RG sú o n". 1.555.136 SSP/MA ê MILENA MELO
SILVA, pôÍtêncêniê Bo qusciro psímEnêntê dêste Municipio (conclrs€da), rnscntã
no CPF sob o n'007.6ê4-75150. e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/[,14.
pãra êxercêÍêm â função de m€hbroã da êquipê d€ apoio. na Iorma da Lêi n'.
10.520/2002.



ESl'ADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO Á
CNPJ: 06.1?2.720l0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS
Santo Antônio dos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

^UTUAÇAO

)

A Sra.

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

nh

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabihdade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das aribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
Iegal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne \62407 -0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área da

saúde através do curso "Assistência M ultiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do

Paciente Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que âcarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 19 de julho de 2024.

PAU LA DAIANNE
,l^-"--* t-^/

LIMA LEAL
Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portâria nq 003/2021-GPSAL

P.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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saÍ*o 
^ntônio 

dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.1 72.72010001 -í 0
Secretaria Municipal de Saúde e S

TO ANTÔNIO DO

aneamento ,JTUAÇAO

wTERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O presente instrumento de contrato tem por objeto a contratação de pessoa
jurídica especializada para prestaçáo de serviços de capacitação de servidores
lotados na área da saúde através do curso Assistência Multiprofissional ao Paciente
CrÍtico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências " de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

1.1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Art.72, Parágrafo Unico, combinado com o inciso lll, alínea "f' do art. 74 da Lei
14.133t21.

2. OBJETIVOS

Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas
melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente critico, com doenças
graves clÍnicas e cirúrgicas. Alem de destacar as competências em reabilitação aos
profissionais de saúde.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um cuidado
de excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as
cardiovasculares, diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras. Alem disso,
espera-se que o aluno saiba realizar abordagem em reabilitação precoce. Por fim,
espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para

aprimorar a segurança do paciente nos diversos níveis de atençáo em saúde.

3. PÚBLICO.ALVO

Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atençâo Primária e
Méiiia e Alta Complexidade.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O curso abordará os seguintes temas:

. Cenário Epidemiologico voltado para a Assistência Multiprofissional ao
Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidencias.

. Doenças mais comuns no Brasil e no Maranhão de pacientes considerados
críticos;

. Oficina "Qual o papel da Equipe Multiprofissional ao Paciente Critico e
Segurança do Paciente no hospital e na atençáo Primária á saúde?

. Manejo inicial das Síndromes Coronarianas Agudas;

Rua do lmperio S/N, Centro - Santo Antonio os Lo MA



ESTADO DO MARANHÃO rE rI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Secrêtaria Municipal de Saúde e Saneamento

Oficina "Como identificar o paciente em situação crítica? "

r" ÊROC

SaÍÚo Ântônio dos

o A Segurança do paciente como o principal processo de acolhimento na Média- "
e Alta Complexidade;

. Como tratar o Acidente Vascular Encefálico e qual o Manejo Multiprofissional
adequado, baseado nas Melhores Evidencias;

o Workshop: Simulação de Cenários

5. METODOLOGIA

6. CARGA HORÁRIA

A carga horária total do curso será de '16 horas, distribuídas ao longo de 02 (dois)
dias conforme o cronograma estabelecido.

Horários: 8h00 às'12h00/13h00 às í8h00, intervalo de í5 minutos nos turnos
matutino e vespertino.

7. LOCAL E DATA

Local:Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.
Data: 25 e 26 de julho de 2024

8. INSTRUTOR

O instrutor será profissional experiente e qualificado na área de emergências febris
agudas, com reconhecida competência técnica e experiência prática no manejo
dessas situações.

Dr. Samuel Soares Filho
CRM SP 158457

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos. Médico de
Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e
Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de FamÍlia pela Universidade
McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia global pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico da APS Santa
Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina -
SP Disciplinas de Medicina Baseada em Evidências, Propedêutica e Semiologia e
Medicina de Família e Comunidade. Supervisor acadêmico - Ministerio da
Educação/UNICAMP

Rua do lmpério S/N, Centro - anto Anto o dos Lopes-MA

I ,:ffi:

O curso será estruturado em: Exposições dialogadas, Problematizações,
Discussões de caso Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do
cotidiano Ferramentas de análise de dados, Apostilas e VÍdeos autorizados dentro da
programação do Ministerio da Saúde.

t"k
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Srrb tutôítío do5

ESTADO DO MARAI\'HÀO
PREFEITLTRA ]VÍUNICIPAL Df, SÁNTO ANTÔ
CNPJ: 06. I 72.720l{1001 -10

NIO DOS LOPES

S. RECURSOS NECESSÁRrcS
Sala de aula equipada com recurso audiovisuais
Manuais ou apostilas com conteúdo teórico
Equipamentos para simulação de câsos clínicos, se aplicável
Materiâl de âpoio para os participantes

a

o

a

a

ÇÀô

í0. DO INVESTIMENTO

TABELA DE REFERENCT A INSCRTçÃO tNDtVtDUAL

OUANTIDADES
PARTICIPANTES VALOR DESCONTO

VALOR FINAL

R$ 3.230,00 so/a R$ 3.230,00

TABELA DE REFERENCI PARA GRUPOS ESPECIAIS

Assistência
Multiprofissional ao
Paciente Crítico e
Segurança do Paciente
Baseado nas Mêlhores
Evidencias
Turme I e ll

100 RS 323.000,00

Valor total com desconto R$ 306.850,00 (Trezentos e seis mil oitoeêntos e
cinquenta reais).

11, DO PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:
Alva Cursos Eireli
CNPJ: 1 8.41 3-538/0001 -93
Bânco do Brasil 001
Agencia: 1639-9
Conta 46965-3

Obs: A administraçâo Pública deverá enviar a Nota de Êmpenho ou comprovante de
pagamento ate 2 (dois) dias úteis antes da realização do evento, para os e-mails:
treinamentosa a(ôomail.com e alvacurs mail.com

1

VALOR
VALOR FINAL

DESCONTO
i OUANTIDADES
: PannCtPanreSsERVrÇO

Àvenida Pnesidrnte 6, CasiÍo - §ârrto Antonio dos l,*pes-MA

I sERvtço

Assistência
Multiprofissional ao
Paciente Crítico e
Segurança do Pagente
Baseado nas Melhores
Évidencias

5% R$ 306.850,00 i

!

I

I

I



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 06.172.720/0001-10
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

r'PROC

12. DTSPOSTÇÕES FTNATS

',.'.#,r....

Este documento serve como guia para a organizaçáo e execuçáo do curso
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências", buscando assegurar a qualidade do treinamento oferecido
aos proÍissionais de saúde.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de julho de 2024

ADRIANA EUGENIO $IVA IEAI
Di retor Ad m i nistrativ o AdjuntffiHospital M u nici pal

PORTARIA NO 0572021- GP

ri-,*
MARIA L{MA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Port. no 0101202'l- GPSAL

Rua do Imperio S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA



Santo Antônio dot

ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CPNJ: 06.í72.720/0001.í0

JUSTIFICATIVA RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 162407-0001

FORNECEDOR :ALVA CURSOS LTDA

AUTUAÇÀ\

{":&)

OBJETO: "Contrataçáo de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviÇos de capacitação de servidores lotados na área da saúde
através do curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico
e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, a ser realizado nos
dias 25 e 26 de julho de2024, em Dom Pedro/MA."

I, RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a razâo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de
treinamento e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de capacitação
existente dos servidores municipais, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de
Saúde deste município para participarem do curso "Assistência Multiprofissional ao
Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", a
ser realizado nos dias 25 e 26 de julho de 2024, em Dom Pedro - MA, de interesse da

Secretaria de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Convém ressaltar que a empresa ALVA CURSOS LTDA, é uma empresa
completa que visa, de forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços A Alva presta
serviços de Assessoria e Consultoria na elaboração de propostas de convênios
Estaduais e Federais através da operacionalização da Plataforma Mais Brasil, bem
como elaboração de projetos técnicos voltados para captação de recursos, consultas
prévias de planos de trabalho, serviços de protocolos, formalização e acompanhamento
necessário para a elaboração de prestação de contas junto aos órgáos concedentes,
de acordo com as determinações normativas e legais de cada lnstituição, de interesse
da Administraçáo Pública Municipal e Estadual.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA CURSOS LTDA, concentra seus
esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos, seleção e exposição de
professor/palestrante conceituado na área, com metodologia e material de apoio
exclusivo, bem como utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a
melhor assimilaçáo dos conteúdos apresentados, em ambientes apropriados, tendo por
principais ob.jetivos a especialização e a constante elevação dos níveis de
conhecimento de seus clientes.

Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluÍmos que a

capacitação em questão é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica,

@nto Antonio dos Lopes-MA
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exclusivamente, ao tema "Assistência Multiprofissional ao
Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências."

_ ÀUTUÂÇrr,O
Paciente Cíítie,oce

'.ff.,,
Com relação ao palestrante que desenvolverá o curso: Dr. Samuel Soares

Filho, CRM SP 158457, verifica que se trata de profissional renomado, conforme
segue:

GraduaÇão em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos. Médico de Família e
Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade. Mestre em
Ciências de Saúde e Medicina de Família pela Universidade McGill, Canadá. Doutorando
em Ciências de Saúde e cirurgia global pela Universidade Federal de São Paulo
(UNIFESP). Supervisor Médico da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso de
Medicina da Faculdade Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina Baseada em
Evidências, Propedêutica e Semiologia e Medicina de FamÍlia e Comunidade. Supervisor
acadêmico - [t/l inistério da Educação/U N ICAM P.

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contrataçáo é
vantajosa, considerando o desconto concedido pela empresa, uma vez que o
profissional é altamente gabaritado e notadamente reconhecido, bem como o fato de
acontecer nas proximidades desta Municipalidade, reduzindo, assim, os gastos para a
Administração em deslocar os servidores públicos aos locais consideravelmente
distantes. Oportuno frisar que os eventos ocorrerão na cidade de Dom Pedro - MA, cujo
se encontra próximo deste municipio.

Um dos principais fatores que dificultam a prática da interdisciplinaridade no

trabalho das equipes e a capacitaçâo dos profissionais, que prioriza conhecimentos
técnicos adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na qual a equipe
é inserida. Alem disso, privilegia o trabalho individual em relação ao coletivo, o que
pre,judica a integração da equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade não é tarefa fácil, pois se trata de um
assunto vasto e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretaçâo.
Esta dificuldade acentua-se ainda mais na prática. O que ocorre nos serviços públicos,
permanecem com suas práticas individuais, distanciando-se do trabalho interd isciplinar.

Portanto, o curso em comento visa oferecer uma visão abrangente dos
cuidados a pacientes criticos clÍnicos e cirúrgicos e trará um enfoque em integração
dos serviços e abordagem terapêutica de última linha, baseada nas melhores
evidências científicas, assim como oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes
fundamentais, baseadas nas melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao
paciente critico, com doenças graves clínicas e cirúrgicas. Alem de destacar as
competências em reabilitação aos profissionais de saúde.

2
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as e em reabilitação
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sâo temas centrais no cuid'ade,

ção Brasileira de Medicina de
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Emergência (ABRAMEDE), da Associação de Medicina lntensiva Brasileira (AMIB), do
Ministerio da Saúde, da Sociedade Brasileira para a Qualidade do Cuidado e
Segurança do Paciente (SOBRASP), da iniciativa Choosing Wisely, da Associação
Brasileira de Saúde Pública (ABSP), bem como as políticas nacionais de atenção às
doenças crônicas não transmissÍveis e de atenção às urgências e emergências,
fornecem um robusto arcabouço teórico e prático para a abordagem dessas condições.

il. JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o
praticado no mercado e de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais), por inscriçâo,
em um ambiente de excelência e conforto situado no Auditório do Fiori Palace Hotel -

Dom PedroiMA, o que totaliza R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e quinhentos

reais), considerando 50 (cinquenta) inscrições disponibilizadas aos servidores do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Todavia, será fornecido um desconto de 5o/o (dez por cento) sobre o valor
bruto, no qual totalizará o valor final de R$ 153.425,00 (Cento e cinquenta e três mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto,
verifica-se que a Administração Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 8.075,00
(Oito mil e setenta e cinco reais), possibilitando garantir economicidade aos cofres
públicos, o que justifica também ser um dos fatores que fundamenta a viabilidade
econômica das inscriçôes.

Por fim, é importante salientar também que, em decorrência da proximidade
geográfica entre os municípios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro - MA,

onde será realizado o evento, não será efetuado o pagamento de diárias aos
participantes do curso que custaria em média R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por
pessoa, durante os 02 (dois) dias, sendo que, multiplicado pela quantidade de inscritos,

resultaria no dispêndio aos cofres públicos no valor de R$ 8.075,00 (Oito mil e setenta
e cinco reais). Assim, pode-se constatar que a realização do curso em questão, resulta

ópes-MA

A segurança do paciente, conforme destacado pelo Ministério da Saúde e
pela SOBRASP, é um componente essencial da assistência à saúde. O objetivo de se
pensar a segurança do paciente é a redução de danos desnecessários associados ao
cuidado. Estrategias como a implementação de protocolos de segurança, a educação
permanente de profissionais e o uso de tecnologias de monitoramento são
fundamentais para melhorar os resultados clínicos e a qualidade do atendimento
(Ministerio da Saúde, 2021; SOBRASP,2020). O Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP) reforça a importância de práticas seguras e da cultura de segurança
em todas as unidades de saúde do país (Ministerio da Saúde, 2013).
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em uma economicidade à Administração Pública, uma vez que g
financeiro e de capacitação profissional dos seus servidores.

III. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

era um b

AUTUAçAO
r" pROC

A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se
no disposto no artigo 74 da Lei 14.133121 que a caracteriza como indicada nas
situações em que houver inviabilidade de competição. lnexigibilidade, no sentido literal

do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; não e obrigatório ou compulsório.
Transcreva-se o ar1.74 dalei 14.133121 , para maior esclarecimento:

Atl. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competiçâo, em especial nos
casos de: I - aquisiÇão de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser Íornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos;

ilr. DA CONVTÇÃO
CONTRATAÇÃO

DISCRICIONÁRIA E DO INTERESSE PÚBLICO PARA A

Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitação dos funcionários
públicos no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens do
curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências", ofertado pela empresa, ALVA CURSOS LTDA,
justificamos que esta Administração Pública, e não em contrário, todas as outras em
gerais de nosso País, apresentam especiais demandas permanentes na área de

capacitação de servidores públicos, principalmente no que tange a necessidade de
conhecimentos acerca do atendimento a ser empreendido em processo de trabalho.

O curso " Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança
do Paciente Baseado nas Melhores Evidências", destinado aos servidores públicos

municipais, tem o objetivo de Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes
fundamentais, baseadas nas melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao
paciente critico, com doenças graves clínicas e cirúrgicas. Além de destacar as

competências em reabilitação aos profissionais de saúde.

Trata-se de um curso de imersão, isso significa que, durante o perÍodo do
curso, o aluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as
situaçÕes práticas do cotidiano e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem
utilizadas. Dessa forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercÍcios práticos em

sequência direta, facilitando a compreensão da relaçáo entre a teoria e sua aplicação.

O curso em comento busca destacar que as dificuldades encontradas para
que se tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente

se considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto

1
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de formação disciplinar e de valorização das especializações, bem como da
forma como o trabalho no dia a dia.

Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e tem
modelado a forma de organização das profissÕes bem como do trabalho, com um
modelo fragmentado em que cada profissional realiza parcelas do Íabalho sem
integÍação com as demais áreas envolvidas, há que se buscar um trabalho mais
integrador, visando a abrangência na área da administração. lsto se deve a

necessidade dos vários olhares dos profissionais, inclusive para atender ao que
preconiza a administração pública, ao apontar a integralidade como um dos pilares de
sustentação.

Convém ressaltar quer, não existe na localidade, bem como nas suas
adjacências, outro fornecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsão
de realizar curso, neste caso, a realização da capacitação nos dias 25 e 26 de julho de
2024, se amolda à imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores deste
munrcipio.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contratação é pretendida,
atende adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo
Antônio dos Lopes/MA, bem como pelos seus profissionais da saúde, no qual
beneficiará diretamente a população do municipio.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTIMENTO NA CAPACITAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES/MA.

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode
ser entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os

níveis de complexidade do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de
atributos presente na prática dos profissionais de saúde que se observa pela não

redução do paciente ao órgáo ou sistema que produziu a doença.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde,
com vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área
da saúde os profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento
fragmentado e a necessidade do trabalho das diversas profissÕes para um cuidado
mais integral, eficaz e eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma
estratégia para redesenhar o trabalho e promover a qualldade dos serviços".

Outro fator que tem influenciado na reorganização do trabalho em saúde é a
própria Política Nacional de Humanização (PNH), que surge em decorrência de vários
problemas que refletem no atendimento à população, como a desvalorização dos

5
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A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualificação da atenção
e da gestão, a atenção integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a

valorização dos trabalhadores e o avanço da democratização da gestão e do controle
social efetivamente participativo. Adota com um dos princÍpios norteadores o

fortalecimento de trabalho em equipe multiprofissional, estimulando a

transdisciplinaridade e a grupalidade. Neste sentido, a PNH propõe novos modos de
vivenciar o trabalho em saúde com valorização dos proÍissionais, com estímulo ao

diálogo e com a participação ativa de todos os atores nos processos de cuidado e de
gestão, de modo a romper, pelo menos em parte, com a fragmentaçáo, buscando-se a

complementaridade.

O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a
ampliação do campo de competência através de troca de saberes, levando a um

notório ganho em termos de qualidade na atenção à saúde, sem que necessariamente
se percam as especificidades e saberes próprios de cada profissáo ou especialidade.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado
em 1994, com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater
desigualdades no acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a
reestruturaçâo da Atenção Básica e a construção de novos processos de trabalho, em

í 997, passou a ser identificada como Estrategia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na

organizaçáo da atenção primária, em decorrência principalmente da inclusão dos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e da atuação de equipes multiprofissionais,
além de permitir conhecer e atuar sobre os principais determinantes sociais de saúde

da população residente em sua área de abrangência. Esse novo cenário permite,

embora não de maneira homogênea, a criação de vínculo entre os profissionais de
saúde e a populaçáo da área de abrangência, fortalecendo assim o compromisso no

acompanhamento da população e a corresponsabilização dos mesmos.

1
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Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de
profissionais (a grande área da saúde comporta 14 profissÕes), que geralmente

trabalham de forma fragmentada e desarticulada, pautados na especialização e com

uma pequena articulação. Mesmo com a Política Nacional de Humanização - PNH,

ainda há muito que se construir, há um longo caminho a percorrer no sentido de uma
prática efetivamente multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às
diferenças, às especificidades, não seja algo a impedir a complementaridade das
açÕes, a articulação dos saberes e integralidade da assistência.
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O modelo proposto para a ESF é constituído por equipes
compostas por enferm
técnico de enfermage
técnico e/ou auxiliar

eiro e médico, generalistas ou especialistas em
m e profissionais de saúde bucal (cirurgião de

em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce
fundamental de sua atuação os princÍpios da integralidade e multidisciplinaridade, um
dos principais percalços para a atenção primária, já que a não incorpoÍação de açÕes

em conjunto resulta em uma assistência em saúde fragmentada, centrada na doença e
não no indivíduo. Alem disso, a própria Íormação dos profissionais pode constituir
barreira para o bom desenvolvimento do trabalho em equipe, uma vez que a graduação

nem sempre consegue preparar os graduandos para o desenvolvimento de habilidades
de interação com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a
resolutividade da atenção primária foram inseridos outros profissionais nesse contexto,
por meio do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por
profissionais de distintas áreas do conhecimento (educador física, fisioterapeuta,
fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta ocupacional, entre outros) que atuam em

articulação com as equipes da ESF/atenção básica, e em iniciativas como o consultório
na rua e nas equipes ribeirinhas e fluviais.

A equipe da ESF é tida como multiprofissional, pois e composta por

diferentes profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também são
interprofissionais, principalmente por haver integração por meio da interação entre o
trabalho de diferentes profissionais, a fim de potencializar os resultados da equipe.
Estes aspectos são empregados nos serviços de saúde, em especial, na atenção
primária, com o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da
integralidade e continuidade dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que

haja colaboraçáo entre seus membros, que exista troca entre os diferentes saberes e a
complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.
Pressupóe ainda relações que promovam a colaboração e a comunicação a fim de

contribuir para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relaçôes dialógicas e

horizontalizadas. Essa colaboração interprofissional e multiprofissional caracteriza

aspecto importante na realização de melhorias na qualidade da assistência oferecida

aos pacientes.

Com efeito, em virtude de tais considerações, torna-se imprescindível que a
possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a

interdisciplinaridade capacitam os profissionais para a mudança no modelo

assistencial, tanto os que já atuam no serviço público, quanto os que ainda não. Tal

objetivo só poderá ser atendido por meio de capacitação e aperfeiçoamento dos
profissionais da saúde, haja vista ser essa alternativa mais eficaz e indispensável para
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atingir interesse público primário, aquele a que se deve sempre destina
Administração Pública, pois este interesse alcança o interesse da coletividade e
supremacia sobre o particular, ocasionando efeitos positivos permanentes a pop

de Santo Antônio dos Lopes/MA.

r esta
UAÇÀO

Não obstante, a efetivação do princípio da eficiência e do interesse depende
da atuação de servidores públicos plenamente capacitados em suas específicas áreas
de atuação, para exercÍcio, com excelência, das atribuiçÕes de seus cargos públicos,

sendo que para que os servidores públicos profissionais da saúde possam conferir
efetividade ao princípio da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua
suficiente e permanente capacitação.

Atente-se que a Constituição Federal atribui à capacitação permanente dos
servidores públicos uma posição de destaque ao estabelecer no artigo 41, § 1o, lll, que

uma das formas de perda do cargo público em caso de servidor estável é a

insuÍiciência em avaliação periódica de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por seÍvidor estável o
legislador constitucional determinou ao servidor o dever de se manter atualizado e
capacitado em relação às atribuiçôes de seu cargo, mas também determinou à

Administraçáo Pública o dever de proporcionar aos seryidores as oportunidades de
plena capacitação para o exercÍcio de suas obrigações funcionais, com eficiência.

Ficou evidente, que muito há para fazer e aprender, a ideia é que, com a
proposta da educação permanente em saúde, haja melhorias na educação dos
profissionais, de forma a abarcar a aprendizagem signiÍicativa e melhorar a qualidade

do atendimento ao consumidor final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deverão estar centrados na sua
importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois

através desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar
as sequelas decorrentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de
disponibilidade de horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários
são os profissionais não favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de
aperfeiçoamento, dificultando assim os atendimentos e consequentemente será o
paciente/vítima, sendo este o mais prejudicado. Desta forma, queremos estimular os
profissionais da saúde a participarem de atividades que favoreçam a obtenção de
novos conhecimentos, a fim de melhorar e otimizar esta no município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administração
Pública prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços
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aos públicos serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê
excelência. Contratações públicas de melhor qualidade produzem resultad
eficientes sob todos os aspectos e economia de recursos públicos.

-lo com
O§t

t

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacita
plena aos servidores públicos é de interesse público primário, por que se destina
beneficiar toda a coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos
aqueles beneficiados direta e indiretamente pelos serviços prestados pelos
profissionais em nosso Município. A capacitação dos servidores públicos é um objetivo
a ser buscado e efetivado pelo administrador público.

v. A IMPORTÂNCtA DO TRETNAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE PESSOAL

A qualidade de vida no trabalho pode ser deÍinida como uma forma de
pensamento envolvendo pessoas, trabalho, e organizações, em que se destacam
aspectos importantes como: a preocupação com o bem-estar do trabalhador e com a

eficácia organizacional; e a participação dos trabalhadores nas decisÕes e problemas
do trabalho. Verifica-se, nesse sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitaçáo
encontram-se inter-relacionadas, ou seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este também deve estar capacitado
para o exercício de suas funções bem como para o convívio em equipe, buscando
melhorar o desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu

município. Nesse sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de
capacitação continuada, oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a
cada especialidade profissional, assim como a qualidade de vida no trabalho.

Mediante esse entendimento, cada óÍgão ou entidade pertencente ao Poder
Público precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missão,
promovendo açÕes de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em caráter
continuado, criando programas de qualificação profissional entre outras medidas. Para

isso, por óbvio, deve se servir da gama de serviços da área de ensino que o mercado
oferece, todavia, não será suficiente apenas planejar de forma coerente as açôes de
capacitação, haja vista que será igualmente importante selecionar o prestador de

serviços que atenda aos anseios da Administração.

Segundo o Ministerio da Saúde, a gestão dos recursos humanos é uma das
dificuldades para implantação do Sistema Unico de Saúde (SUS) desde a sua criação.
A falta de profissionais com perfil adequado, problemas de gestão e organização da

atenção são alguns dos principais obstáculos para a melhoria da qualidade da atenção

e para a efetividade do SUS, É necessária a formulação de novas estratégias voltadas
pa,a a transformação desses trabalhadores em profissionais comprometidos,
capacitando-os aos princípios de uma gestão humanizada e qualificada que compõem
a nova ordem do SUS. A necessidade de adequação profissional exige modificações

9

Rua do Império S/N, Centro - S to Antonio dos Lopes-MA



Santo ÁÍtônío dos

ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO DOS
CPNJ: 06.'172.720/000í.10

nas capacitaçÕes, pois muitas vezes os cursos, treinamentos e outras modalidadesãá 
u" '

educação ocorrem desarticulados do contexto dos serviços e nem sempre resnor\aeç1 'lí -

às necessidades dos gestores e trabalhadores. '' ',;jll--0.' 
n".n--"

--_-.2..

Os processos de capacitação dos trabalhadores devem tomar como
referência as necessidades de saúde da população, da gestão e do controle social para
qualificar as práticas de saúde e a educação dos profissionais e melhorar a atenção à
saúde. A integralidade deve ser o eixo norteador das capacitaçÕes em saúde, pois
considera a articulação dos saberes e práticas multiprofissionais a partir de um
conceito ampliado de saúde que respeita a subjetividade do usuário mediante o
acolhimento e a responsabilização. Para atender a esta perspectiva, é fundamental
estabelecer um modelo de capacitação que promova a atençáo integral à saúde,
alicerçado na aprendizagem significativa: a Educação Permanente em Saúde.

O Ministerio da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde
como aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao
cotidiano das organizaçÕes e ao trabalho. A educação contextualizada no processo de
trabalho agrega o saber científico àquele que emerge do campo para potencializar o
conhecimento a partir de ações técnicas e políticas emancipatórias realizadas pelos
trabalhadores.

A educação permanente em saúde (EPS) propõe que a transformação das
práticas profissionais deve estar baseada na reflexão crítica, em espaços coletivos. Em
"rodas" de discussáo, a partir da problematização da realidade do trabalho, sâo
identificadas as necessidades de capacitação. Os espaços coletivos de EPS propiciam

a interação de usuários, trabalhadores gestores e representantes de formadores para a
reflexão sobre a realidade dos serviços de saúde no qual estão inseridos, possibilitando

o desenvolvimento de estratégias que possam conduzir a mudanças.

A educação permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a
equipe de saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na

articulação da prevenção e assistência para o atendimento ampliado às necessidades
de saúde da população em todos os serviços de saúde

A execução da EPS facilitará a aproximaçáo da gestão descentralizada do
SUS, o fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral,

características da educação em serviço buscando avançar em direção à integralidade e
humanizaçáo nos serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante
capacitaçáo, treinamento, educação permanente em serviço para os proÍissionais, e
ainda para leigos no assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se
que o conhecimento acerca da temática em questão é de suma relevância para que se
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prestem cuidados ancorados em boas práticas recomendadas por fortes 
"uidênçias 

ã,"'lÇAi
que, dessa maneira, culminem numa assistência segura e de alta qualidade, ,-E

Logo, tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificaç ao
dos servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a realizaçáo de um processo
licitatório iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitação divide-se em duas
fases bastante distintas, a fase interna (que é inviável prever de forma adequada
quanto tempo dura) e a fase externa, por sua vez, inicia-se com a divulgação das
regras de disputa e conclui-se com a seleção da proposta mais vantajosa e a
adjudicaçáo e homologação do certame, estando a administração em condiçÕes de
firmar o contrato. Somando-se esses prazos ao período que usualmente se consome
na fase interna, e permitido verificar que o procedimento é realmente prolongado.

Por seu turno, a inexigibilidade que está tipificada no art. 74 da Lei
14.133121 , que institui a Licitação e Contratos, trata-se de casos em que a disputa e
inviável em razão da natureza específica do negócio jurídico visando os objetivos
estipulados pela Administração Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado
neste tipo de situação. Assim, a inexigibilidade de licitação possui aplicação obrigatória,
pois não se configura um alvedrio do administrador, mas dever seu em não realizá-lo.
lnsta salientar que, é notável que as contratações procedidas de licitação são a regra e
as contrataçÕes diretas (não precedidas de licitaçáo) são exceções, na qual somente
podem ocorrer, sob as penas da lei, quando estiver provada a inviabilidade de
instauração de competiçáo entre potenciais fornecedores.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo

de açôes de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da
adminisíação, bem como aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de
licitação, quais sejam:

a) Tratar de serviço técnico

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-
se o previsto no Art. 60, da Lei 14.133121 .

Diante do fundamento acima exposto, é correto afirmar que o curso

"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências", requer preparo em motivar e guiar equipe,
promovendo um ambiente de trabalho eficiente, adaptável e produtivo. Alem disso,
líderes ou colaboradores bem preparados podem contribuir para a resolução de
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problemas, construção de relações interpessoais sólidas e impulsionar a inovação, " -

resultando no sucesso sustentável do projeto ou processo, para cuja contrataçãpAQJâÍÉ AÇ r.o \
inexigível a licitação, segundo o artigo 74, inciso lll da 14.133121 

I 
., ,, .: tD-_ _",fu*-. I

b) Notória especialização do profissional: 1fr ^"""*',;

Notório especialista e o profissional (ou empresa) que nutre entre seus
pares, ou seja, "...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas
realizações, quer dizer "...decorrente de desempenho anterior...ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, de

forma que se "...permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou
não notório especialista: "...desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçÕes,

organização, aparelhamento, equipe técnica...".

Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro
questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se
identificar se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um
modo geral, raramente os profissionais (notórios especialistas) são contratados
diretamente como pessoa física, mediante Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA,

dando preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de
eventos. Assim o fazem em razão da disponibilização de estrutura (passagens aéreas,
hospedagem, alimentação) o que seria previamente arcado pelo profissional caso ele
fosse contratado como Pessoa FÍsica.

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da
União que a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela

opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de
sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicaçÕes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso,

observando desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos
relacionados com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de
respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à
pÍena satisfaçáo do objeto do contrato.

E importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo Dr.

Khalil Feitosa de Oliveira CRM 14892.

Portanto, no caso em questão, a notoriedade do profissional pode ser
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comprovada por meio do seu vasto currículo, outrora mencionado, que demonsÍra o
mesmo deter de ampla experiência, há muitos anos na sua área de atuação e que, por

Dessa maneira, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o
pagamento de inscrições de servidores, que possibilitará a realizaçáo do serviço de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso "Assistência

Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", atende aos princípios Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres
da boa administração, nas mais variadas formas, considerando:

a) Que o serviço possui características que o tornam de natureza singular, e
será realizado por especialista de notório saber; "Assistência Multiprofissional
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências".

c) Que nos serviços de treinamento e apeíeiçoamento de pessoal, a determinação da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a
aula é uma atividade humana (não mecânica) e que o docente e de qualificação

incomparável, sempre que a intervenção deste for determinante para a obtenção
dos resultados pretendidos, o serviço é singular, como é o caso do curso
pretendido;

Por fim, pelas fundamentaçôes de fato e jurídica, Íica ratificada a justificativa

de que a contratação desejada com demonstração de notória especialização é hipótese
de inviabilidade absoluta de competição, o que torna inexigível a licitação para
inscrição de servidor em curso aberto, com base no aft.74,lll, da Lei 14.13312021.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 162407-0001 à

Procuradoria Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de
Parecer JurÍdico.

h

*
MARIA LIUÀ OA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Port. no 01012021- GPSAL

Rua do lmpério S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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certo, é objeto do curso de capacitação a ser ministrado, tendo em vista gggnêao 
r

destinado aos servidores públicos. 
t,, 
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b) Que os serviços de treinamento e apeíeiçoamento de pessoal encontram-se
discriminados no art.60, inciso XVlll, alinea "f', combinado com o art. 74, inciso lll
da Lei n. 14.13312021',

Santo Antônio dos Lopes - MA,22 de julho de 2024.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXXXXXXXXXXXX
PROCESSO ADM. Ne 762407-0002
I NEXIGIBILIDADE N9 XX)< / 2024

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICíPIO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO, E A EMPRESA ALVA CURSOS
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, iN no C.N.P.J. (MFJ sob o nq

06.L72.720 /OOO1.-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ DEESA com sede na Av
Presidente Vargas, nq 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Mara enominado
C0NTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Munic lde Saú Maria
Lima dâ Silva Neres, portadora de RG 000035483095-3 SSP/ CPF 890 8,e

lJ,

il

presa
na

XxxXXxxXxxxxxXXXXXXXXXX doravante denominada CO

representante legal, Sra. )«XXXXXXXXXXXX, R.G. n.q

têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Ns XXX

2027, e de acordo com o que consta no Procedi
seguintes cláusulas e condiçôesl

inscrita no CNPJ n.e conr sede
A, neste ato resentada por seu

P-MA, CPF o n.XXXXXXX-)q,
com na Lei 14. de 1a de Abril de

INEXIGIBILI NS XXX 2024, mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO
1.1. 0 presente instrumento de contrato te bjeto a contra de pessoa jurÍdica especializada para
prestação de serviços de capacitação ryl otados na áre saúde através do curso "Assistência
Multiprofissional ao Paciente CrÍtico ran Paciente do nas Melhores Evidências", de
interesse da Secretaria Municipal de Saú nea o pio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
1,2, FUNDAMENTAÇA O LEGAL: AfI.7?, Pa úni do com o inciso lll, alínea "f'do art.74
da Lei 14.733 /21

CLAUSULA SEGUND V
2.1. 0s valores unitário entes tação dos serviços serão os estipulados na proposta apresentada
pela CONTRÁT costa Proc nto Administrâtivo lnexigibilidade de Licitação ne XXX/2024
2.2. O valor glo sen trato $ 138.082,50 (cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e

cinquenta centav rnte aab

2.3. Nos preços acima estipulados estâo inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.4, Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situaçôes e formas previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vINcULAçÃo
3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I .. Processo de Inexigibilidade n.e XxX/2024;
ll - Termo de Referência; e

d
San

Valor R$ Valor totalI tem Quantidade de
Participantes

100 R$ 3.068,50 RS 306.8s0,0001

rofissional ao Paciente
do Paciente Baseados

s

res Evidências
eSe

as Mel

R$ 306.850,00

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I
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III - Proposta firmada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contratação direta.

cúusuLA eUARTA - DA vrcÊNcrA
4.1 0 prazo de vigênciâ da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação do extrato do contrato
na lmprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n' 74.733,de2021.
CLAUSULA QUINTA . DA EXECUçAO E DO RECEBTMENTO DO OB'ETO
5.1.0 recebimento dos serviços será feito nos termos do ArL 92, IV, VII e XVUL
5.2. Os serviços serão realizados nos dias 20 e 21. de junho de 2924, e deverá compor a programação do
curso de capacitação a ser realizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referen contram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato,
6.2.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintâ) dias, con nto da Nota
Fiscal ou Fatura,
6.3.0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,
acordo com os dados bancários informados pela Contr
corrente n.a 46.965-3, em favor de AIva Cursos EIRELI.

NT DA, med
do Brasil, A n.q 1639-X, conta

CLÁUSULA sÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRÁT E

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes ass
e seus anexos;

s pela CoNT A, de acordo com o contrato

7.2. Notiflcar a CONTRÁTADA, por escrito, sobre vÍcios, tos ou inco es verificadas no objeto
fornecido, para que seia por ele substituÍdo arado ou co no total ou em parte, às suas expensas;
7.3. Atestar nas notas fiscais ou fatu ras a va entrega d eto deste contrato, conforme ajuste
representado pela notâ de empenho;
7.4. Aplicar à CONTRATADA as sançõe istas e no con , quando for o caso;
7.5. Fornecer à C0NTRATADA todas as in çoes na m o objeto do presente contrato;
7.6. Efetuar o pagamento a C NTRATADA or co te ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabele oa o dos tributos devidos, consoante a legislâção vigente;

o que pertine à parcela incontroversa da execução

àco
atada. o

houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã o, qua eq de, conforme o art. 143 da Lei nq 14.733,de2021:
7.8. Acompan scali trav erwidor designado peia CONTRATANTE, o cumprimento das
obrigaçóes ass pela TRA

7.7. Comunicar a emp
do objeto, para eíeito

resa pa

resen o
u

u ida aSame

as de uer
anotando em registro próprio as falhas detectâdas e

s que, a seu critério, exijam medidas corretivas;comunicando as
7.9. Cientificar o

ou

das s cabÍvel
7.7

fesen udicial do MunicÍpio de Santo Antonio dos Lopes/MA para adoção
desc primento de obrigações pelo Contratado;

s fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declaraçôes e

mpro as operaçôes realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providê n OC so de qualidade, etc, bem como a CONTRÁTADA, recibos, atestados, vistos,
declaraçõe ftza e compromissos que exijam essâs comprovações;

7.12. A CONTRA E não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela C0NTRATADA com
nculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros emterceiros, ainda que

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dezJ dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômicofinanceiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo âdministrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.
cLÁusuLA orrAvA - oBRIcAÇÔEs DA CoNTRATADA

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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de boa técnica e

ressa

emat I para prestar
que porvent rgirem durante a

CO to fora ranos no de atendimento,
onais que pô ra venh am a ocorrer;

execução contratual;
8.8. lndicar, a pedido do CoNTRATANTE, telefones
inclusive finais de semânâ e feriados, para os casos

8.13. Cumprir,
pessoa com defi ra doda

santo Antônio do§

8.1. A C0NTRÁTADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obseF,/ando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.
8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.3. Executar o objeto contratado no Iocal e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos
estipulados.
8.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei n.q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Alocar os empregados necessários ao períeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa mentas e utensÍlios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às re
a legislação de regência.
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do pre te con
anuência do C0NTRATANTE;
8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante ero de tele
esclarecimentos e atender as solicitaçõ es, bem como recl

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren execução d , bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, nã zindo essa TE nsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento dâ execução contra elo CONTRA que ficará autorizado a descontar dos

ente aos danos sofridos;pagamentos devidos ou da garantia, caso o valor corres
8.10. Responsabilizar-se pelo cump nto 8açoes p em Acordo, Convenção, DissÍdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes ate brangida Io contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciári as, tri ase vistas em legislação especÍfica, cujâ
inadimp lência não transfere a responsabili CO

8.11. Não conratar, dur do , cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ,
colateral ou por afinidade, a nte do CoNTRATANTE ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termôs go u inq 14.133, de 2021.
8.12. Manter durante a çâo trato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de ha çao e caçã das na licitação
todo odo

E:

ução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
vidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas (ârt.
B.14 rovar a a osa e se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
CO dos e 8a ue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único)i
8.15. o todâ informações obtidas em decorrênciâ do cumprimento do contratô;
8.16. A m orrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, i veq âos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá- so o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contra
de 202L;

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ne 14.133,

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;
8.18. Promover a guarda, manutençâo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8,19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
8.20, Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

sem
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8.21. Não permitir a utilização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoru e anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CoNTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionâis necessários para a
perfeita execução dos serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo C0NTRATANTE, em exato c

estabelecidas no Termo de Referencia.
ento as especificações

8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.l.'S de Prote çao
Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos soci refere
trabalharem na mesma.
8.28. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sem mpos e desi os, na medida do
possível;
8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualifica na fase d ilitação ou outros
previamente autorizados pela CONTRATANTE e p
execução;

uxiliar vel para s ormal e correta

8.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados trato e Te ferência.
8.31. Providenciar o transporte dos equipamentos nec sparaap ção dos serr'iços e que
necessitem soírer manutenÇão preventiva
ônus adicional parâ a C0NTRATANTE.

rretiva, a qua ossa ser efetuada no próprio local, sem

8.32. Cumprir e fazer cumprir as nor
Trabalho e Emprego e outros órgãos

e medicin trabalho emitidâs pelo Ministério dode se

nte
8.33. Exigir o uso de Equipamentos de çâo
constatada a sua necessidade
8.34. Providenciar, às suas
resultantes da prestação de s

's por seus trabalhadores, conforme

nspo estinação e descarte dos resÍduos, detritos e entulhos
ção ambiental pertinente.

nap ão dos
fora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir

SE pu sem qualquer tipo de ônus para o Município de Santo Antonio

DA segu dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e
e tra ara todos os que trabalham sob sua supervisão.

quer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivoTE, A

8.35. Empregâr boa té
8.36. 0s senr'iços pode
o pleno atendi
dos Lopes/MA,
8.37, Caberá à C

também seguro de
B.3B sentar a C
pa odos CA

doCon
8.39. Exe os
8.40. Respo tzar-
27, do Côdigo esa

8.41. Todos os

exe
doi

idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução

,eto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes
s vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1.2, 13 e 17 a

do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990J;
s utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de

servlço;
8.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.
8.43. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào
deste contrato;
8.44. Apresentâr ao C0NTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarâo
no órgão para a execução do serviço.
8.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de retenção do Imposto
de Rendas dispostas na Instrução Normativa na RFB nq 1234, de 11- de janeiro de 2012, alterada pela
lnstrução Normativa na 2.145/2.023 que obriga os órgãos da administração pública direta dos estados, do
Distrito Federal e dos municÍpios, inclusive suas autarquiâs e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas fÍsicas e jurÍdicas pelo fornecimento de

ut
aos
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bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, sob pena de não aceitaçâo por
parte do C0NTRATANTE.
8.46. Cumprir com todas as demais obrigaçôes contidas no Termo de Referência.
CtÁUSULIT NoNA - DA PRoTEçÃo DE DADos
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçào
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilizaçào
administrativa, civil e criminal.
9.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei ne 12.527, de 1.8 de novembro de 2011, as
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaçôes - em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei ne 13.709 /201,8 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçôes
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
9.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesm tinção do vÍnculo
existente entre a CONTRÁTANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus co ntratados,
prestadores de serviço e consultores.
9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Ceral de Proteção de Da odo
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoai representan ONTRÁTADA, tais
como número do CPF e do RC, endereços elerônico e reside ia do docum de identificação, os
quais serão tratados conforme as disposições da Lei np 1 20
9.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da e cia da lde P o de Dados e se

compromete a adequar todos os procedimentos inte
os dados pessoais repassados pelo C0NTRATANTE.

disposto na ão com o intuito de proteger

9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CO ANTE em a (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autori
destruiçào, perda, alterâção, comunicaçào

aos dados ais, situaçôes acidentais ou ilÍcitas de
lquer forma tamento inadequado ou ilícito, bem

como adotar as providências disposta art. i Geral de o de Dados.
9.5.1. A comunicação nào exime a CO ADA rigações, ções e responsabilidades que possam
incidir em razão das situaçôes violadoras indi
9.6. 0 descumprimento de ualquer da sul AS lacionadas ensejará, sem prejuÍzo do
contraditório e ampla defes das dades cabÍveis.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA G

10.1 - Não haverá ex de a cont cução.
CLÁUSULA DÉCIMA P BCONTRATAÇAO
11.1, Não será a ida a tra oobjeto contratual,

E SANçÕES ADMTNTSTRATMS (aft . 92, Xw)CLAUSULA D UN
12.1. Comete in lnl o pre dente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. L a e 14

ldo c
2021, quais sejam

rato;a lnexe o

b EXEC pa o contrato qüe cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
servl ao eress letivo;
c. Dar ca ne tal do contrato;
d. Deixar gar a entação exigida para a contratação;
e. Nâo manter osta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f. Nào celebrar o to ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de lidade de sua proposta;
g, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
h. Apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o processo de contratação ou a execução do contrato;
i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçào;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013.
12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
aJ Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

ONTRA

F
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bJ Multa:
1. moratória de 0,20lo (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiçâo
da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.1. 0 atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.733, de 202L.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "h" a "L" do subitem 12,1, de 1590 a 2590 do valor
do Contrato.
3. Compensatóriâ, parâ a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 1-5o/o a 25
Yo do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 70o/o a 200/o do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alÍnea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa s

Contrato.
7o/o a l5o/o do valor do

6. Para â infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1 o Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
c) Impedimento de Iicitar e contratar no âmbito da Adminis Pública
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de I anos, nos c s alíneas "b" a "g",
quando não se justificar a imposição de penalidade mais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, q pe sponsável icitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta os os en erativos, prazo mÍnimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos d easnaL como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave con
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infra etida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes o nua
12.3.4. 0s danos que dela provierem p dmi o Públi
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoam pro

ndir ente

5a do art. 15 i 74.733 /202L.

dade, conforme normas e orientaçôese

dos órgãos de controle.
12.4. Se a multa aplicada e cab m superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraçao rda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou obra icia I me
12.5. A aplicação das sa prevl ste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação in do usa ministração Pública,
12.6. A penalida ulta er ap cumulativamente com as demais sanções.

de penalidade, houver indícios de prática de infração12.7. Se, duran
administrativa tip a Lei -846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
públ acionâl es tra, ias do processo administrativo necessárias à apuração da
res eda pr everao ser remetidas à autoridade competente, com despacho
funda CI ed ão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Adminis bilização - PAR

12.8. A apu eo) nto das demais infrações âdministrativas não consideradas como ato lesivo àu

Administraçã ica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 1,2.846, de 1e de agosto de 2013,o
seguirão seu rito al na unidade administrativa
12.9. 0 processam to do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participâção de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
nq 14,133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nq 9.784, de 1999.
12.11 - 0(A) Contratado[a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste
contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA (aTL 92, VIID
13.1 - As despesas decorrentes desta contrâtação estão programâdas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(al Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, para o exercício atual, na
classificação abaixo:
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órgào
Unidade 0rçamentária
Função
Sub-Função

Programa
Proieto Atividade

Classificaçào Econômica
Fonte de recurso

06- Sec. Mun. de Saúde e Saneemento
06.02 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção básica

3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
1600000000 - Transí SUS Bloco de Manutenção
1500100200 - Receita de impostos e transi - Saúde

0171 - Cestào de política de saúde pública
2.014 - Capacitação de servidores ' PAB

06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

06.02 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa
Projeto Atividade

0171 - Cesêo de politica de saúde pública
2.013 - Capacitação de servidores - MAB

Classificaçâo Ecoúômica
Fonte de recurso

3.3.90.39,00 - 0utros Serv. Terc.
1600000000 - Trânst SUs Bloco
1500100200 - Rêceitâ Ítê im

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA EXTINÇÃo coN TUAL
14.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes cont

dica

çao
úde

stipulado, i dentemente de terem sido

órgào
Unidade 0rçamenúria
Função
Sub-Função

14.3.1. Ba

L+.3.2. Re

s

14.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do p zo nele fixad on us para o TRATANTE, quando estao

não dispuser de créditos orçamentários pa continuidade ando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
14.1.2. A extinção nesta hipótese oco nap data de a rsário do contrato, desde que haja a

notificação da CoNTRATADA pelo C0
antecedência desse dia.

TAN se sen com pelo menos 2 (dois) meses de

14.1.3. Caso a notificação da ntinuida ntra e trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de n ntrãtual ocorrerá após 2 [dois) meses da datâ da
comunicação.
14.2. 0 contrato pode nto de cumpn obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algu o5m p no arti8o 137 da Lei ne L4.733/21, bem como amigavelmente,
assegurados o itóri mpla
14,2.1. Nesta hi lica mbé rtigos 138 e 139 da mesma Lei.
L4.2.2. A alteru amo ãoda finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restrin grr su p ede uir o contrato
14 a operaç mp udança da pessoa jurÍdica CONTRÁTADA, deverá ser formalizado termo
adi çao jeti
1,4.3. O m que possível, será precedido

dos ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
paga tos já efetuados e ainda devidos;

14.3,3. Indenlza multas.
ontrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-14.4. A extinção

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.a 14.133, de 2Q2l).
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo(a) MunicÍpio de Sânto Antonio dos Lopes/MA, segundo as

disposições contidas na Lei ne 1.4,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçôes contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos,
CLÁUSULA DÉCIMA sEXTA _ DAs PRERRoGATIVAS
16.1. A CONTRÁTADA reconhece os direitos do C0NTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisào
administrativa de que trata o art. 104 da Lei na. 1.4.1.33 /202L,bem como as prerrogativas abaixo elencados:
16.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
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16.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
16.1.3 fiscalizar sua execução;
16.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução totãl ou parcial do ajuste;
16.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato nas hipóteses de:
16.1.5.1 risco à prestâção de serviços essenciais;
16.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de laltas contratuais pelo contratado, inclusive
após extinçâo do contrato.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERAçAO, REAJUSTE, REPACTUAçAO E REEQUILIBRIO
ECONÔMTCO.FINANCEIRO
17.L. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei na
14.133/?L.
17.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da ao ou lnco rporação da
C0NTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela n
17.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

urídical

17.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
17,2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
1"7.2.+. Hat)a a anúência expressa da C0NTRATANTE à continui
17.3. A C0NTRATADA é obrigado â aceitar, nas mesmas con tratuais, os a mos oü supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte to) do valo cial atualizado do

oo, R«Co.,;õ

contrato;

p

contrato.
17.4 Registros que não caracterizam alteração do to podem se izados por slmpIes apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doa 6 da Lei nq1 de 2027
17.5. Do Reajuste.
17.5.1 Os preços inicialmente contratados
17.5.2 Após o interregno de um ano os

os e irreaju no prazo de um ano.
lnlClars sera ustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, do IPCA I Índice Na

obrigações iniciadas e concluÍdas após rrenc nualidad
17.5.3 Nos reajustes subsequentes ao pri ,oln

os ao Consu or Amplo), exclusivamente para as

o de um ano será contado a partir dos

ld

o

o

efeitos financeiros do último reajuste
dices de reajustamento, o C0NTRÁTANTE pagará a

CONTRATADA a im rtân variação conhecida, liquidando a diferença
nitivos.correspondente tão I jam ados os

17.5.5 Nas aferições fi índic izados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos
17.5.6 Caso os í se idos ajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não
possam mais dos, ado em substituição, os que vierem a ser determinados pela
legislação então
17,5.7. Na ausênci p ol nto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

r rem escente, por meio de termo aditivoreal ento do dp

t7 ser tza r apostilamento,
1,7.6. oml tnancelro:
t7.6.1 d a disposto pelo art. L24,1l, "d' da Lei 1,4.733 /21, o valor do contrato poderá ser
alterado pa tabe equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fo l'tuito o do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, qu bilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitâda, em qualquer caso, a
repartição objetiva risco estabelecida no contratoe

17.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruÍdos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumâs das situâções previstas pelo item anterior.
17.6.3. Os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é

certificado se o fato ou âto ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
17,6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
17.6.5. 0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CONTRATANTE,
cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - DAs coNDIÇÔEs DE HABILITAÇÃo
18.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência mântida a

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de ha çao e raa
contratação, conforme a Lei no 14.133/21e alterações.
ctÁUSULA DÉcIMA NoNA - DAS vEDAÇÔEs
19.1. É vedado à CONTRATADA:
19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para ue ção fi nance
19.1,2. Interromper a execução contratual sob ale
salvo nos casos previstos em lei.
cLÁUsUtA vIGÉsIMA - DA PUBLICAÇÀo

de lnadimpl o por part

20.1 - Este Contrato entrará em vigor após sua assinatura trato será cado na Imprensa 0ficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar provid ar esta public a forma prevista daLei l+.133, de 202La

bem como no respectivo sÍtio oficial na Inte m atenção ao a, §24, da Lei n. 12.527 , de 2077
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - IS APLICÁVE XECUçÃO DO CONTRATO
21.1. A execução do presente contrat CAS ssos apli -se as disposições contidas na Lei n'
14,133, de 1e de abril de 2021, e suas es, tos Federais e Municipais que a
regulamentam, Lei nq 13.709 018 (Lei Ge Prote os Pessoais - LGPD), lei na 8.078/1990 e

CONTRATANTE,

2

demais legislações aplicáve
CLÁUSULA vIGÉSIMA SEGU
22.1. O Foro da Com deS al tônio Estado do Maranhão, é competente para dirimir
questões oriundas dest to, núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
haverem assim ado, n], es rumento na presença das testemunhas abaixo

Santo Antônio d (MA de XXXXXX.e

Maria Lima da Silva Neres
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N"
01

02

ifica

CPF N'

Avenida Presidente Vârgas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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1.7.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e
demonstrâdo pela C0NTRATADA.
17,8. Somente haverá revisão de vâlor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade,
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da
CONTRATADA;
17.9, Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e nào
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
17.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a C0NTRATADA
repassar a CoNTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos
percentuais.
17.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela

dos
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RELATORIO

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURíDICA DE
INSCRIÇÃO NO CURSO DE *ASSISTÊNCIA

MUL'fIPROFISSIONAI, AO PACIENTE CRITICA E

SEGURANÇA DO PACIENTE BASEADO NAS
MELHORES EVDÊNCIAS'" PROMOVIDO PELA ALVA
CURSOS EIRELI, SINGULAzuDADE DE
CONTRATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE N{ENSURAR
O OBJETO PROPOST'O PEI,O FORNECEDOR DE

SERVtÇOS DE CAPACITAÇÀO E APERFETÇOAMENTO
EM CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA
ESPECIALIZAÇÀO »E EMPRESA E/OU DE SEUS

PROFTSSTO|.JArS. INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÀO.

I

AUTUAÇAO
N'PROC qf-

PARECER JU DtCO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO N": 162407-0001

INEXICIBILIDADE N.": 02212024.

INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANDAMENTO.

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do art. 74. inciso III, alínea "f'da Lei Federal n" 14.1.i3/21, da inscrição no

curso aberto denominado ..ASSISTÊNCIA MULTIPROI,.ISSIONAL AO PACIENTE CRÍTICA

E SEGURANÇA DO PACIENTE BASEADO NAS MELHORES EVIDÉNCIAS". ohjetivando a

capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e

Saneamento de Sanlo Antônio dos Lopes/MA. que será realizado na municipalidade de Dom

Pedro/MA. nos dias 25 e 26 dejulho do corrente ano, pelo renomado professor Dr. Samuel Soares

Filho. promovido pela ALVA CIIRSOS EIRELI, empresa especializada em oferecer serviços de

capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores. públicos e privados, com

abordagem completa e atualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde e outros tantos segmenlos

voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municípios brasileiros.

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Em resuma síntese. é o relatório

2.I SOBRE A D SP

AUTUAçAO
N' PROC

-:ffi
I ONIBILIDADTT OR AMENTÁRh PARA GARANTIRA DESPESA(:

Segundo o artigo 72, inciso IV da Lei n' 14.133/21, os processos de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de Iicitação, deverão ser instruídos com
a demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido.

No caso ora em anáiise, consta nos autos declaração da existência de crédito
orçamentário para atendimento da despesa em questão.

2.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administratilo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal. como,
por exemplo. o contido nos artigos 2' e 50 da Lei n' 9.784199, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público. situação que só é demonstrável

a paÍir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido. tem-se que atentar também para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais". pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação

patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (201l. p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica oujurídica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

G

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Sanao Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ãnto Antônío dos

Em conformidade com o entendimento suprarnencionado, o ilustre jurista .fu{qgroçO, ,
Antônio Bandeira de Mello (200ó. p. 3751afirma que: 1* 

o". ' - 
\

\,#=;,1
'/

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidadede-/

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto. se a Adminislração

deseja conÍralar a prestação de um serviço que somenle seja realiTado

por uma delerminada empresa, e, se esta for singular, será claro a

realização do controto diretameníe com esta empresa. pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor ofeÍa neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do coput do artigo 7 4 da Lei n. 14.133121 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Aí.'t4.É inexigivel a licitação quando inviável a competição. em especial

nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresiirio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
d) fiscalização, supenisão ou gerenciamento de obras ou serviços:
e) patrocínio ou defesa de oausas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento dê pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo
e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos

t.\
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de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que
enquadrem no disposto neste inciso:
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento:
V - aquisição cu locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha.

lsto posto, a Lei Geral das Licitações cuida. em seu artigo 74, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e. prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-

se a contratação direla.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):

"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administraçâo, nào

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desejado pelo Poder

Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 'l 
, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda deperrde de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero

"opcional", um "extra", mas é um componente vital, inerente e necessário. razão pela qual no

currículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofundamento de

questões relacionadas à comunicação. í) desempenho da comunicação eficiente é condição

determinante na qualidade do vínculo empático em todas as instâncias do atendimento, desde a

poÍa de entrada do SUS, na Atenção Prim:íria à Saúde (APS).

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade

por meio de sua ampla experiência na área objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello. in verbis:

"Os bens singuiares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneira

quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outÍos. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

*-m=
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sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por torç{ âd^it7.
sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o bem d" qu.\ ró ,#::
existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação paÍicular excepcional...c) singular em razão da

naluÍeza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística, técnica ou científica caracterizada pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo geral são singulares lodas as produções

inlelectuuis, reolizodas isolado ou coniuníamenle - por eqqipe --§em$e

que o trobalho a ser produzido se deíina pela marca Dessoal, exDressada

em caraclerísticas cienÍíÍicas, Íécnicas ou artísÍicas imporÍantes pura o

preenchimento da necessidade administrativa a ser suprida...

Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal. Nale-se que a sinpularidade mencionada não

signiÍica que oulros não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são

singulares, emboro não seiam necessariamente únicos".t (Destacado).

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado.

traços e características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que torna a

comparação impossível.

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa únioo. O curso

que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave para que possa haver a contratação direta.-1Q

que tem relevância iurídica é o fato de que embora não seia único. é dotado de características

técnico-científicas quc os tornanr incomparáveis a outros cursos eventualmente existentes no

mercado.

No caso em Dauta. é indiscutível que as caracteristicas DroDn AS do conteúdo

programático e do obietivo do curso o torna sinsular. ainda eue não o único curso voltado ao

aperÍ'eiçoamento de profissionais da saúde existentes no mercado Reitere-se. na esteira do

entendimento do Tribunal de Contas da União. oues insular não siqnifica único e exclusivo -
embora se Dossa mesmo arsumentar oue oelo lato de serem realizados no Mun icínio cle Dom

I Curso de Direito Adminisrativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553.

Avenida Presidente Vargas, N'446. Cenúo, SânIo Antônio dos Lopes - MA CEP65.730-000
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Pedro/MA. nas datas fixadas são mcsmo singulares em sentido absoluto não haverá nas mesmas

datas uer se a no Dom Pedro/M Santo An o os Lo Aere 1ao cursos AÇAO
ir' "*!i3r--
o#.-

similares à disposição da Administração.

Portanto. o objeto da contratação, inegavelmente. é singular na acepção adotada

Tribunal de Contas da Lrnião, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execuçâo

contratual são detentores de notória espec ialização.

a) Notória Especialização

Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação" pois necessário, ainda, que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização"

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especializaçáo, náo é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricioniíLrio

o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória

especializaçâo, nos termos do disposto no art.74, § 3" da Lei n' 14.133121. in verbis:

AÍ. 74, § 3'Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,

considera-se de notória especializaçâo o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua espccialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, expcriência, publicações, organizaçâo,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plcna satisfação do objeto do contrato.

(Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A capucitaÇão do controlado decorre da reunião das aptidões e

qualificacões necessdrias Dara o alendimento das oeculioridades do

§gIyll(q, tanto aptidôes subjetivas (de natureza pessoal. c0mo o
C
§
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coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização. os instrumentos, o quadro de

outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em viÍude dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Samuel

Soares Filho, palestrante do curso, através dos seus desempenhos anteriores, estudos, experiências,

e demais requisitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de respeitabilidade, de

forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram

juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empresa no czrmpo de sua especialidade, decorrente de desempeúo anterior, bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado. é o problema de se identificar

se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisica, dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em razão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente quc a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricioniirio). Teleologicamente é a

mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição para contratação de

profissionais do setor aÍístico.

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELA EMPRESA COM A NECESSIDADE E

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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da saúde, e, certamente, podem contÍibuir para a eficiência administrativa e para a valorização

profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo quç teüli UAÇAO

estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público a. **iààiE9tl ,np
púbticos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exÍune. \ t.,. ,,ffi.,..,,

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in' -

company), nos dias 25 e 26 de julho de 2024, mas tão somente na modalidade de abertos ao público

em geral. mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa no 18, de 1' de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, Íraz, ainda,

impoÍantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de

cursos abeÍos:

"(...) Parece peÍinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos fêchados. Os cursos aberlos são aqueles que Dermilem a participacão

de uuaisquer interessados, sendo Íixados e Drogramados Delo seu

realizador. São. DorÍonto, tcessíveis a oualouer oessoa interessada na

sua DroDosta. Os cursos lechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horáríos previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Por fim, vale dizer que está descaÍada qualquer possibilidade de contratação dos

cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatários os servidores da

rirea da saúde integrantes da Administração Pública Municipal.

5. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no

curso "ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL AO PACIENTE CRITICA E SEGURANÇA

DO PACIENTE BASEADO NAS I\4ELHORES EVIDÊNCIAS", objetivando a capacitação e

aperÍ'eiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria N4unicipal da Saúde e Saneamento do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA, que será realizado no município de Dom Pedro/MA,

nos 25 e 26 de j utho de 2024. a Inexigibitidade de licitação fica demonstrada. com fundamento

no art. 74, inciso III, alínea "f' da Lei Federal n' 14.133121, haja vista que o objeto em questãog-
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santc Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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arto Ântónio dor

obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem licitação, nessa modalidade, qtRfi-uaÇl
o

rd'úesejam: a presença do serviço técnico. singularidade e notória especialização do profissionp

m1nls trará o curso

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato. recomenda-

se que seja efetuada de forma reiterada a confcrência dos documentos de regularidade fiscal do

contratado. proprietário do imóvel. como meio de se evitar qualquer inegularidade quanto às

normas de contratações públicas.

Portanto. oÍrinamos favoravelmente pela possibilidade iurídica de inexieibilidade

Cg.-!&!!a@_para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal

da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, no curso "ASSISTÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL AO PACIENTE CRÍTICA E SEGURANÇA DO PACIENTE

BASEADO NAS MELHORES EVIDENCIAS". na lorma da proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER.

Santo Aatônio dos Lopes/MA, 23 de julho de 2024.

c

)r-,',! lur'.
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582

Dirctora do Departamento .Turídico

Portaria N" 006/202 1 -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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Santó Arltônlo fu

.UTUAÇAO
PROC-

,r!!, wPORTART.{ N" OO6/202t- CPSAL

O PREFEII'O DO MUNICÍPIO DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Malaúào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de.laneiro de 2017 que'Dlspôc
.tohre a Reorgenizctção Ádministrqtiva do Munic[pio de Santo Ántônio dos Lopes. E,llado

tlo Marunltã0, cria corgos cle provímento am comis.sõo e.funções grali/icada.t, tlefine os

res])ectivos símbolos e ./aa os valores dos subsídíos correspondenter; atribui
competências ctos tit gãos e aas seus dirigetltes e dá ourras provídências, revogn a l-ci
Municipal n" 0j de 1 4 de Agosto de 20I0 e suas alterações e ü outras providências' .

RESOLVE

Art. 1'. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RC 90736998-
7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departâmento
,íurídico do mr.rnicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2o. Esla Poía:'ia entrará em vigor na data de sua publicagão. revogadas as disposições
em contrár-io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
L-OPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

v

/14-
u e

to Municipal

Âvenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-O0O
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CN : 06.172.720/0001-10

\UÍUAÇAO

rci
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPF.S, Esmdo do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

{

SANTO ANTÔNIO DOS

.d"crvet

Pelo presenle EDITAL DE PIJBLICAÇÀO, o Prefei ro Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estâdo do Maranháo, EMANIJEL LIMA DF.
OLIVEIRA, no rrso de suas atdbuigõe! pre vistas na Lei Orgânica do Munic(pio, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às auroridades
municipais e estaduais, e a quem inreressar possa que, PUBLICA a portaria n" 006-
GPSAL de 04 de Janeiro de 202I que Nomeia SÁMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RC 90736998-7 SSP/MA e CPF 745.107.113-87, para ôcupar o cargo de
Diretora do DepaÍtâmento Jwídico do m*nicípio de santo Antônio dos Làpes-Mn. pa.,,a
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, não se alógue
rgnor'ância, tàço público o preseute Edital que será afixado ám local de costume e de f'ãcil
âcesso ao público e publicado no Diário oôcial do Município de Santo Antônio dos
Lopes-M.A. Dou a PoÉarie nô 006-GpsAL de 04 de Janeiro de 2021 por pubricada.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

/'i-

Llçr(u

CERTIFICO, que nesra dara prúliouei e registre.i â presentePortaria n" 006-GpSAL de 04.de ianeir";;rbri'ü;eio de Editat. tendo sidoafixado um exemplar no ,4,ium do prédio d^ p*f.i;; í;;nicipat. no Diário oÍiciar doMunicípio de santo Antônio dos Lopes-MA. d.;;i;i;;;i;; acesso ao púbrico.

SanÍo Antônio dos I,opes-MA, 04 de Janeiro iie 2021 .

e de tra
Pre to Mrnicipal

i4aria Lic! 
'il\ru 

e Silya
SecretáÍia Municipal de

Pr6Çjorncnlo e Admirist ação

Avênida Presidentê Vargas, Ne 446, Cêntro, santo Antônio dos Lopês-MA - CEp 65.730-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA
lnstituido pela Lêl Müricip.l l.l' 016 dê Ds de OutubÍo de 2ol7 | ano Ediç?io 2r2o2l s.nlo anlooio do§ LoPe3 'MÂ,051018)2í

subsldlos cronêsporúêntês; âtÍlbu compsténcias €os d{gáos 6 aos seus dúagênlês

€ dá oul'3s pÍovióànclas, rôvogá â Lé'i MLrnicipd no 03 de 14 do Ago§lo de 2010 e

suas altêrâçôâs ê dá outras prôvidênciasEXPEOIENTE
O Dráno Ol crãt flolrênrco do lMunrcipro oo Sórto Anton,o oG LopsB - MA.

Crl.r,o psla Lêl No 016 dê OS d€ Ouuruo dê 2017. 6tclusrvam.nte ns Íorha
€leróôü, é.má DLbi€gáo da Admirisuaçáô DnoÉ àelo Municipiô.

ACERVO
as €d çóês do Diário Oírclal Eesônicô dâ Santo Ântonro dos Lop€s poderáo §êr

consultadrs alÍavés da inleínet; po. meio do s€gürnt6 êÔd€íoro:
rÍrDs.róom.3loânto' o(ost Dee mê qov.br.
PaÍá pêçquisa pot qualcu€r lormo ê rrülzaçáo de Ílko§, sce65s
hrlps//dom.sloantonioôslopês.m6.gov.br Â6 ccnsultas, pe§quisas € dowr oad

são de &êssograluito e independentâ dê qualqqsr câde§lo.
ENTIDAOE
PrêlerluÍê Municipâld6 5a.lo anlonlc.!!s Lopes _ MÂ

cNpJr 06.172.7ã),Ooo I -r O, Prcíeío Emânuel Lma de Oliv6ra (Bq!)
Éndorego: Av. Pr63ldents Varcâs, 446, Cenlío. Santo ÂÍrlonio dos Lopss -
Mà,anhão - CtP: 6573G0O0
T€reÍo-ê. (99) 3666-'-91 e.Íla, dôm@§roantonrod,oélopes.má.Oov.br

S rP \l/w stoárb.rlôdoslopes.mâ.qov.or

Gabinete do Prefeito

RESOLVE

AÊ 1c. Nornear MARIA LIA SILVA E SILVÂ. portadora de RG 25602912003-0
SSP/MÀ . CFF 02t.133.o}i.o3 pata ocLpâr o cargo dà SECRE-ARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÁO do múnlcipio de Sento

Anlônio dos Lopss'MA.

arl. ?'. A Sêcreláíia Murric pâlde EênBjanr€nlo ê AdmiorslíaÉo sêÍê Oídenâdorâ
dê Despesâs das conta§ públicas, sendo íespon§ávâl pela Geslão B

Movlmênlãçáo das Contas B€ncâriâs dâ Pr.íêitura Munlcipâl de S6nto Antônio
do, Lop€s - lrÂ, CNPJ N" 06.172720/0001-10.

Art 30, Esla Poieris €nt ará sm vigor na dâla da sus publlcáÉo, í€vo8odss as
drsposiçó€s om conlráno,

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO DOS LÔPESMA
04 dê Jâneirc ds 2021.

O PREFÉIÍO DO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO ÔOS LOPES, E§tEdÔ do
MaÉnhão. no uso das alribuiçóes qLr. lhê conÍeíe a Lôi Ogânicã do Íirniclglo dê
Sânlo Antônio dos Lopes'MA q a Lâl lúunicipâl No 02 de 27 de Jàíeno ds 2017
que DispÕê sô,.c a RâoÍganiz,çáô Adnio,skaô!à do Municipiode Sanlo Anlônb
dos Lopés, Eslêclo do Uatanhào cna cârgos de prcviheato em comissáo e
l,/nçóes OÍalificades, deflnê os rcspeclivos slmbolos e ílra os ualorês dos
srirs/dios cô.rc§pord€nlos: aldbut cofipelências eos óÍgáos e aos ssus d/n'gânles
e dé oútías proviclêt)cias, ravoga a Lei Municipal no 03 dê 14 de Agosto de 2010 e
súas aleraçóes e dá oúÊs ptavidéncias.

O PREFEITO DO MUNlClPlo DÉ SANÍO ANTONIO Oos LoPES, Estado do
Nlarãnhão, no uso das slrlbuiqõ€s quelhE conlêre a Lei Orgánica do municlplo ds
Santo AnlÕno oos Lopss'MA e e i-el MunlclpalNo 02 ds 27 de.r€nelro dê 2017
qsê 'OispÕe sobÍe a RsorgànizaÉo AdminiskaUva do Município de Sânlo AntônD
dos Lopes. Eslado do Máraôháo, c.ia ca.gos de píovimenlo Bm comissão e
Íun9õÊs gratiÍlcadas, doÍinê os rsspoctivo9 simbolos e Íirâ os vâJores do§
subs tdios corcspoôd ônlesi aúit úi coín polênc â3 eos órgàos á aos sêus diígentÉs
e dâ oulías pro!,idênciâ§, íêvo$ 5 l€i Municipâl no 03 de 14 d6 Àgoslo d3 2010 e
suas all€raÉ€s e dâ drtres grovidêncl€s.

PÔRTÁRIA N' 003,202,I. GPSAL

RESOLVE

Emãnuêl Llma dê Oliv€lra

PORTARIA N' OO5/202í. GPSÂL

RESOLVE

ÊÍnenuêl Lfila de Olivelra

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

Arl. 10 NomÊêr PAULA DAIANNÉ LlÀ,lA LEAL, ponadorg dê RG 01359223200G4
SSP/MA ê CPF 921.€21.943-C4, para ocupar o ca.go de SECREÍÁR|A
l\,lUNlClPAL oE ORÇAI\.{ENTÔ E FINANÇAS do municip,o de Sánlo Àntônio dos

Art 1õ. Nomear RICARDO AUGUSTO OUARTE oOVERÀ. poítâdor dê RG
808ô320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.999.780-72 pára o cârgô de
PROcuF ooR oo MUNtciPlo de santo Anrônro dos LopeeMA-

Art ? Esla Portaná ê.úará em vlqor nô dâr6 dê 3us put lcaÊo. Íevosad4 as
d sposiçõ€s em contrádo.

Aí1. ?'. A Sêúetária Municlpal de OÍ9âmento e Finangas s€rá Ordenâdorâ d6
Oespesas das contâs púHicas, §endo rssponsável pêla Gê§tào ô Movtmentação
das Contas Sancérias dâ PreÍsitu.â Muniopal dê Sanlo Antônto dos Lopes - MA.
cNPJ M 06_ 1 72.720,000 í-r 0.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTON1O DOS LOPE}MA.
aos qualrc dias do mâs dô JaÂeÍo do ano dà dois mile vint€ o uÍn.

Àrl 3'. Esfa Portaia entrará em vrgor na dala d€ sla publicação, rêvogadas 6s
disposiçóes em conüá.io.

GABINETÉ DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANÍÔ ANTONIO DOS LOPE9MA,
04 de Jaoeno do 2021.

Emanuel Umà .lê ollveir.
o pREFElrô oo MUNlclplo DÊ sANTo ANÍoNto Dos LopES. Estado do
Maranhào. no uso das atibuiçôss quê lhe contere â Lsi Or!ân'ca do municrpro de
Santo Anlónio dos Lop6s-MA s â Lêi Municipal No 02 de 27 de Janeito dê 2017
ql.is 'Dispôô sobre â R€o.gaoizEçlo Adm nistrallva do Àrlrnic,ipro de Santo Antônio
dos Lop€s, Esbdo do MaraDhéo, cria cêrc6 dê pÍovimonto em cômirsáo é
Íunçoes gÍeLrttcâõrs. deÍlnâ o3 tê§pectlvoe limbolo§ ê íixâ ô§ valôíês dô§
sub§ldlos conespondenl6s; âtrlhul êofipctên.ias ao3 órgáos e âos s.u§ diÍigênteg
e dá outÍàs p.ovidénciâs, revoga s L€lMunrclpalno m d€ 14 dB Agosro de 2010 e

suas altêrâ9ôes ê dá ouvâs povidánciâs'.

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SÂNÍO ANTONIO OOS LOPES. EEtAdO dO
[4àr6nhàô, no !3o dâ3 âúibuiçoEs q!ê lhe co.r.ro á Lâi Orgânica dô município dâ
Santô A.tónio dos Lopes-M^ e a Lc, Municipal N. 02 de 27 de Janeto de 2A17
qüe Oispóê 8óbre a Reorgênizàçáo Àdminlsllâtiva do Municlpio de Sanlo Anlôôlô
dos Lôpes, E§tãdo do Mârao5ão. cria cárgos de provlnenlo cm comls3ào a
llnçóes graliíi.adas..,ellne os 

'espêcltlos slmbolos e Íxa os vãloí€s do'

RE§OLVE

AÍi. lo. Nom€àr SÃMARA CÀRVAL8Ô SOUZA OIAS, porladoÍa dê RG

AÍOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

P,eron!.a MunlclpálOê Santo Antonio dos Lop€s - MA, Av. Prêsid€nle Va.gâs. 44ô. Centro, Sonto Antoniodos Lopes - Maraohão " CEP:0573C000
wwlr,sloa nlonlodoslop€3.ma.gov. bí

Drório OÍcjalEloúónrco do Munlcipb - Sec.orsna Munlclpaldê Planejârunlo ê Àomhlsi'áÇão - dom@slogntonioõoslopês,ma.gov.b.
edtçào .-ô 212021



Aô 2o. Esta Podariô ent aíâ êm vigor na dsia de sua publicaÉo, rcvogadas Âs

disposrçóes em co.'rârio.

GAEINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MÀ,

04 dê JânêlÍo de 2021.

Púglnâ 2 dê 4
Si1736998-7 SSPÂrA e CPF 745.107.113-87. pâra ocupar o cârgô de DIRETORA

oO oEPARTAMENÍO JURiDlco do municiplo dê Sanlo AntÕnio dos Lop€s-MA.

0iáÍioOíclal ElêtÍóíico Ediqáo r' 2l202'l P! bllcâçãô: 0í0 1 /202í

suas altârâçÔê e dá outÍa§ pÍovidênciã8

RESO'.VE

An. 1o. Oeslgnâ. FRANCISCA MARTA §OUSA CARVALIiO oOS SANTOS,

DorradoÍa de RG 16682092001-6 SSPIMA e CPF 825.976.503-91, servidom
rnleg'ants do quáoÍo êÍerNo do murrcipio, paíâ ocJpaí o caÍgo dê SECRÉ lARla
DA MULHER do Municipjo ds Sento Antôàio dor Lopes-MÀ

O PREFEITO OO MUNICIPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§IAdO dO

Maranhào, no t§o das aldbulçôes que lh6 @nfsÍ€ a LsiOrEânlcâ do municapo dê

Sanlo Antóno do6 Lop€s-t4Â e a Lei Municipal No 02 oe 27 de Jan€irc dê 20r7
qüe Oispoe sobr€ a RsrgsnüâÉo AdmiôktraUve do MLrnlcipio de Sanlo Antônio
dos Lopes, klado do MaÉnháo. cria cargos de píovimênto êm comissão s
,unçôes gÍêtificadâs, dqÍn€ os respeclivos slmbolos s ílxa os vâloí€Sjos 

,.
su§§idio§ coíespôndêntesi auibui compelênc ês âo3 ó.geos 6 aos seurrlí3eÍ\lÊ§ .., ,

B dá oulÍ65 pro!,ldênclas, revôlÊ a L€l Mun Lclpâl n{ 03 d€ 14 de pgo§to dp 101 0 e

EmanLrê! Limâ dê Ollvêlíâ

FORTÀRIA N" OO7/2021. GPSÀL

RESOLVE

Emanüêl Llma d€ OlivsiÍa

PORTARIA NO OO8/2021. GPSAL

- 
RESOLVE

Emanuêl Llma do Olivoirs

PORTÂRIÀ N' OO9/2021. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, E§tAdO dO

MâÍanháo, flo uso d6s âtnb!içôes qus lhâ confÉÍê â Lei Oígânica do munrclpio de
santo Ànrônlo dos Lopes-MA e a Ler Mun€pal tl. 02 de 27 dê J6noro d€ 2017

oue 'DrsDõê sobrÉ a ReoíqanDaçào Mminhl.slivâ do Munlciqio dê Sanlo Áú1Ôn o

dos Lopes, Estâdô do Marânhão, criâ cárgôs de provrmento sm comlssào e

ÍunÇóe6 gratitrcâda6. deÍinc 05 re6pecllvos slmbolos e Í]xa Ds vâlores dos

suosidios crnespofldsnlesi atribul cornpetência§ aoa órEáos e âos sBU§ dlrlgent€s
€ dá outms pÍovldênclas, ÍBvo€á ê L€l Munlclpal no 03 de 14 de Agosio d€ 2010 ã
suâs a)t3íaçóês e dâ oulEE prcvldêncla6.

A4 2. Estâ Poísriâ enlrará êm vigor ná dsta de suê plrblicaçáo. revogada8 as
dispossóês êm cônlrêúio.

GABINEÍE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÂNÍO ANTONIO DOS lOPEgMÀ,
aos qualíodià§ do mà§ d€ janeiío dô âno dâ dciBmils vintê e um.

Ar1. 10. Nom€ar HÂDILLA oa SILVA CAMPOS. po,tadoía de RG 03104339200&2
SSP/MA ê CPF 033 s91.513-38, paÍa ocupar o cargo dê SECRETÁR|A
I\4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABÂLHO dO

municlplo dê Santo Antônio dos Lopes-MÀ

Àí. 2'. A Seúêtâna Municrpâl dê Assistênciê Social, Juv€nl'Jdê ê Ííêbôlho sârá
Oídênadorê do D€spesas ds Fundo Muâicipal dê Assistênciâ SocrâlfMAS,
conÍoms arl 57. paÍágraío único da Lêi Municipal quê 'Dispõs sobrê a Sislema
Únrco deAssistâncla Socialno munrcípio dâ SanloAntônlo dos Lopês e dá outras

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO oE SANTO ÀNTONIO 0OS LOPES. Estado do
Ma.anháo. no uso dãs avibu çõ€§ qu6lhê coníere a LoiOrgànio€ do Ínuniêlpo de
Santo AntÕnio dos Lopê+VLq 6 a Lei Mlniclpal N" 02 dê 27 do Jânêiro dê 2017
que Oispãe sobrs á Rêo,lq anizaçáo Administêtiva da Mu^icipto ds Santo Antônb
dos Lopes, E§râdo dc Maônhóo, cia cargos de píavinenta en conissào e
íuiçôes gâtlffcadas, dafina os resp€cllyos s/fiôolos 6 ti-râ os va,o.es dôs
sr/bsidios a9rresponde,t6s; atribui compêtênclas 9os ó,?éos á áos s€us dir96rres
a dà outras ptuvldénciês, tovoga a LeiMuhicipalna 03de 14 de Agasto de 2AlOe
suàs alleraües o dá outras proúdén6lã§.

Emaôuel Lima de Ollvei.a

PORTÂRIA N' 01OI2O21, GPSAL

RESOLVE

Art. lo. NomBaÍ MARIA LIMA DA SILVA NERES, poriadoía de RG
000035483095-3 SSP/MA ê CPF 890.1õ6.703-78, para ocupaÍ o càrgo de
SECREÍÁRIA rrUNlClPAl OE SAÚOE E SANEÀMENTO do munictpio dê Santo
Antônio do3 Lopas/f.lA.

An. 3q. Estâ Ponâdá entêrà em vlgor nâ dâlã de 5!â publlcaçáo, rôvogêdãs as
disposiçóes em conlíáio.

GABINETE OO PREFEITO I!4UNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 de Jansiro dê 2021.

Art 2' Â s§c/€ráíiâ rvuntcipal de §aúde e §ê.eêmsnro serâ Ord€nadoÍê da
Oespêsas dâE demais conlês púb1icâ6, s€ndo rêsporrsóvel p€la Gêsláo o
MovlmentaçÉo dâs Coôtas Bânéias ds Prêielhna Munlcipaj d€ Sanlo Antônio
dos Lopes/MÀ CNPJ n." 06-172.72010001-10 ê Fundo Municrpsl dê Saúdê â
Seneâm€nto, CNPJr 1 1.745.§9/co01-27.O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES, E§tAdO dO

Mâranhão, no u§o da5 €rribliçÕes que lhe confeÍê a L€i Orgánicã do município dê
Santo Antônio dos Lopês-MA e a Lei Muôicipâr I!.02 de 27 de Jôn6i.o óe 2017
que Dlspôê soblê s Reorganizàçáo Adminiskativâ do Município dê Sanro Antônio
dos Lopês, Estado do Maranhào, c.ia cá.gos dê provimenio eh comissão e
l!nçóes gÍatiíicadâs, deÍi6e os .especlivoâ sihbolos e Íl!a os vátor€s dos
subsidios coír8spondente§: âtíibLri compêtênciâs aos órc6os o aos sêus dirigsntâs
e dá oulías provdênciaB, r6vogê a Lei Municipal n" 03 dê 14 ds ÀgÕsro de 2010 ê
suâs âlteráçóêE ê dá oúlrá5 provilencia.

Aí. 3D. Éstâ Portaria €núârá êm vigor na data d€ sua p'rblic€ção, Íevogâdas as
disposiçõês em conkárlo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIÔ DOS LOPES.MÀ
04 de iâneiro do 2021.

tul 1o. Dêsignaí RAIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCIÍVENTO. porrsdoís do
RG 037385082009-0 SSP/MA e CPF 433-151.35,04. servidora intosrãntê do
quãdro êleüvo do municÍpio. paÍa odlÍ'â. c Ga.go dê SECRETÁRiA NIUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO do municÍpio d€ Sãnto Anlónio dos Lopes-lúA.

O PREFEITÔ DO MUNICIPIO OE SANTO A.T{TONIO OOS LOPES, ESiAdO dO
Ma,anhão, no uso das aLtbuições qu€ lh6 cofÍârê a Ler OrSânica do municipto de
Santo Anlónio dos Lcpêe-MA e a Lêi Municipsl M 02 de 27 d€ Janeiro de 2017
quê 'o,Spó€ s€àÍe ó Ráorgôoizaçáo A.lnínistêliva do lllnicipio de Sanlo Aãlônio
dos Lopes, Esl!|do da Marcnháo, cíià cargos de pÍarlmento em conissào ê
funç,es gtàlificadas, deÍ,nê os ísspacÍivos sínbolos e tíxa os váiores dos
§,ôs/dlos co,?êspordenres. aubuí co,r,rylências aos órpáos e êos s?us d/.igenles
e dà outíâs pto\icléncias. ÍevÍ,ga e Let Munlclpàl no Oi de 14 da Agosto de 2010 a
suas alteÊções ê dà outaÊ p@viclénclag.

Ehanuel Limà dê Oltveiía

PORTÁRIA N' 01,1/2021- GPSAL

an. 3.. EsG Poriarià €niraÍá êm viEôr na dâla dé suà publicáção ,êvogadãs âs

Ar1 20. A Secrêtária i,{uôlcipãl de EducâÇão s6.á Ordenadors de DespeÊâs «i
Fundo Munlc/pal de Mênutençào ê De§snlolvimênlo ds Educação Bâsica o de
Vslonzâção dos PrDnssbf ãis dâ EducaÇão-FUNDEB.

An. 30 Esia Po'1ariâ êntrsíá enr vigor nã dâta dê sua publicãção. Íevogâdas ãs
dispos çôes em coírlÍáÍio-

êÀÊINEIE OO PREFEITÔ N'TJNICIPAL OE SÂNÍO ANTONIÔ OOS LôFES'MÁ,
04 de .laheno do 2021

^rl. 
10 Nom6a. AÉC|O RAMo§ MOURA, porrãdoÍ do RG 013173202000-1

SSP/MA s CPF 004.772.873-60, parã oclpar o carso dê sEcREÍÁRlO
MUN1CIPAL DE TRÀNSIÍO, TRANSPORTES E MOBILIOÀOE dO ÔUN]ôiÊIO dg
Ssnlo Aái,o.io dôi Lopes MÂ.

PÍelêlru.a Munlcipal ds S€^,o Anlonlo óos Lopss - lvÀ, Av. Prosidenle Vârgâs, 446. CêntÍo, Sânro Antonlo dos Lope§ - Marsnháo - CE P €57 3D000
*ww.3toa.loÍriodo§lopBs.ms.gov.br

orá.io Onoál Elotróôlco do Munlclplo - Se«êiarla Munlcipal d§ PlânêJâmênto 6 AdmlnEtraçâo - dolr@sloanlo.iodoslorês.r'â.gov.br
Édlcáo no 22021

:.{y*



Santo Antônio doj

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10
AUTUAÇÃO

M'PRÔC

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÂO DIRTT,q.

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no art. 74, inciso III da Lei n"
14.133121.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de

Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Juridico do depaÍamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiirios e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica ALVA
CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.413.538/0001-93, para contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na area da saúde
através do curso "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e

deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, opoÍunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no arl.72,
Parágrafo único da Lei 14.13312021 .

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA, em

13 dejulho de2024,

ç' rdT-
Í:

l/
,-)v

MARIA LTN{]AI DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. no 010/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do art.72 da Lei n" 14.133/21.
Proceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n"
02212024 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.



sânto Antônio dos

_-.qrl r-
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

TERMO DE RATIFICAÇÁO
tNEXIGIBtLIDADE DE LICITAÇÃ,o n ozztzozc Itr"ú

O ,,IUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÀO, atravéS da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, ueste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel Lima
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n." 162407-0001,
Inexigibilidade de Licitação n." 02212024, realizado nos moldes do art.72, combinado com o inciso II[,
alínea "f' do art.74, da Lei n.o 14.13312021, cujo objeto é a contratagão de pessoa jurídica especializada
para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.

CONSIDERANDO as informações do Pareeer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFTCAR a lnexigibilidade de Licitação n" 02212024, na contratação da empresa ALVA CURSOS
LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.413.538/0001-93.

O valor global desta contratação é de RS 306,850,00 (Trezentos e seis mil oitocentos e cinquentâ reais).
que será pago confonre dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Órgão 06- Sec. Mun. de Sâúde e Sâneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função 10 - Saúde Sub-Função 301 - Atenção básicâ
Programa 0l7l - C€stão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de Servidores - PAB
Classificação Econômica 3,3,90.39.00 - Outros Sery. Terc. Pessoâ Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos e Transf- Saúde

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutenção
Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneâmento
Unidâde Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Saúde

Sub-Função 302 - Assistência l{ospitalar € Ambulatoriâl
Programa 0l7l - Gestão de Política de Saúde Públicâ
Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classificação Econômicâ 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
FoDte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos e Transf- Saude
ló00000000 - TransÍerenciâ SUS Bloco de Marutençáo.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenharnento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 24 DE JULHO DE2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ESTAOO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.í 72.72010001 -1 0

rto Antônio dos

EXTRATO DE INEX|G|BIL|DADE DE L|C|TAçAO N" O22t2024

^UTUAÇÂt
ín'""uc

\-HÍ
Processo Administrativo No 162407-000í, Inexigibilidade de Licitação no 02212024. í. PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes e a empresa ALVA
CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ no 18.413.538/0001-93. 2. OBJETO: contratação de pessoa
jurídica especializada para prestação de serviços de capacitaÇáo de servidores lotados na área
da saúde através do curso "Assistência M ultiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$
306.850,00 (Trezentos e seis mil oitocentos e cinquenta reais). 4. RECURSOS
ORçAMENTARIOS Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02-
Fundo Municipal de de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica
Programa 0171 - Gestáo de Política de Saúde Publica Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de
Servidores - PAB Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sêrv. Têrc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos '1500100200 - Rece,ita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferencia SUS Bloco de Manutenção Orgão 06- Sec, Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-Função 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0'171 - Gestão de Política de Saúde Pública
Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00

- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e
Transf- Saude 1600000000 - TÍansferencia SUS Bloco de Manutênção.5. BASE LEGAL: Art. 72,
Parágrafo Unico, com binado com o inciso lll, alínea "fl' do arl,. 7 4 da Lei 14.133121 .

Autorização em 2310712024 por lt/laria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 julho de 2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Ratificaçáo em 2410712024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.
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encontram-se deflnidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4a do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lalrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
AT"AN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. na. 52 1/2024-CPSAL
Órgão gerenciador
GLOBAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 08.353.510/0001-54
Representantei Thyago Layron Sampaio de Abreu
Empresa Benehciaria
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. nq. 010/2021-GP-SAL
Orgão participante

5.3. O prestador de serviços que nâo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

5.4. Quando o preqo de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidâde dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igxai opoúunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociaqôes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataEào mais vantajosa,
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. nào aceitar reduzir o seu preço reglstrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenclador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preqos poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse públlco; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6,1. O descumprimento da Ata de Registro de

PreÇos ensejará aplicaqão das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromlsso assumido
injustificadamente.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condiÇões gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto,, as rítl
obrigaçôes da Administração e do fornecedor',1ç Pl.
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajhste, /-... '*"

Código idenüâcador,
82ede0c8dte670r8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99Í8cd596545d30bâdd7
342e654e87ed7a32ôceabd3bi6ecec7957a654dê0da2bae9de0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

Prefejtura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - Md Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emânuel Lima de Oliveira
Para consultar ô veracidade dô publicaçào acesse htlps://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiar1695

Ediçâo no n"143/2024

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILTDADE DE LtCrrAÇÁO na 02212024

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.e 162407-0001,
Inexigibilidade de Licitaçáo n.a 02212024, realizado
nos moldes do arl. 72, combinado com o inciso lll,
alÍnea "f" do art. 74, da Lei n.e 14,133/2021, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurÍdlca
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores lotados na área da saúde
através do curso "Assistência Multiprofissional ao

Paciente CrÍtico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências", de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
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documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOL\E:
RATIFICAR a tnexigibilidade de Licitação ne

02212024, na contratação dâ empresa ALVA CURSOS
LTDA, inscrita no CNPJ na 18.413.538/0001-93.
O valor global desta contrataçáo é de R$ 306.850,00
(Trezentos e seis mil oitocentos e cinquenta reais),
que será pago conforme dotação orçamentária
específica e categoria econômica apropíada,
Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de
saúde _FMS
Função 10 - Saúde Sub-Função 301 - Atençáo básica
Programa 0171 - Gestáo de Política de Saúde
Publica
Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de Servidores -

PAB

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de

Impostos e Transf - Saúde
1600000000 - Transferencia SUS Bloco de
Manutençáo
Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de

saúde _FMS
Função 10 - Saúde
Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e

Ambulatorial
Programa 0171 - Gestào de Política de Saúde
Pública
Projeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores -

MAC

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf - Saude
1600000000 - Transferencia SUS BIoco de
Manutenção.
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaçào própria do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de ehcácia da ratificaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 24 DE JULHO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ,4O NA ,/
02212024
Processo Administrativo Na 162407-0001,
Inexigibilidade de Licitação ne 02212024.1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MABANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio
dos Lopes e a empresa ALVA CURSOS LTDA, inscrita
no CNPJ n0 18.413.538/0001-93. 2. OBJETO:
contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidores
lotados na área da sairde através do curso
"Assistência Multiprofissional ao Paciente CrÍtico e

Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências", de interesse da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 306.850,00
(Trezentos e seis mil oitocentos e cinquenta reais).4.
RECURSOS ORÇAMENTÀzuOS Ôrgão 06- Sec. Mun.
de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipal de de saúde FMS Função 10

- Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica Programa
0171 - Gestão de Política de Saúde Publica Projeto
Atividade 2.014 - Capacitaçào de Servidores - PAB
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200
- Receita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferencia SUS B]oco de Manutenção Ôrgão 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde
FMS Função 10 - Saúde Sub-Função 302 -

Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171

- Gestão de Política de Saúde Pública Proieto
Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classificaqão Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200

- Receita de Impostos e Transf - Saude 1600000000 -
Transferencia SUS Bloco de Manutenção.5.BAS E

LEGALT Art. 72, Parágrafo Único, combinado com o
lnciso Ill, alínea "f" do art. 74 da Lei 14.133/21.
Autorizaçáo eÍt 2310712024 por Maúa Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de S aúde e

Saneamento.
Ratificação em 2410712024 por Emanuel Lima de

Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 julho de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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